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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 6.312, de 01 de 
dezembro de 2015, que renova a autorização outorgada à Associação de Comunicação Cultural de 
Eugenópolis para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão comunitária no município de Eugenópolis, Estado de Minas Gerais. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E 
DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).. REGIME DE 
TRAMITAÇÃO : ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO 
CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

› Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

CERTIDÃO DE CADASTRO DE INFORMAÇÕES
i>R0cEssiJAIs No ÂMBITO Do SEI

Protocolo nfl: 53000040866/2012-61

1. Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo supracitado foram
devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações (SEI), permanecendo com o
mesmo número do processo físico.

2. Caberá à unidade de documentação e informação competente, providenciar a
digitalização e consequente inserção do seu conteúdo no Sistema, bem como garantir que a
partir dessa data. todas as movimentações referentes ao presente processo se darão no âmbito
do SEI.

Em 05 de junho de 2014, na unidade CGRC/DEOC/SCE.

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Chefe de Serviço. em
¡mmM°¡ É 05/06/2014, às 13:50, conforme art.3°,1Il. "b", das Portarias MC n° 89/2014 e MCTIC
zizirómzz na 34/2015

ii*-'zéÉ _ . . _*. A autenticidade do documento pode ser conferida no site
' ¿§_x_;_ L Í http://sei.mc.gov.brlverifica.html informando 0 código verificador 0014627 e o código
I .\.- " -1" -;-.-1: CRC D43394Dl.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES I
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica

DESPACHO

Assunto: Renovação de Outorga

Protocolo n°: 53000040866/2012-61 (Processo de Outorga n“ 53710001712/1998)

1. Considerando o disposto no item 20 da Norma n° 01/2011, aprovada pela Portaria
n” 462, de 14 de outubro de 2011, publicada no DOU de 18/10/2011, e visto que o ato de outorga
da ACCE - Associação Comunicação Cultural de Eugenópolis, sediada na localidade de
Eugenópolis I MG, tem validade até 22/11/2012, opine no sentido de que seja providenciada a
abertura do competente processo administrativo referente à Renovação de Outorga.

Brasilia. 15 de outubro de 2012.
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Requerimento para Renovação de Outorga para
Execução do Serviço de Rádiodifusão Comunitária.

Exmo. Sr. Ministro de Estado das Comunicações;

A A.C.C.E. - Associação Comunicação Cultural de Eugenópolis,
inscrita no CNPJ sob n° 02.906.677/0001-19, com sede na Avenida Padre
Timóteo. n° 15 - Bairro de Lourdes - EugenópoIisIMG - CEP 36855000,
entidade sem flns lucrativos, legalmente constituida e devidamente autorizada
conforme Portaria n° 211 datada de 18/01/2001, e Decreto Legislativo n°
325 pubricado no Diário Oficial da União datado de 04/05/2001, vem
respeitosamente à presença de Va. Exa. requerer a renovação da outorga para
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária em atendimento ao sub item
20.2 da Norma n° 01/2011, bem como apresentar a documentação que trata o
item 20.3 da Norrna 01/2011 aprovada pela Portaria MC n° 482, de 14 de
Outubro de 2011, publicada no Diário Ofloial da União.

Eugenópolis, 23 de Julho de 2012.

I

^ J 4./_)
(assinatur do repre ntante-A.C.C.E.)

V Josemar Gomes Gouvêa
(Diretor Presidente A.C.C.E. - CPF 0O1.780.14$›05)

A.C C E - Associação de Comunmacäo Cullura/ de Furierionolrs Í MG - RADCOM
Avenida Padre Tu-rrÓrer›. ri” 15 « Bairro de Lou/des ¬ Ei/genopol/s - MG CEP 36855-000

CNPJ z D2 906 677/C/00-19
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Eugenópolis

Declaração.

Eu, Josemar Gomes Gouvêa, representante legal da A.C.C.E. -
Associação Comunicação Cultural de Eugenópolis, em atendimento ao subitem
20.3 da Nonna 01/2011. aprovada pela Portaria MC n° 462, de 14 de Outubro
de 2011, declaro que as instalações e equipamentos desta entidade se
encontram em conformidade com a última autorização do Ministério das
Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na
reguiamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da
estação. V

i M «VO
Josemar omes êa - Dir. Presidente A.C.C.E.

/ i

A (I C E - Associação d C_ e omumcaçäo Cultura/ de Eu
/\i/enida P

rienopo/ís - MG ¬ RADCOM
adie Timóteo iv” 15 ‹ Bairro de Lourdes Í Euqenúpol/s - MG CEP 36855000

CNPJ - 02.906.677/000-19

669€

f-‹›f
A.C.(.E. - Associação de Comunicação Cultural d Jyivƒ
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS
ADMINISTRADAS PELA ANATEL

"°"'== Assocucm oe comunicacao cuuuiuli. ne eu‹;eNoi=oi.¡s
CNPJ* oz.9os.õ17/ooo:-19

Certlficamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, reladvas às
receitas administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de :aturar quaisquer
dívidas de responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas.

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta

UN»

agência, não constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Divida
Ativa da União, administrados pela Procuradorla Geral da Fazenda Nacional.

Emltlda às l2:52:45 do dia 12/07/2012 (hora e data de Brasília).

Válida até 21/D8/2012.

Certidão expedida gratuitamente.
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_ Comprovante de Inscrição e da Situação Cadastral .W "

Contribuinte,

Confira as dados de ldsnlificaçãn da Pssoa Jurídica e, su home: qualquer diwrgència. pmvldencis junto à
RFB a sua atualização cadastral.

› REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

:i';§:§7'§u“f_'3 couPRovAN'rE fliscmçib E né s|'ruAçÃo ' ;§`^;=';*“*“^
fl\`"'¡í___ ___* __ _ _ ___ _ _- _
›‹ouEeu›=aesmm " ' "
Assocucàonecoumucmcufmunemmnrozls ___ __ _ _________
mum nnssussznsnn maus us mmmm
ACCE __ _ _ _

:on|uosnascn›çA‹›mn|mu›:zza‹a4|‹Awuuvu * ' ' " " › "4' 7"*
5“°'L'9*L' ^¿'fll\L.°3 '¡*"° _ A __
=on|‹àú:nF.scn|cAon›sAnvu›ussz‹›uourc~‹=zcu›‹o»z|às ' " ' ' Í
Nlninuumøz ______ __ _____ _____ __ ___
cmmznzuçm DA mwwmmm _
me - Assoclaclxo PHVADA -
Louunq nó "”ñ7*“ " ameno |:nw\:uex`r'o`" `" 'q''lg'A
AV PAIIETIIIOTÉ

uumclno

É

; É

`n

Qél___

Eš7'" 7" '_ 'i¡l¡Eízíx`s'fía}ín`
:ussooo J Lsnnoums ` Imworous
'š¶ `í`"'Í' 7' 7' nAvÍ\í:Êí›4ícÊT›E¡šT1í
xnvâ z:u1mm __{
namo os srwcu: c«n›sr|‹›z

- 'siíicm ssfcm ' """] \>uÁ|u sflulcln :søecm

Aprovado pela Inslrução Normativa RFB n° 1.183. de 19 de agosto de 2011.
Emifido no dia 1108/2012 às 12:36:45 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

_ *

® Copylighi Receila Federal do Brasil - 13/08/2012

www.mm»¢z.gú›z.u/pzzwzzumzzzmz/|mp«¡m‹Pzg‹»z.m› m



ATA DA ELEIÇÃO DA DIRETORIA DA A.C.C. H-`
O

Aos 11 dias do mes de iunho do ano de 2012 nesta cidade de Eugenó `, polls,

Estado de Minas Gerais. na sede da A.C.C.E. , na Av. Padre Timóteo, n° 15
Bairro de Lourdes, presentes o Sr. Josemar Gomes Gouvêa. presidente da
A.C.C.E., os conselheiros abaixo assinados, de acordo com Edital de
Convocação de Assembléia Geral com a seguinte ordem do dia: Eleição de
Presidente, Vice-Presideme. Secretário, Tesoureiro e Membros do Conselho.
Foi apresentada uma única chapa acatada por unanimidade e imediatamente
os membros foram empossados. Presidente: Josunfl Gtmel
Prezrúerrm'z Mmm"¡šà%'5Êmm Pereira. seoereno'z uririornai*'°‹*;¡-z'à|ii'zr`io.
Tesoureiro: Mai'ilia"ÉÊ"'iSÊ“ceii Machado Marzorque Pereira membros do
conselho: Simone dos Santos Pereira, Femanda Mota Rodrigues, Reginaldo
da Fonseca Freitas. João Batista Oliveira e Paulo Sérgio dos Santos Pereira.
Apos ser empossada a nova diretoriaâo presidente eleito Josemar Gomes
Gouvêa falou sobre a importância da A.C.C.E. na cidade de Eugenópolis,
visando entretenimento e de serviço à toda comunidade. Foi
determinado que encerraria a assembleia de acordo com o presidente eleito e
assinado pelos presentes: _

' /
Josemar Gomes Gouvea. Íyëér; ‹1-¿f7¿íè<;6¿¢v›- i”
Adriana dos Samos Pe ¿_ _
Lindomar Galiano.
Marilia de Dirceu Machado Marzoique Pereira.
Simone dos Santos Pereira.Sz«`,cà~\ 0L\9¬ YÔW* ?¿`*'”"';
Femanda Mota Rodrigues. "-'^'"°^'f'°**=f "^f°t.”^ K'°*°'^"fi'\^-'*_/>
Reginaldo da Fonseca Freitas. flzfziwä V.¿‹fi›
João Batista Oliveira Y›utÁ~K« `^‹-`r,«
Paulo Sergio dos Santos Pereira. M/Mfzw
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/ _ pessoa

A.€.€.E. - Associação de Comunicação Cultural de
Eugenópolis.
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Ato do altorlção o :provação do novo Estatuto da Associação de
Comunicação Cultural do Eugenópolis - A.C.C.E.

com a finalidade de deliberar e aprovar o novo estatuto social da associaçãoflb
adequando-o à nove ordem legislativa vigente. O presidente da Associação tomou a
palavra apresentando aos sócios e aos diretores a importancia da alteração do
estatuto em vigor pelo novo, lembrando ser imprescindlvel a redação do mesmo para
que a Associação consiga manter ae em funcionamento, e atendendo aos deslgnios
de levar aos concidadãos da localidade a boa música, a infonnação, o entretenimento,
bem como a prestação de servicos relevantes a comunidade, sejam eles, individual ou
coletivamente. Em seguida, o secretário fez uma explanação dos pontos mais
importantes descritos no Ato nonnativo número 01 da Portada 462 do ministerio da
Comunicação. E assim foram dellberados todos os pontos relevantes. Foram também
deliberadas as adequações legislativas à realidade da associação em âmbito local. Em
seguida foram colocados em pauta os artigos apresentados aos membros associação,
formando então um novo estatuto. Em seguida, foi posto em votação o novo estatuto,
resultado da reunião, e este, fore aprovação por unanimidade, e passa a entrar em
vigor tão logo seja o mesmo registrado no devido cartório de registro de documentos
da cidade. Nada mais havendo a ser tratado, eu. secretário Lindomar Galiano. no uso
das atribuições estatutárias, lavrei a presente ata que será assinada por todos os
presentes.

Eugenópolis, de Agoto de 2012.
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CPF: 001.7BD.1 5

Lindomar Galiano- V Má de Dirceu M. M. Perelrn - Tesoureiro
CPF3 O5€.fi¡0.026-0 CPE B55.481.277‹6G ›
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Simone doe Sento: Perelru - Conselho Feriioiida Mmojfirhuu ‹ Conselho

i CPF: 77324832591 CPF: 012.0fl7.19$37
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CPF: .175.: 1 CPF:040.B49.54&9G

2 Paulo Serpio Ê Samoa Peielrn -Celio
C 1 433.582.757-91

A GC E - Assoc/ação de Comunicação Cu/final de Eu/ienópolrs - MG - RADCOM
/li/Enldã Padre Tímúleo . ri" 15 - EBÍUD de L0i¡fde5 - El/gerlópú/ÍS - MG CEF 35355-000

CNPJ - 02 906 S77/00049
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A A.C.C.E. - Associação de Comunicação Cultural cl ,_
Eugenópolis.

Capítulo 1

Da Denominação, Sede, Foro, e Objetivos.

Artigo 1° - A Associação Comunicação Cultural de Eugenópolis - A.C.C.E - com
sede estabelecida na Rua Padre Timóteo, N” 15 - Bairro de Lourdes - Eugerlopolis -
Estado de Minas Gerais - CEP 36855 - 000, entidade sem fins lucrativos inscrita no
C.N.P.J sob ° CNPJ 0290667710001-19 e com titulo de entidade de utilidade
Publica reconhecida pelo Projeto de Lei. Municipal da Cidade de
Eugenópolis/MG - PL 041/2006 de (21/062006) é constituida com as
seguintes finalidades 1

l) Defender a democratização dos meios de comunicação em geral;

Il) A criação e manutenção de uma Emissora de Rádio Comunitária, nos moldes
da Lei 9.612/98 e Portaria MC n° 462 do Ministério da Comunicação e
Norma 01/2011 de 14 de Outubro de 2011.

lll) Desenvolver atividades socio-culturais com o objetivo de promover a integração
dos membros da comunidade Eugenopolense. bem como a melhoria da
condição social local.

Parárafo Único - É facultado à Associação Comunicação Cultural de Eugenópolis -
A.C.C.E.. - estabelecer outras atividades além da descrita no An. 1°, Il deste
Estatuto, desde que premente necessidade e com recursos suficierites para tal fim

Artigo 2° - O tempo de duração da Associação Comunicação Cultural de Eugenópolis
~ A.C.C.E. e indeterminado, e seu termo condicionado às regras descritas neste
Estatuto Social.

Artigo 3° - São prerrogativas da Associação Comunicação Cultural de Eugenópolis -
A.C C.E;

l) Promover atividades educacionais, de formação geral e informação
USÍTIOCYHÍÍZBÓG 30 3lO3I'1C6 (18 (Oda COlêlÍ\/Idãfiõj

ll) incentivar a participação, organização e solidariedade, criando ou estimulando,
para este tim, atividades e movimentos comunitários;

Ill) Divulgar resultados de estudos, pesquisas, experiências educativas e
avaliações;

IV) Manter convênios e/ou associar-se a entidades similares para prestação de
assessoria; _
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A.C.C.E. - Associação de Comunicação Cultural de
Eugenópolis11* o me
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V) Divulgar e promover por meio de sua programação, bem como, pelos meios de 550 Co,»comunicação disponiveis as suas atividades e finalidades; ¢~ du

Vl) Promover apoio cultural e prestação de serviço comunitario, promovendo señà Â
sustento nos temos do subitem 21 6 da Norma 01/2011 - Portaria MC0
462;

VII) Prestar serviços compativeis com suas finalidades, com fim angariar de fundos
para a manutenção da Comunicação Cultural de Eugenópolis - A C C.E. -
e o seu incremento dentro da localidade;

VIII) Instituir e cobrar dos associados taxa de contribuição com a finalidade da
manutenção de suas atividades. com valores sendo fixados em Assembléia
Geral Ordinária;

IX) Administrar os fundos anecadados. aplicando-os no sentido de alcançar os
objetivos da sociedade;

Parágrafo Único - O nome fantasia da Rádio Comunitária gerida pela Associação
Comunicação Cultural de Eugenópolis - A.C.C.E. será “ Rádio Líder FM - 104,9”.

Capitulo 2
Dos Associados; Seus Direitos e Deveres.

Artigo 4° - São sócios da Associação Comunicação Cultural de Eugenópolis -
A.C.C.E:

I) Os sócios fundadorese os aceitos por Assembléia Geral, desde que atendidos
os requisitos da Lei 9.912/98, conforme fomiulãrio constante no anexo O1
deste estatuto;

Il) As pessoas jurídicas regulamtente estabelecidas, sem fins lucrativos, sediadas
na area de execução da emissora de radiodifusão da Associação
Comunicação Cultural de Eugenópolis - A.C.C.E. conforme formulário
constante no anexo 02 deste Estatuto Social;

Parágrafo Único - Aos associados Pessoa Jurídica, é necessário constar em livro
próprio, cópia do cartão de CNPJ válido, bem como cópia do último ato constitutivo e
de nomeação de seu representante;

Artigo 5" - São direito dos associados:

I) A voz, desde sua devida Associação;

i

u"`



À A.C.C.E. - Associação de Comunicação Cultural de i'
Eugenópolis.
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ll) Votar D1 (um) ano apos a sua devida Associação e estando em dia com as 65» C
obrigações previstas neste Estatuto Social; ¢- 6°

t
lll) Ser votado 01 (um) anos após a sua devida Associação e estando em dias cofi " ' '¬ ,J

~ o

K4-.5

as obrigaçoes previstas nesse Estatuto Social, bem como a idade minima5` ¡._e
de 21 (vinte e um anos) na data da posse.

IV) Gozar dos beneficios oferecidos pela Associaçao Comunicação Cultural de
Eugenópolis - A.C.C.E., na forma descrita neste Estatuto Social;

V) Recorrer à Assembleia Geral contra qualquerAto lesivo aos seus direitos, _

Vl) É assegurado, gratuitamente aos associados as dependências da Associação
Comunicação Cultural de Eugenópolis - A.C.C.E.

Vll) Os associados descritos no Art. 4°, II deste estatuto é assegurado o direito de
representação, a voto, e ser votado de seu representante legalmente
constituido, desde que associada a mais de 01 (um) ano, e estando em dia
com as obrigações previstas neste Estatuto Social;

§ 1° - É assegurado a todo e qualquer cidadão o acesso imediato as
dependencias da Associação Comunicação Cultural de Eugenópolis - A.C.C.E
bem como, aos documentos constitutivos da Associação Comunicação Cultural de
Eugenópolis - A.C.C.E., sendo que, neste caso, as requisições dos documentos
deverão ser feitas com no mínimo 48 horas de antecedência.

§ 2° - É lícito aos membros da Associação Comunicação Cultural de Eugenópolis -
A.C.C.E.. seja pessoa fisica, ou jurídica (na pessoa do seu representante) fazer
uso do horário de programação da Radio Comunitária mediante a requisição previa
via formulário (anexo 03), e de acordo com as disponibilidades e a conveniência da
Associação Comunicação Cultural de Eugenópolis - A.C.C.E.

§ 3° - As opiniões expressas por pessoas que estejam fazendo uso de horario
cedido pela Associação Comunicação Cultural de Eugenópolis - A.C C.E na
programação da Rádio Comunitária, e de inteira responsabilidade do seu
idealizador, ou da pessoa juridica que representa. sendo. inteiramente permitido
gratuitamente, resposta proporcional ao agravo por quem se achar vílima, nos
termos da Constituição Federal, no mesmo horário cedido ao agressor.

Artigo 6° - São deveres dos Associados:

I) Cumprir e fazer cumprir as regras descritas neste Estatuto Social: '

ll) Comparecer às Assembleias Gerais Ordinárias, bem como as
Assembleias Gerais Extraordinárias;
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Cultural de Eugenópolis - A.C.C.E.. para o sustento da entidade, ¿~

IV) Contribuir, mediante prestação de serviço voluntário, para as ativida
‹ E.

em que a Associação Comunicação Cultural de Eugenópolis - A.C CÉ”

Ã A A.C.C.E. - Associação de Comunicação Cultural de ‹- MG
Eugenópolis. (iv

III) Contribuir, mediante taxa estabelecida pela Associação Comunicação as co

esteja promovendo, ou participando como associada,

Parágrafo Único - Os membros da Associação Comunicação Cultural de
Eugenópolis - A.C.C.E. bem como seus diretores. não respondem. em nenhuma
hipotese pelas obrigações contraídas pela Associação, salvo descritas na Lei
10.406/2002 - Codigo Civil;

Capitulo 3

Da Constituição e Composição dos Órgãos da Associação Comunicaçao
Cultural de Eugenópolis - A.C.C.E. ' -

Artigo 7° - Constitui a Associação Comunicação Cultural de Eugenópolis -A.C C E

I) Assembléia Geral;

Il) Diretoria Executiva;

lll) Conselho Fiscal;

IV) Conselho Comunitário;

Artigo 8° - A Assembleia Geral e o Órgão maximo e soberano da Associação
Comunicação Cultural de Eugenópolis - A.C.C.E

I) As matérias em pauta nas Assembleias serao votadas pelos presentes
regularmente associados nos termos do Capitulo 2 deste Estatuto Social e
sera vencedora a que obtiver o maior número de votos;

ll) A Assembléia Geral se reunirá ordinariamente duas vezes ao ano e,
extraordinariamente quando necessario;

Ill) A Assembléia Geral será convocada pelo Presidente da Associação
Comunicação Cultural de Eugenópolis - A.C.C.E. com pelo menos 15
(quinze) dias de antecedência, e, extraordinariamente convocada pelo
presidente da Associação Comunicação Cultural de Eugenópolis - A C C.E
com pelo menos 45 (quarenta e oito) horas de antecedência
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IV) A Assembléia Geral, poderá, em caso de inércia do Presidente, e da Diretoria 60° Co
Executiva, ser convocada por 1/5 (um quinto) dos membros da AssociaçãÊ,,. J
Comunicação Cultural de Eugenópolis - AC.C.E. não podendo Cn u\'*`›`
impedida, sob nenhum argumento, pelos membros da diretoria Executiva Oo l

Artigo 9° ~ Compete a Assembléia Geral'

l) Eleger a Diretoria Executiva;

Il) Aprovar regimento interno da Associação Comunicação Cultural de
Eugenópolis - A.C.C.E.

lll) Aprovar a prestação de contas do exercicio anterior;

IV) Definir o planejamento de trabalho do periodo subseqüente;

V) Alterar este Estatuto Social;

Parágrafo Único - As Assembléias Gerais terão como objeto principal a prestação
de contas e, a previsão orçamentária da Associação Comunicação Cultural de
Eugenópolis - A.C.C.E.

Artigo 10° - Serão tomadas por sufrágio secreto as seguintes materias:

I) A Eleição da Diretoria Executiva;

II) A previsão orçamentária;

lll) Julgamento dos atos da Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal,

IV)As penalidades a serem atribuídas aos membros presentes no inciso
anterior;

Artigo 11° - A Diretoria Executiva será composta por'

I) Presidente;

II) Secretário;

III) Tesoureiro.

IV) Diretor de Comunicação;



Artigo 12° - Compete ao Presidente da Associaçao Comunicação Cultural
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I) Representar a Associação Comunicação Cultural de Eugenópolis -5'

A.C.C.E. em juízo e fora dele;
II) Convocar e presidir as reuniões da Diretoria Executiva.

Ill) Convocar e instalar as Assembleias Gerais;

IV) Ordenar despesas autorizadas e em conjunto com o tesoureiro, assinar
cheques e documentos contábeis;

V) Em conjunto com o tesoureiro, abrir e manter contas bancárias;

Artigo 13° - Compete ao Secretario da Associação Comunicação Cultural de
Eugenópolis - A,C.C.E.:

I) Substituir o presidente em caso de ausência, sendo ela definitiva ou
temporária;

II) Redigir e manter a transcrição em dia das atas das Assembléias, e das
reuniões da Diretoria Executiva; `

III) Redigir a correspondênciada Associação Comunicação Cultural de
Eugenópolis - A.C.C.E.

IV) Manter e ter sob sua guarda o arquivo da Associação Comunicação
Cultural de Eugenópolis - A.C.C.E.

Artigo 14° - Compete ao Tesoureiro da Associação Comunicação Cultural de
Eugenópolis - ArC.C.E.

I) Zelar pelo patrimônio da Associação Comunicação Cultural de
Eugenópolis - A.C.C.E. _

II) Manter sob controle e responder pela arrecadação e deposito em conta
bancária de toda receita da entidade,

lll) Assinar cheques em conjunto com o presidente;

IV) Supervisionar o trabalho da tesouraria e contabilidade da Associação
Comunicação Cultural de Eugenópolis - A.C.C.E.
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V) Apresentar ao Conselho Fiscal balancete semestral e anual das receitai 69° Co
' e despesas da Associação Comunicação Cultural de Eugenópolis _-is, _i.}z É

A.C.C.E. › E

Artigo 15° - Compete ao Diretor de Comunicação da Associação Comunicaçãolç -
Cultural de Eugenópolis - A.C.C.E.:

I) Promover todos os meios possiveis, de forma organizada, a sistemática
e eficiente divulgação do nome. dos objetivos e das realizações da
Associação Comunicação Cultural de Eugenópolis - A.C CE.,

ll) Coordenar e supervisionar a elaboração de material de divulgação da
entidade, como faixas, cartazes, panfletos e demais peças publicitárias
de base gráfica e sonora ou audio visual;

Ill) Coordenar e supervisionar a elaboração de publicações eventuais, ou
periódicas da Associação Comunicação Cultural de Eugenópolis -
A.C.C.E. como boletins, jomais, revistas, livros e etc.;

IV) Organizar e coordenar todos os eventos públicos promovidos pela
Associação Comunicação Cultural de Eugenópolis -A.C.C.E.

V) Supervisionar os trabalhos dos funcionários da área de comunlcação
social. bem como a programação da Radio Comunitária; -

Parágrafo Único - Aos membros da Diretoria Executiva, descritos no Art. 11° deste
Estatuto Social e Iicito assumir na modalidade “ad hoc", em sub-rogação, as
atribuições dos demais membros da Diretoria Executiva, para os casos em que houver
relevante necessidade.

Artigo 16° « O Conselho Fiscal será composto por O3 (très) membros, sendo 02 (dois)
indicados pelos associados em dia com as obrigações estatutárias e 01 (um) indicado
pela Diretoria Executiva e aos seus membros compete conjuntamente:

I) Fiscalizar a documentação orçamentária da Associação Comunicação
Cultural de Eugenópolis - A.C.C E ; '

Il) Emitir parecer sobre previsão orçamentária e sobre o balanço anual da
Associação Comunicação Cultural de Eugenópolis -A.C.C.E.;

III) Opinar sobre despesas extraordinárias e sobre os balancetes
semesuais apresentados pela Diretoria Executiva;
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Parágrafo Único - É Iicito ã Diretoria Executiva, em caso de necessidade urgente, e 63* C0/
vacância permanente de algum cargo da Diretoria Executiva, a deliberação efñ _¡¿›
nomeação de um dos conselheiros fiscais para que assuma uma posição dentro da? di

- of
Diretoria Executiva, sendo certo que, este só poderá ser nomeado em primeiro plano,0
ao cargo de Diretor de Comunicação.

Artigo 17° - O Conselho Comunitário sera composto por no minimo D5 (cinco)
representantes de entidades da comunidade local, tais como, associações de classe,
beneméritos, religiosos ou demoradores, excluída a própria entidade executora do
serviço, desde que, legalmente constituídas, exclusivamente, com o objetivo de
acompanhar a programação da emissora, com vista ao atendimento do interesse
exclusivo da comunidade e dos princípios estabelecidos no Art. 4° da Lei 9.612 de
Fevereiro de 1998.

Parágrafo Único - O Conselho Comunitário sera instituído por deliberação da
Diretoria Executiva no mínimo 30 dias antes da elaboração do relatório, que sera feito
ã cada 90 dias.

Capitulo 4

Do Mandato e das Eleições da Associação Comunicação Cultural de
Eugenópolis - A.C.C.E.

Artigo 18° - O mandato da- Diretoria será de D4 (ar\os)( permitida somente O1 (uma)
recondução;

Artigo 19° - As Eleições serão convocadas por Assembléia Geral Ordinária, sempre
que iminente o fim do mandato, sendo o pleito realizado entre 90 (noventa) e 30
(trinta) dias antes do Fim do mandato.

Artigo 20° - As eleições serão convocadas por Edital com antecedênciaminima de 30
(trinta) dias antes do pleito:

I) As chapas concorrentes deverão ser inscritas até no minimo 05 (cinco)
dias antes do pleito;

II) Será pem'iitida a inscrição de chapas completas;

III) Só poderão ser eleitos membros em dia com obrigações descritas nos
artigos 6° e 7° deste Estatuto Social;

IV) O processo eleitoral deverá ser acompanhado de fiscais sempre que
houver mais de uma chapa concorrente

Uno
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V) Será permitido a cada chapa a indicação de até 02 (dois) fiscais para
acompanhar as eleições, sendo estes fiscais moradores da localidade¿_
abrangida pela Associação Comunicação Cultural de Eugenópolis -
A.C.C.E.;
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Vl) Será considerada eleita a chapa que obtiver o maior numero de votos
válidos;

VII) A eleição ocorrerá na sede da Associação Comunicação Cultural de
Eugenópolis - A.C.C.E.; e sua apuração ocorrerá imediatamente apos o
seu termino. com a sua contagem e fiscalização realizada por O1 (um)
membro de cada chapa concorrente;

VIII) A posse da nova diretoria ocorrerá trinta dias após as Eleições

Parágrafo Único - O Conselho Fiscal será composto até 30 dias apos a posse da
Diretoria no mandato correspondente nos termos do Artigo 16° deste Estatuto Social e
terá seu mandato compreendido dentro da legislatura em que tomou posse

Capítulo 5

Dos Livms e do Arquivo de Documentos da Associação Comunicação
Cultural de Eugenópolis - A.C.C.E.

Artigo 21° - A Associação Comunicação Cultural de Eugenópolis - A.C.C.E. deverá
ter e manter para fins de fiscalização dos membros, e dos Órgãos competentes -
os seguintes livros e documentos:

I) Livro Ata das Assembleias Gerais e- Reuniões da Diretoria
Executiva;

Il) Livro contábil (livro caixa);

III) Livros dos Associados de Pessoa Física;

IV) Livro dos Associados Pessoas Jurídicas,

V) Documentos de convênios e contratos que Associação
Comunicação Cultural de Eugenópolis - A CC E. se)a parte;

Vl) Relatorio de Atividades elaborado pelo Conselho Comunitario da
Associação Comunicação Cultural de Eugenópolis - A.C.C.E. - (anexo
04 deste Estatuto Social);
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VII) Relatório de Prestação de Serviço à comunidade na area de
abrangência da Associação Comunicação Cultural de Eugenópolis -
A.C.C.E. › (anexo O5);

Capitulo 6

Do Patrimônio Associação Comunicação Cultural de Eugenópolis -
A.C.C.E.

Artigo 22° - Constitui Patrimônio da Associação Comunicação Cultural de
Eugenópolis - A.C.C.E;

I) As contribuições dos Associados;

II) As arrecadações feitas pela Associação Comunicação Cultural de
Eugenópolis - A.C.C.E.;

Ill) As doações recebidas a qualquer titulo;

IV) Os bens e valores adquiridos;
z

V) As receitas advindas de Apoio Cultural;

Parágrafo Único - Associação Comunicação Cultural de Eugenópolis - A.C.C.E.
poderá cobrar de não Associado Interessado para Utilização de sua sede, bem como
dos serviços que possam eventualmente ser prestados na Rádio Comunitária
contribuição será empregada diretamente na, manutenção das atividades da entidade.

Artigo 23° - Os bens imóveis poderão ser alienados desde que presente a
necessidade do desfazimento do bem, sendo necessaria prévia deliberação da
Assembléia Geral convocada especialmente para este fim;

Artigo 24° ~ Os bens móveis poderão ser alienados por deliberação dos
membros da Diretoria Executiva, com anuência do Conselho Fiscal;

Artigo 25° › Em caso de dissolução da Associação Comunicação Cultural de
Eugenópolis - A.C.C.E.; os bens da mesma deverão ser destinados a entidades que
conste em seus estatutos a mesma finalidade desta Associação; sendo dado
preferência às entidades associadas à Associação Comunicação Cultural de
Eugenópolis - A.C.C E.;
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Das Penalidades. om, ,s

Anigo 26" - Estará sujeito as penalidades às penalidades descritas ness
Artigo os associados que incorrerem nas seguintes faltas

I) Grave Violação deste Estatuto Social,

ll) Contrariar dolosamente as decisões deliberadas em Assembleia
Geral ou decisões da Diretoria Executiva;

lll) Não observância da hierarquia na conjuntura da Associação
Comunicação Cultural de Eugenópolis - A.C C.E ;

IV) Os atos de improbidade administrativa;

V) A difamação e calúnia desferida contra a Associação Comunicação
Cultural de Eugenópolis - A.C.C.E.. seus Diretores ou a qualquer de
seus membros, no uso de suas atribuições ou em função delas,

Artigo 27" ‹ As penas aplicadas pela' Diretoria serão;

I) Admoestação verbal;

ll) Advertência escrita;

lll) Suspensão e/ou afastamento temporário das atividades da
. Associação Comunicação Cultural de Eugenópolis - A.C.C E de 01

mês até 02 (dois) anos.

IV) Suspensão e/ou afastamento dos cargos ocupados junto a Associação
Comunicação Cultural de Eugenópolis - A.C.C.E.;

V) Exclusão definitiva dos quadros de sócio da Associação Comunicação
Cultural de Eugenópolis -A.C.C.E ;

§ 1° - As penalidades serão aplicadas sendo analisado. a conduta do associado, e.
por parte da Diretoria da Associação Comunicação Cultural de Eugenópolis -
A.C C.E.. a analisada a conveniência e moderação, sendo certo que em caso de
reincidência será aplicada a penalidade imediatamente mais rigorosa, atendendo a
seqüência dos incisos descritos no Artigo 27” deste Estatuto Social.

§ 2° - A pena de suspensão podera ser aplicada sem limite de vezes, desde que o
acumulo de tempo de suspensão náo ultrapasse os 02 (dois) anos descritos no Artigo
26°, III desde Estatuto Social.

Ef¿êfl~,¿É K,u,.t›\°
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§ 3° - Ao associado será assegurado a prévia e ampla defesa de toda e qualquer
acusação que sobre ele pesar. cabendo-lhe recurso até a Assembléia Geral;

Capitulo 8

` Das Disposições Gerais e Transitórias

Artigo 28° - A Associação Comunicação Cultural de Eugenópolis - A.C.C.E.,será
dissolvida somente por meio de Assembleia Geral convocada especificamente para
esse fim e aprovada por maioria dos seus membros; ,r

Artigo 29° - As adequações formais intemas e extemas previstas neste Estatuto
Social serão tomadas até 180 (cento e oitenta) dias após a entrada em vigor deste
Estatuto Social;

Artigo 30° - Este Estatuto Social entra em vigor na data de sua aprovação; e terá seu
registro feito junto ao Cartório de Registro de Documentos até 05 dias úteis após sua
aprovação;

Artigo 31° - Este Estatuto Social Revoga “in totum" o Estatuto Social anterior;

Eugênópdi|s,›l_l;l de de 2012.
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FICHA DE INSCRIÇÃO DE ASSOCIADO `- PESSOA FÍSICA

(Anexo 01)
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ON C
(Esta líoha de inscrição deverá vir acompanhada de cópia do RG, ou nulm documento idôneo Q' 0

C5 de - - _ 4paz comprovar a nacionalidade, confomie subitem 8, IV da Portaria MC 462, Nonria al??
1101/201 1)

' DADOS PESSOAIS

Número da Inscrição:
Nome completo:
CPF: | RG;
Data de nascimentof I Local de nascimento:
Nacionalidade:

Se naturalizado, em que data:

Endemço residencial: N"
Complemento: I Bairro: I CEP: '
Cidade: ' I Estado:
EndereçoComerciaI: - ' _ N°
Complemento: I Bairro: I CEP:
Cidade: I Estado:

MEIOS DE CONTATO

Telefone(s): _
Celular: I Fax'
E-mail:

INFORMAÇÕES ADCIONAIS

Escolaridade:
Área de Interesse na Associação:

Obs.:

Local, data, e Assinalura do Associado

A. C.C.E - Associação de Coniiinicação Cultural de Eunenópoliš - MG - R/‹lDCO›¡\¡.
Avenida Padre Tirriúteo. n” 15 - Bairro de Lourdes -- Eiigenoiwlís - MG CEP. 368.65-000

_ CNPJ - 02.906.677/001)-'IU
i'3¡1inIldeifms(r'J`›fl0frrlHíl. (T0111

\
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A.C.C.E. - Associação de Comunicação Cultural de bz? °ss°e@
Eugenópolis. .9'E

¿Qr
FICHA DE INSCRIÇÃO DE ASSOCIADO - PESSOA JURÍDICA

(Anexo 02)
I 09° C

(Esta ficha da inscrição deverá vlr acompanhada da copia do Cartão do CNPJ e Ato ¢ O2
constitutivo do seu representante conforme Portaria MC 452, Nonria N" 01/2011) _ fi.=-75 E

DADOS DA ENTIDADE 5;?
Número da Inscrição: -V 0° '

Entidade:
I CNPJ; I IE-

o9‹\br
Iau

°-'D/1

Data da Fundação: I Filial'
Números de MembroslSócios:

Endereço da Sede:
Complemento: I Bairro: I CEP:
cidade; Iaâiarizzz I I

RG:
I Bairro: I CEP:

Nu

Representanteiegal:
Rua:
CidadelUF: I Cargo:

MEIOS DE CONTATO

Telefone(s): _
Celular : I Fax'
E-mail:

INFORMAÇÕES ADCIONAIS
I.

Obs.: \

I-

Local, data, e Assinatura Representante da Entidade:

A.C.C.E - Associação da Co›11unir:ação_CuItiiiaJ de Eurferirjpo/is - MG ~ R/IDCOM,
Avenida Padre Timóteo, n° 15 - Bairro de Lourdes ze Eugenópolis z- MG CEF' 36£›'5:7-1700

CNPJ f 02.906.677/000-'V9 I
iarlirvlideiímslâihntniail mm I /
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A.C.C.E. - Associação de Comunkação Cultural de W'
Eugenópolis

ÕÍO

.n-Qio 8°/Dyinfi6

Formulário de Solicitação de Horário na Programação_ 68,, ¿0,
V (Anexo 03) 'CK _¿,¿

(Est. zzzziiz .zm zzmicizniúz .zzâ inizmzzz ri» âuwizçazz z âiiz uiiirz.;-,io zizzizizfú . izgizizçàz pzmfizzirz. sem UR" ‹
wma ú enzima social aeâiz zniiazúe) 0 6°

DADOS DO SOLICITANTEI

( )Pessoa Jurídica Número da Inscrição:( ) Pessoa Física
Associado:
RG:

I
I cNPJz I
I Conteúdo:Data da Associação:

Nome do Programa:
Quais dias da Semana:

Horário do Projeto:
Periodo ae Reziizzçâú I Dez I Até;
Apresentador: I
Responsável: RG:

I Bairro; I cEPz
I Cargo:

Rua:
^CidadelUF:

MEIOS DE CONTATO

Telefone(s): I _
celular z Fax'
E-mail:

iNFoRii|Ações ADcioNAis
Obs.:

Local. data, e Assinatura do Associado ou Representante Legal

A, C. C E. - Associação de Comunicação Cultural de Euneiiopol/5 - MG - RADCOAIF.
Avenida Padre Timóteo, n" 15 ~ Bairro de Lourdes - Eugenúimlii; - MC- CEP. 31'i8.'z.›¬¬i2Ff)

CNPJ~ 02 906 677 `0Úi'I~79
rânin/¡n›zrrm.‹@n‹›rm:â¡/ mm @ 



I xl), .
A.C.C.E. - Associação de Comunicação Cultural de '

. Eugenópolis.

Relatório do Conselho Comunitário Sobre Programação da
Rádio Comunitária da A.C.C.E.

(Anexo 04)

um 214.1 aa Norma Mc m Norma n~o1/1011)

QBS80°&

brio
mas

‹\
oo 'ns

°/D/mi
ugenópoüe

MG

oe» co,
"`Fk.rJ- /'5

.J
I
I

›

.__._'_.

I-ocal , data:

Conselho Comunitário - RG Conselho Comunitário - RG

Conselho Comunitário - RG Conselho Comunitário - RG

Conselho Comunitário - RG; `
A.C.C.E. - Associação de Coniunicação Cullum-' da Eurierlopo/is - .-VG - RADCTUM.

/Ii/enida Padre Timoteo, n” 15 f Baino de Lourdes - Eugenópolis «- MG CEP. 3685:§~000
CNPJ - 02. 906 677/000-19
rarlinlirferfmsrrbhnímail nani



" z frgfii
A.C.C.E. - Associação de Comunicação Cultural de ?°$S°¢¢. Eu . .genopolrs.

Formulário de Pedido de Prestação de Serviço
Comunitário. (Anexo 05)

rbr`o
oøômas
; D

115.s°›'D;.in

Y

09° Cê “ê
e -r33 Un

Solicitante

Nome'

Ú: ?1

Identidade: CPF:

Endereço

Rua:

Bairro:

Na

Cidade: UF'

Descrição da Solicitação

Declaro, para devidos fins que, não foi me cobrado nenhum valor á titulo de
prestação de serviço descrito nesta solicitação.

Local: Data: de de 2012;

Assinatura do Solicitante.

A.C. C. E. - Associação de Comunicação Cultura/ de Eunenópo/is - MG - I €ADCOí~‹1
Avenida Padre Timáteor n” 15 - Bairro de Lourdes - Eugenopulis « MG CEP 36855000

CNPJ - D2. 906. 677/000-'19
radIo!¡derfms@hotma1I. com

\



Eugenópolis.

Declaração para Renovação da Outorga para
Execução do Serviço de Radiodifusão comunitária.

Eu, Josemar Gomes Gouvêa , na qualidade representante legal da
A C.C.E. - Associação Comunicação Cultural de Eugenópolis, declaro para
devidos fins que:

o A emissora não veicula nenhuma publicidade, ficando ressalvados os
casos de apoio cultural;

- A emissora reserva um percentual mínimo de 5% (cinco por cento) de
tempo de sua programação para a transmissão de conteúdos noticiosos,
de acordo com que estabelece o art. 67,3 do Decreto n° 52.795, de 31
de outubro de 1963; e

o A emissora cumpre a finalidade constitucional de promover a cultura
nacional e regional, assim comodo estímulo minimo à produção
independente em relação ao conteúdo veiculado, nos moldes do art.
221,lI da Constituição Federal.

Eugenópolis, 23 de Julho de 2012.

PWmiz/mz» ~
sientar Gomes ouvàa - Dir. residente - A.C.C.E.

/

A C C E » Associação de Comunicação Cultural de Eunenopo/is ~ MG - RADCOM
Avenida Padre Timóteo. n° 15» Bairro de Lourdes - Eugenópolis › MG CEP 36855-000

CNPJ - 02 906 677/000-19

A.C.C.E. - Associação de Comunicação Cultural de ¿
GÊfãsE

Fi

lx.)U‹\\\\o



À A.C.C.E. - Associação de Con|uni‹ação Cultural de
Eugenópolis. '

Declaração de Resposabilidade Funcional

A A.C.C.E. - Associação Comunicação Cultural de Eugenópolis,
inscrita no CNPJ soh n° 02.906.677/0001-49, com sede na Avenida Padre
Timóteo, n° 15 - Bairro de Lourdes - EugenopoiislMG - CEP 36855000,
entidade sem fins lucrativos, legalmente constituida e devidamente autorizada
confonne Portaria n“ 211 datada de 18/01/2001, e Doomto Legislativo n°
325 pubricado no Diário Oficial da União datado de 04/05/2001, vem
respeitosamente através do seu Presidente informar os resposaveis pela
Gestao da Rádio Comunitária gerida por nossa Associação, bem como consta
anexissado a esta declaração o comprovante de nacionalidade de cada um dos
gestores.

Josemar Gomes Gouvêa - Gestor de Atividades em Geral.

Editor Chefe - Lindormar Galeano

Diretor de Programação - Joao Batista de Oliveira.

Eugenópolis, 23 de Julho de 2012.

(asyatura do r resentante - A.C.C.E.)

Josemar Gomes Gouvea
(Diretor Presidente A.C.C.E. - CPF 001.780.146-O5)

685
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* das C

À A.C.C.E. - As ' " 'sociagao do Comu 'nicagao Cultural il z :Ú-¿
Eu '

9 iu
genópolis. *Ki

Relatório do Conselho Comunitário Sobre Programação da
Rádio Comunitária da A.C.C.E.

(Art. 21.41 da Notlm ICM! Nonll n'i'l1/N11)

A Rádio Comunitária 'Lider FM' vinculada
ro ramação

a ACCE. preserva seu caráter comunitário da
, mantendo livre a manlfestacao de pensamento. e atendendo a oo

de de Eugenópolis com informação diversa, entrente `
lazere religiao Tem ma

munida-
nimento, cultura . politica, esporte,

. ntido livre seus canais para que as pessoas qgprecisem possam
fazer uso de sua grade de programação, e manifestar o seu pensamento, como bem de-
temiina a lei das comunicações. Para tanto mantém os Qgramas:

] Programa Noticias do Esporte.
l Programa Notícias da Hora.
l Infonnativos ALMG - Assembleia Legislativa de Minas Gerais.
l Programa Dicas de Saúde.
Programa minuto do Consumidor.
Com esses atrativos tem atendido bem aos anseios da co `

E

munidade Eugenopolense.

o que temos a atestar.

Local , data: Eugenópolis 15 de Julho de 2012.

mad» 711105
Conse o munitário - RG

` ` ' ia..aaõrie.l
Conselho Co n ário - RG 35P¡tG

 g¢g¿g Twwozidoz
onselho C munitario - RG 35

Éipa ›lll62'SSls›S
P. M6- Conselho unitário - RG

,  W9b§¶7-2/'ff”~
Conselho Comunitário - RG

un\)\°
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À A.C.C.E.- Associação de Comunicação Cultural de
Eugenópolis.

Relação de Sócios da Associação de Comunicação
Cultural de Eugenópolis.

São sócios da Associação de Comunicação Cultural de Eugenópolis:

Josemar Gomes Gouvea

Adriana dos Santos Pereira

Lindomar Galiano

Marflia de Dirceu M. M. Pereira

Simone dos Santos Pereira

Femanda Mota Rodrigues

Reginaldo da Fonseca Freitas

João Batista Oliveira

Paulo Sérgio dos Santos Pereira.

Seguem em anexo os comprovantes de nacionalidade de cada associado.
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Eugenópolis. .J

Solicitação de vistoria da ANATEL ou acolhimento de
Laudo Técnico.

Eu, Josemar Gomes Gouvêa, representante legal da ACCE -
Associação Comunicação Cultural de Eu noge polis, em atendimento ao subitem
12.1.1 da Norma 01/2011. aprovada pela Portaria MC n° 462, de 14 de Outubro
de 2011. venho solicitar vistoria da Anatel. ou acolhimento de Laudo de Vistoria
Técnica elaborado por profissional habitado (nos moldes do anexo 13 da
Norma 01/2011) para efeitos de renovação de outorga, com sua respectiva
Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, conforme subilem12.1.1.

01/L Law /Ló*/O
/ Josemar Go es Gouv - Dir. Presidente A.C.C.E

/ V'

A C C E - Associação de Comunioação Cultura/ de Eunenópolis ~ MG ~ RADCOM
Avenida Padre Timoteo _ nl' 15 Í Bairro de Lourdes - Eugenópolis ~ MG CEF' 36855000

CNPJ - 02 906 677/00049
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LAUDO DE VISTORIA TÉCNICA- RENOVAÇÃO DE OUTORGA

ivimisrénio ms coiviumcàçóss
Secretaria de Servicos de Comunicação Eletrônica

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica
Rádio Comunitária
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Dttrtin lggblililln II" 197 dfllllfll. Pllbllmllfl Im l!.O.IJ 19 de abril de 2001 .
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FAnRIcAN'I¬E
TECLAII E UIPAMENTOS ELETRONICOS LTDA
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VIIJEANEXO.

IO - DADOS DO ENOEN`I>‹l'EI'KO PROJEÍISTA

NOME DoIAPLEr0
cAIII›Ino`I~IENIIIQuE"I›.I›I: FIII:ITAs

ENDEREÇO `
RUA SAGIIADA FAMILIA 652

ENDm¡EÇr›(coN11NuAÇÃo) BAIRRO `
' S A N T A T E II E S A

CIDADE . UF
TREÊ coRAç0I›:s

Iuao.cIIEA FORMAO
25670/D ENGENHEIRO ELETRICISTA

cI~:I› TI-:I.aI=oNI: mx
37410-000 035-32311313 035 3Z3113ll3

ENÀ1 . _

c|IIpI@hI›tIn¡ll.coll|

3 ri

LOCAL DATA
|TII£ :Acess II/01/zoiz
ASSINATURA .
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ANEXO

INSTRUMENIUS DE MEDIQO:

EOUIPAMENTO FABRICANTE MODELO

FREQUENCIMETRO LINEAR Fc iooo
MULTÍMETRO HIOKI 3007

WATFIMETRO BIRD 43
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DECLARAÇÓES

l

DECLARAÇÃO DO PROFISSIONAL HABILITADO

:.§.}
Cof.

‹

ez°Ê

` “Declaro serem verdadeiras todas as infomiações constantes destes laudo, obtidas medi-

ante vistoria por mini realizada, pessoalmente, nas instalações da emissora. O presente
laudo consta de 06 folhas, todas numeradas e nibricadas, com a rubrica KN» de que

faço uso”

Eugenópolis, 11 dejullm d¢20I2.

Nome: Cândido Henrique Pereira de Freitas
C R E A I 25670/D
C P F 1 271882726-20

I:Nc.cÃNI›mo III:NIi.r`oIÍÊ/li:ImrIr.A ni: I-¬Iu:rrAs
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DECLARAÇÃO DO INTERESSADO

“ Na qualidade de representante legal da ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO

CULTURAL DE EUGENÓPOLIS, declaro que o Sr. Cândido Henrique Pereira de

Freitas, esteve no endereço abaixo vistoriando as instalações da nossa emissora.

Eugenópolis, II dejulhø de20IZ.

âšepriese nte Legal

- Local da vistoria: Rua Padre Timóteo, IS - Bairro Lourdes.
Eugenópolis/MG.

› Nome do Representante Legal: Josemar Gomes Gouvêa.

6
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LAUDO DE ENSAIO

I - INTERESSADA:

a) Nome: 'ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO CULTURAL DE
EUGENOPOLIS.

b) Endereço: Avenida Padre Timóteo, l5 › Bairro Lourdes.
CEP:36.85S-000 - Eugenópolis/MG

2 - NECESSIDADE D0 L4 UDO DE ENSAIO:

3.

4-

a) Motivo: Renovação de outorga.

b) Endereço onde foi realizado: Avenida Padre Timóteo, 15 - Bairro Lourdes.
CEP: 36.855-000 - Eugenópolis/'MG

c) Data da realização: ll/07/20l2

FABRICANTE D0 TRANSIPIISSOR:

a)Nome: Teclar Equipamentos Eletrônicos Ltda.
l›)Model0: TX 3025

c)Endereço: Praça da Pirâmide, 120.

Sama Rita do Sapucai/MG

FUNQÃ0 Do rn,41vsM1ss0R.-

PRINCIPAL

1
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0 _*



5 - MEDlgÕEs.~

a) Freqüência:

I Nominal: 104,9 MHZ
0 Medida em ambiente normal: l04.900.030,0 HZ
I Variação maxima de freqüência na unidade osciladora após 60 minutos de

estabilização em cada um dos extremos de temperatura (+10 C e +50 C):
3Hz

0 Resposta de audiofiequênciag referente a 100 Hz, pré-ênfase 75 uS:

CANAL ESQUERDO Esrtruao

1=(Hz)| so
25% -2,30
mod

-2,20 -2,30 0,00 +6,l0 +8,l0 +l0,40 +l3,l0 dB
l 100 I 400 |l000 ISOOO 17500 |l0000 |l5000 |

50% -2,20
mod

12,10 Í-2,20 \o,oo `+ó,5o `+s,3o +1o,õo\+13,4o` «IB

90% -2,00
mod

I-2,00 I-2,10 Iopo l+6,7o ‹+s,so +1o,9o,+13,7o` às

CANAL mauro ESTÉREO

lF‹Hz›l S0 100 | 400 Ilooo sooo lvsoo ioooo ilsooo
25% -2,20
mod

-2,30 -2,20 0,00 +6,20 +8,20 +lO,30 +l3,20 dB

50%
mod

-2,10 N)-,zo -2,10 o,oo `+¬s,4o +s,5o +1o,óoI+13,so` às

90%
mod

I -2 ,oo -1,90 -2,00; o,oo +ó,so +s,9o |+1o,so,+i3,9oI às

2
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b) Distorção Harmônica

CANAL ESQUERDO ESTÉREO

f~'

*é~Í?f°`f0°!'_

F (Hz) 50
25%
mod

€>›-

OO 400 |
0,48 ,50 V 0,51

l000
0,53

5000 |75o0 |10000 ||5000 |
0,51 I 0,50 I 0,49 ' 0,43 %

50%
mod

Puzo _c›vz ro 0,53 0,55 _ouz ua .°lsll 0,49 0,47 °/o

90%
mod

'QJB \O “Oui 0,54 0,56 P LII L»-I _oKII N)
_ wo

tz. G woEli 5 % I
CANAL nnu;¡ro ESTÉREO

if

IF‹Hz›I 50 100 400 l000 | 5000 17500 ||0000 |¡5000
25% 1
mod

0,41 0,49 0,52 0,55 1 0,53 1 0,52 I 0,50 ` 0,48

5 0°/o
mod

.°ÕC .ovt 0,52 0,55 0,53 0,51 r 0,50 'Olã ao

90%
mod

.°uz O .QuiN r a 0,56 0,54 0,52 } 0,50 “O-ã\I E
c) Nivel de mido da portadora (FM) em relação a 90% de modulação, com

400 Hz: -60 dB
d) Nivel de ruído da portadora (AM) em relação a 100 % de amplitude: -55 dB
e) Atenuação de harmônicos e espúrios: 57 dB (2 Harmônico)

62 dB (3 Harmônico)

11
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f) Potência de saída: 0,025 Kw - Medida atraves de Wattimetro acoplado
saida do transmissor.

g) Potência incidente: 25,0 Watts
h) Potência refletida: 2,0 Warm

6- INFORÀMCÕES ESPECÍFICAS PARA ESTEREOFONIA

a) Gerador de estéreo:

É parte integrante do transmissor

b) Medições:

0 Frequencia de subponadora piloto:

Medida: l9.000 Hz

66'
_'m.e›.5C%€¿

'Wii

Variação máxima da freqüência em 60 minutos de funcionamento, na temperatura
ambiente: l Hz

c) Limites das variações das porcentagens de modulação a portadora principal
pela subportadora piloto: 9 %

7 - 1N¡‹'onMA CÕES EsPEcíF1CAs PARA CANAL sECU1v1›Án10s.›

lnexistentes

4

0+



,ea`¡Êfi5t >¬.,.f0 - assim VACÕES VISUAIS No Tx.41vsMlss0R.- ` ='

a) Placa de identificação:

Fabricante: Teclar Equipamentos Eletrônicos Ltda.
Modelo: TX 3025
Homologação:28396XXX345

Potência: 25 w

b) Medidores de estágio final de RF:
I Corrente continua de placazsim

Escala: 0 - 5 A

0 Tensão continua de placarsim
Escala: 0 - 50 V

~ Potência incidente e refletida: sim
0 Incidente: 25,00 W
I Refletida: 2,0 W

Escala: 0 - 100%

c) Existem tomadas de amostras de RF para medida de-modulação e
freqüência: Sim

d) Existência de dispositivos de segurança do pessoal:
I De descargas de capacitores depois de desligada a alta tensão: O

equipamento não possui fonte de alimentação de alta tensão.

0 Gabinetes metálicos encemmdo o transmissor com todas as partes
expostas ao contato dos operadores interligados e conectados à terra: Sim `

5
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. É_ s,-.Jg
0 Interruptores de segurança, em todas as portas e tampas de acesso afifos - T

partes do transmissor onde existam tensões superiores a 350 Volts, quP¿\??
automaticamente desligam essas tensões quando qualquer dessas portas ou ' cnc

tampas forem abertas: O equipamento não possui tensões maiores que 350
Volts.

I Todos os ajustes em circuitos que operam com tensões superiores a 350
Volts são feitos extemamente, com as tampas e portas fechadas: O
equipamento não possui tensões superiores a 350 Volts.

e) Existência de dispositivos de proteção do transmissor:

Dispositivo de segurança para resfiiameuto forçado:

O equipamento possui dispositivo de segurança que impede seu firncionamento
na falta de resfriamento: Sim

6
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EQUIPAMENTO FABRJCANTE MODELO SÉRIE PRECISÃO

FREQUENCÍMETRO LINEAR Fc 1000 BF-037
MULTÍMETRO 1-11o1<1 3001 218564
ANAL.D1sToRÇÃo HP 334-A só-00741
1v1ED.MoDULAÇÃo TFT 753 -

osc11.ADoR DE AUDIO HEAT1-1i<1'r 16-1212 -
1v1ED.1NT.cAMP0 1>oToMAc FIM-11 -
wAT'1'1METRo BIRD 43 195151
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DECLARAQÕI-:s

a) DECLARAÇÃO DO PROFISSIONAL HABILITADO

¡xl!ffšät,'~z›«......‹§
1

“Declaro serem verdadeiras todas as informações constantes destes laudo, obtidas
mediante ensaio por mim realizado, pessoalmente, no transmissor a que se refere.
O presente laudo consta de I0 folhas, todas numeradas e rubricadas, com a
rubrica (zw de que faço uso”

Eugenópolis, Il de julho de 2012.

Nome: Cândido Henrique Pereira de Freitas
C R E A: 25670/D
C P F 1271882726-20

ENG. CÂNDIDO HENRIQUE PEREIRA DE FREITAS

s
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PARECER CONCLUSIVO

“Para os ñns previstos no Inciso 1 da Portaria Ministerial num. 914, de 5 de

setembro de l978, Declaro que o transmissor de freqüência modulada a que se

refere este laudo de ensaio, na data em que foi realizado, atendia a todas as

normas vigentes e a ele aplicáveis”

Eugenópolis, ll de julho de 2012.

E 5.1,
ENG. CÂNDIDO HENRIQUE PEREIRA DE FREITAS

Nome: Cândido Henrique Pereira de Freitas.

CR EA : 25670/D
I C P F : 271882726-20

9
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DECLARAÇÃO DO INTERESSADO

“ Na qualidade de representante legal da ASSOCIAÇÃO DE

COMUNICAÇÃO CULTURAL DE EUGENÓPOLIS. declaro que o Sr. Cândido

Henrique Pereira de Freitas st `, e eve no endereço abaixo ensaiando o transmissor de

fi_ .. . . _equencia modulada fabncado por Teclar Equipamentos Eletrônicos Ltda, modelo

TX 3025, com potência nominal de 25,0 Watts _

Eugenópolis, ll de julho de 2012.

/ R resen te Legal

. Local do ensaio:

Avenida Padre Timóteo, 15 - Bairro Lourdes.
CE ' 'P. 36.855-000 - Eugenopolis/MG

Nome do Representante Legal: Josemar Gomes Gouvêa.
10'
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Declaração.

Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da entidade
requerente, para fins de instrução de renovação de outorga para a execução do
Serviço de Radiodifusão Comunitária, junto ao ministério das Comunicações,
que toda a documentação descrita neste fomiulário está sendo apresentado
original ou, em cópia autenticada e em conformidade com 0 subitem 20.3 da
Norma N° 01/201, aprovada pela Portaria MC n° 462, de 14 de Outubro de
201 1.

//I

,Q1,1azL Que; .zoa
JOSBÍTIBI' meã GOIIVÊ Dir. PIBSÍGGHIE - Â.C.C.E

/ L

A C C E - Assomaçäo de Comunicação Cultural de Eunenopolis - MG - RADCOM.
Avenida Padre Timóteo . r1° 15 - Bairro de Lourdes ~ Eugenúpo/Is - MG CEP 36855-000

CNPJ - 02 906.677/000-19

.. `,¡.`1 Í C9

A.C.C.E. - Assotiugio de Comunicação Cultural de `:*~°¿f 4;
Eugenópolis. qe;
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Ministério das Comunicações.
Socnhrll do Snrvlços do Comunlcaçlo Elotfônicl
cóømunçâø oml ao nwoauuuø cømunufiz - cone
Rádio Colmnlürll - RADCOM

Içao de Rádios Comunitárias com Decrelo Legislativo - Brasil
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A.C.C.E. - Associação de Comunicação Cultural de (Ú/5 É
Eugenópolis. ay: af

Declaração de Fiel Cumprimento da Legislação
Aplicável à Radiodifusão Comunitária.

Nós, na qualidade de dirigentes da A.C.C.E.- Associação
Comunicação Cultural de Eugenópolis, declaramos para devidos fins, que
nos comprometemos ao flel cumprimento da Lei n° 9.612/98 de 19 de Fevereiro
de 1998, do Regulamento e das Normas estabelecidas para o Serviço de
Radiodifusão Comunicação.

‹ wi MD Â‹i:{G3z¢é.«/Ó
Jusemu Go omzvai _ P ' me Win: ‹i saum P ira -Vice Przsiøemz

ci=F' oo .no.1 cPF, 907.280.256-eo
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Telefone para Contato: Ox×32 - 3724-2010;

Correio Eletrônico (e-mail) - gouveaQroducoes@hotmai1.com

A C C E - Assoc/ação de Comunicação Cu/tura/ de Eurierioaolis - M0 - RADCOM.
Avenida Padre Timoteo , ri" 15 « Bairro de Lourdes ~ Eugenópolis v MG CEP 368554300 .

CNPJ 7 02.906 677/00049



À A.C.C.E. - Associação do Comunicação Cultural de
Eugenópolis.

ea
fmflf
.ifihfli

°..‹¿. _ . ofRequerimento para Inclusao de Nome Fantasia da
Rádio Comunitária.

Exmo. Sr. Ministro de Estado das Comunicaçoes;

A A.C.C.E. - Associação Comunicação Cultural de Eugenópolis.
inscrita no CNPJ sab n° 02.906.677/0001-19. com sede na Avenida Padre
Timóteo, n“ 15 - Bairro de Lourdes - Eugenópolis/MG - CEP 36855-000.
entidade semrfins lucrativos, legalmente constituida e devidamente autorizada
conforme Portaria n° 211 datada de 18/01/2001. e Decreto Legislativo n°
325 pubrioado no Dlárlo Oflclal da União datado de 0410512001, vem
respeitosamente a presença de Va. Exa. requerer a inclusão do nome fantasia
da Rádio Comunitária gerida pela Associaçao qual seja "RADIO L/DER FM -
104,9".

I

Eugenópolis, 23 de Julho de 2012.

r

,¿Çzoz\_/Çx
\ ` Josemar as Gouvêa

(Diretor residente .C.E. - CPF 001.780.143-05)
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t },=›,* . .. . ._ U' c°/›-\.* 4/ A.C.C.E. - Associaçao de Coniuieaçao Cultural de. 1' wi ÉEugenópolis. ¿&

.sx .ze
Manifesta ã d `ç o e Apoio Individual

Eu. 620m Qtux QD\z0`i\L .
portador da Caneira _gƒ×ldenQpade n” i`fYã› \\*2\Ê`zl Ê Â U\ ,
residente na ÍDNX €Gt » O fO<Í`_ä\¬‹»0 . n°

Q6 , Bairro Q11Y\'\*\íO ,na Cidade de
Eugenópolis, Estado de Minas Gerais - CEP. 36855~000, pessoa física.
venho, nos termos de que trata o subtitem 8.1 da Norma n° 01/2011, aprovada
pela Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar meu total apoio
à iniciativa da A.C.C.E. - Associação Comunicação Cultural de Eugenópolis,
que tem por interesse a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária.

Afirmo, ainda, que a minha residencia está se situa na área pretendida para a
execução do seniiço.

Eugenópolis, de 2012.

4 / (Assinatura)

A C C. E. - Associação de Comunicação Cultural de Euneriópolis - MG - RADCOM.
Avenida Padre Timóteo . ii" 15 A Bairro de Lourdes - Eugenopolis - MG CEP 36855-000

CNPJ V 02. 906. 677/000~ 19



A.C.C.E. - Associação de Comunicação Cultural de fa. 961
` ' Eugenópolis. gx?

Manifestação de Apoio Individual

Eu._r¿i›ii Awóeiicn mos sqgot V‹=iZi=ir.,g ,
portador da Caneira de Identidade n° mz 563.531 ,
residente na Q:¿,g°o0ø›'i> Qzoi>e4`6uc'S Qzfllànna , n°

990 , Bairro HÁ!/ORFW/A ,na Cidade de
Eugenópolis, Estado de Minas Gerais - CEP. 368554300, pessoa fisica,
venho, nos terrnos de que trata o subtitem 8.1 da Norma n° 01/2011, aprovada
pela Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar meu total apoio
à iniciativa da A.C.C.E. - Associação Comunicação Cultural de Eugenópolis,
que tem por interesse a executar o Seniiço de Radiodifusão Comunitana.

Afirmo, ainda, que a minha residencia esta se situa na área pretendida para a
execução do serviço.

Eugenópolis, de 2012.

`/Lua ' si§`3dra:g^/`i¿&]_Qømi

A C C E » Associação de Comunicação Cultural de Eunenúpolis - MG - RADCOM
Avenida Padre Timóteo _ ri” 15 - Bairro de Lourdes ~ Eiigeriopoiis - MG CEP 36855-000

CNPJ ‹ 02. 906 677/000-19



Eugenópolis

. Manifestação de Apoio Individual

Eu,_@{¿/A00 \›‹`e¡CLs=\ .
portador da Caneira deiden de n° 1512212 ,É ,
resigente na _Ál,t^ø` Q) 0. Ci/i . fl°

' elt, , Bairro VRTÃ ,na Cidade d
Eušenópolis, Estado de Minas Gerais - CEP. 368554300, pessoa fisica,
venho, nos temos de que trata 0 subtitem 8.1 da Norma n° 01/2011, aprovada
pela Portaria MC n“ 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar meu total apoio
à iniciativa da A.C.C.E. - Associação Comunicação Cultural de Eugenópolis,
que tem por interesse a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária.

Afirmo, ainda, que a minha residencia está se situa na área pretendida para a
execução do serviço.

Eugenópolis, de 2012.

Qoizöz a- i¿i¿,¿.
Qáøhflø (Assinatura)

A C C E ~ Associação de Comunicação Cultura/ de Eunenopnlis - MG - RAIJCOM
Avenida Padre Timoteo, ri” 15 « Bairro de Lourdes - Eugenópolis 4 MG CEP 36855-000

CNPJ ¬ 02 906 677/00049
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A.C.C.E. - Associoçio do Comunicação Cultural do pla, QQ 8
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A.C.C.E. - Assoeioçio de Comunicação Cultorol de -u¡;.`X,\»
.›~==‹›»,,%

Ê
Eugenópolis. 0 “°

Manifestação de Apoio de Entidades Associntivas e Comunitárias
Legalmente Constituídas há mais de 02 (dois) anos.

` ×›
A \ ' . : . 1 : 1,

inscrita no CNPJ sob n° › - I wô,L _ 5 3 - com
sede na fii/› zgmgir Ti~tQ_1FO . n° KN ,
Bairro De L,(>Vt?.m-` 5 , na Cidade de Eugenópolis -i Estado de Minas Gerais -
CEP 36.855-000 , entidade sem fins lucrativos, constituída e devidamente
registrada a mais de O2 (dois) anos, vem, nos tennos de que trata o subitem
8.1 da Norma 01/2011, aprovada pela Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de
2011, demonstrar meu total apoio à iniciativa da A.C.C.E. - Associação
Comunicação Cultural de Eugenópolis. que tem por interesse a executar o
Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo, ainda, que a sede desta entidade
se situa na área pretendida para a execução do serviço

Eugenópolis de 2012.

um ¡;¿ Km É
Q" Annhdirl do Rnpr_‹ntIntu Lngnl do Entidade

i§.

Nome do Representante Legal ÍÍ\fiÊi`A fiLH.\`›.\'l\1›Qfig Dç ÊHULQ ÇQfi;\»(”z0'
Qp|=¡ áL>35~1(€9~ §"tC› - O

ATENÇAO: Para ser considerada válida esta declaração deverá ser acompanhada da cópia autenfieada
do eomprovante da inscriçlo nu Cadastro Nacional de Pescas MUN: (CNPJ) e da ate da Eleição ou
Temio de Posse do Deoiarame.

A C.C.E. - Associação de Comunicação Cultural de Eunenopolis - MG - RADCOM.
Avenida Padre Timóteo, n° 15 - Bairm de Lourdes ~ Eugenópolis - MG CEP. 36855-000

_ CNPJ - 02.906.677/00049

I



ATA DE POSSE DA DIRETORIA DA APAE DE EUGENÓPOLIS 2011/2013.
Aos tres dias do mes de Janeiro de 2011(ddis mil e onze), na APAE de Eugenópolis, situada à

Avenida Padre Timoteo, s/n°. foi realizada a posse da nova Diretoria da APAE de Eugenopolisvs Cqà
MG 2011/2013. Diversas pessoas manifestaram se enalteoendo o caráter assistencial da
Entidade. A Diretona Executiva, Conselho de Administração e Conselho Fiscal, ficaram assirtf Y°¿ _
CDI'l5titUíd0SIPresidente: Sria) Maria Auxiliadora de Paula Franco, residente na rua Albino de So 
Machado, ni 178, CPF nfl 283.788.576-20; Vice Presidente: Srta) Marilia de Dirceu Machado Marzorq
Pereira, residente na Rua Nilza Maria da Costa, nf 50, CPF ni 99548127768; 1! Diretora Secretária
Sr(a) Ederlaine Soares Terra, residente na Rua Dona Lyra, nã 168, CPF n9 041.234.026-74; 2° Diretor
Secretário Sria) Ângela Mana Raimundo, residente a ma Nilza Maria da Costa, n° 9, CPF n°
028.442.426-93; 1° Diretor Financeiro Sr Gilmar Machado Vasques, residente a rua do
Catete, s/n°, CPF n° 705.562.706-06; 2° Diretor Financeiro: Sr. Reginaldo da Fonseca Freitas.
residente na rua Nilza Maria da Costa, n° 9, CPF n° 068.175.036-71, Diretor de Patrimonio:
Sr(a) Eliane da Fonseca Freitas Ferreira, residente na rua Nilza Mana da Costa. n" 9 casa SB,
CPF n° 058.566.346~75; Diretor Social: Sr(a)Femanda Mota Rodrigues, residente na rua
Maria José, n° 92, CPF n° 012.187,196-37; Conselho de Administração: 1' Solange de
Freitas Machado, residente na rua do Catete, s/n°, CPF n° 025.717.406-01; 2° Jane Cartos
Noronha Gonçalves, residente na rua Onofre de Barros, n° 130, CPF n° 907.280.176-87; 3'
Laura Mana Sevidanes Bouzada_ residente na rua do Catete, n° 209, CPF n° 029.081.996-29;
4° Antonio Pedro dos Santos Pereira, residente na rua Nilza Maria da Costa, n° 50, CPF n"
423.813.806-63; 5° João Baptista Martins, residente na rua Jose Gonçalves Portugal, n° 158.
CPF n° 007.612.196~84; 6" Neder de Morais Machado, residente na rua Catete n" 330, CPF n”
038.723.116‹11;ConseIho Flscal Efetivo: 1° Adão Batista de Oliveira, residente na rua Manoel
de Almeida Ramos, n" 450, CPF n° 936.216.556-20; 2' Vera Lucia do Amaral Navega,
residente na rua do Catete, n° 330, CPF n° 084.185 757-19; 3' Roseni das Graças Rosa.
residente na rua Onofre de Barros, n° 130, CPF n° 956.593.316-53;ConseIho Fiscal
Suplentes: 1° Roberto do Prado Camargo, residente na rua Dr. Lacerd Pinheiro, s/n°, CPF n°
235.843.86t`›91; 2° Gil Celio da Silva, residente na rua Antonio Cardoso de Almeida, n° 71,
CPF n° 041.328.436-02,3' Rosana Capobiarigo Ramos, residente na ma Otávio Gouvea, n° 78.
CPF n° 036.884.226-60. Nada mais havendo a declarar, eu Ana Paula dos Santos Baptista
lavrei e assino a presente ata com os demais membros do conselho' Gil Celio da Silva,
Reginaldo da Fonseca Freitas, Antonio Pedro dos Santos Pereira, Roseni das Graças Rosa.
Jane Canos N. Gonçalves, Femanda Mota Rodrigues, Rosana Capobiango Ramos, Mana
Auxiliadora de Paula Franco, Eliane da Fonseca de Freitas ferreira, Marilia de Dirceu Machado
Marzorque Pereira, Solange de Freitas Machado, Neder de Morais Machado, Vera Lucia
Amaral Navega, Roberto do Prado Camargo, Gilmar Machado Vasques, João Batista Martins,
Adão Batista de Oliveira, Ângela Maria Raimundo, Laura Maria Sevidanes Bouzada, Ederiaine
Soares Terra.
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REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS

CERTIDAO DE CASAMENTO
NOME:

mrômo osvAi.oo u|AcHAoo vAsauEs
MARCILENE Eus s|LvA

MATRICULA:
0451870155 1983 3 00003 025 0000353 81

ô°“C‹›

'>.* °3~ - =*°

NOMES COMPLETOS DE SOLTEIROS. DATAS E LOCAIS DE NASCIMENTO. NACIONALIDADE E
FILIAÇÔES DOS CÓNJUGES
ANTÓNIO OSVALDO MACHADO VASQUES, nascido aos 28/0611 964, em dislriio de Eugenópolis - MG,
brasileiro. fiiho de OSVALDO MACHADO e ELZA VASQUES MACHADO.
MARCILENE ÊLIS SILVA, nascida aos D6/09/1967. em distrito de Eugenópolis - MG, brasileira, filha de
MARIO D|As s|LvA e ZILDA Eus s|LvA.

DATA DE REGISTRO DO CASAMENTO (POR EXTENSO) DIA MÊS ANO
|v¡me e mais de uuzubro da mu núvezzenmâ e únemz e tres _ I | 22/1o/1953 |

REGIME DE BENS DO CASAMENTO
Iczmunhàõ Parcial de Bens I
NOME QUE CADA UM DOS CONJUGES PASSOU A UTILIZAR (QUANDO HOUVER ALTERAÇÃO)

I "MARCILENE ELIS SILVA MACHADO"

OBSERVAÇÕES AVERBAÇÓES
|Casamento celebrado em: 27/1 O/1983

Cartório de Registro Civil O conteúdo da oevtidão é verdadeiro. Dou fé.
Oficiai: Rita de Cássia Paiva Veroneze Porcaro Eugenópolis ‹ MG, 26 de dezembro de 2011
Rua Otávio Henrique Gouveia, n° 23 Centro
Euefl¢P°IiS - MG
(32)3724-1482 Assinatura do Oficial
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Corrtribuillie,

Confira os dados de Idemificação da Pessoa Juridica e, se houver qualquer divergência. providencie junto à
RFB 8 Sua aluilização cadastral.

Q REPUBLICA FEDERÀTNA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA
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Apmvado pela lnslrução Normativa RFB n° 1.183. de 18 de 990510 de 2011 .
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A.C.C.E. - Associação de Comunicação Cilltornl de . "f'X'5 i

Eugenópolis. 'BÍZZ 6,3

- Manifestação de Apoio de Entidades Associativas e Comunitárias
Legalmente Constituidas há mais de 02 (dois) anos.

A Lfinmâéâo ¿a'°¿yfwmz£gy¿\_Á‹> bawwa dl-o CÉU. ,
inscrita no CNPJ sob n° [)§,6jD- Q gj IQQQ1-'32 - com
sede na Q...,«. al» âaifzëí , n° ¿§[¿./0 ,
Bairro figzziiá , na Cidade de Eugenópolis - Estado de Minas Gerais -
CEP 36.855-000 , entidade sem fins lucrativos, constituída e devidamente
registrada a mais de 02 (dois) anos, vem, nos termos de que trata o subitem
8.1 da Norma 011201 1, aprovada pela Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de
2011, demonstrar meu total apoio à iniciativa da A,C.C.E. - Associação
Comunicação Cultural de Eugenópolis, que tem por interesse a executar o
Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo, ainda, que a sede desta entidade
se situa ria área pretendida para a execução do serviço -

Eugenópolis de 2012.

ri./ s . ` t /É-img gm *giz zm, Í/Qfi , ¿i/«z ;g,@¿; Ã/ 9
Abliflflvm dd RQW$Q|1\flflI! LBQII HI EÍIIÚIGQ

Nome do Representante Legal A¡i'TQ`¿¿¿'Q O 5 UAI. 220 H flggg Ig; Uli5@_iJE§
cprzfzzfi Hi? .Q3ó -zg

ATENÇAO: Para ser considerada válida esta declaração deverá ser acompanhada de copia autenticada
do oomprovante de inscnçáo no Cadastro Nacional de Pessoas Jurldioas (CNPJ) e da ata da Eleição ou
Termo do Posse do Declerante

A C C E. - Associação de Comunicação Cultural de Euneriopo/is ~ MG - RADCOM.
Avenida Padre Timóteo n° 15 - Bairro de Lourdes ~ Eugenópolis - MG CEP. 36855-000

CNPJ 7 U2. 906. 677/000- 19 -



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral Página I de I
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

t.

9°.f'fã*odgw-¢‹\\9

Conlfibuinbe,

Canfira os dados de Idenfificação da Pessoa Juridica e, se houverqualquar divergência, providencie iunlo
à SRF a sua alualização cadastral.

M REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

§zg¡°¿m~=='='°^°uM_¡, | coMPRovAN1'E nã;g:g1|§|çÃo E DE srruAçÃo °^u'^|°E^flE'f“,"^
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C1.”-500-Outriiflflldãflflilflflodlflviqrñoelpetllltlàtlnluloflnulz

owmefimíuammmmmxâ
l9l‹I-OUTRLSFORMASDEISSOCIAÇAO

LCWRAWURQ NÚKÉO %IPLD£N'TD|nuu›ocAfErE | |sN Í Icnoumwmocma-E
ea snnmuousrnno mumm ur
“JEC-000 CATETE E MG
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I .
Aprovada pela Instrução Normaliva SRF n" 200, de 13 de selembro de 2002.

Emitido nd dia 1110512003 às 12:06:13 (data e hora de Brasilia).
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A.C.C.E. - Associação de Comulicnçio Cultural de

Eugouópoiis.

Manifestação de Apoio de Entidades Assooiativas e Comunitárias
Legalmente Constituídas há mais de 02 (dois) anus.

ot*ê *tahu\'“'é_,

A¿Á1ém'‹z›‹>‹9zz¿‹ zzzzeéfzó de *E F›Í¿×7ffe
inscrita n CNPJ sob 'n" zá 1H(.21¡z¿ I - - com
sede ,
Bairro fiífimg , na Cidade de Eugenópoiis - Estado de Minas Gerais -
CEP 36.855-000 , entidade sem fins Iuuativos, constituida e devidamente
registrada a mais de 02 (dois) anos, vem. nos termos de que trata o subitem
8.1 da Nomia 01/2011, aprovada pela Poltaria MC n° 462 de 14 de Outubro de
2011, demonstrar meu totai apoio à iniciativa de AC.C.E. - Associação
Comunicação Cultural de Eugenópolis. que tem por interesse a executar o
Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo, ainda, que a sede desta entidade
se situa na área pretencfida para a execução do serviço

Eugenópolis Qi de Qâflszg 2012.

RÁ § ÚI EIIHIGG

Nome do Repr sentam Leoa!
cPFzQ 2 1 1 fizãá- 12

ATENÇÃO Pam ser considerada váiida esta deolarafio deverá ser acompanhada de cópia autenticada
do oompruvunte da inscrição no Cedeslro Nedanel do Pessoas Jurídltzs (CNPJ) 9 da EIS da Eleição ou
Termo de Posse do Deciai-ante

AC OE - Associação de Comunicação Cultural de Eunenúpoiís ¬ MG - RADCOM.
Avenida Padre Timoteo _ n° 15 ~ Bairro de Lourdes ~ Eugenópolis ‹ MG CEP. 36855-000

CNPJ - 02 906.677/000-157
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OComprovante de Inscrição e de Situação Cadastral Ú? _ 1.41;

Contribuinte.

Confiva os dados de Identlfloação da Pess Juridica e, se houver qualquer diwgència. providencie junto à
RFB a sua atualização cadastiai.

` REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA

ú mçií I - um na msizvim 7;¿fi*¡f§§"~§M_u couimovmraf oE os srru:içAF| MMM
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A.C.C.E. - Associação do Comunicação Cultural de _¡`,Q,7y'dj

. 'JamEugenópolis _

Formulário de Pedido de Prestação de Serviço
Comunitário. (Anexo 05)

Slwlidlanle

N<›n¬e._¡[)o.0zouÓ Ío_Êz¿Qp¿9'L Áuw1`0¿omM
idem¡dade:LY]_(rÃL1- 1689193 CPF. 8.2 Ê76-3-Ã‹

Endereço

' N° S Nf”Rua ?(i).uuL

azm -¿›0z,uwlu\ cidade; â uF~ M Ó-

Descrição da Solicitação

Z /. 4.44 .I Í/.~...4
.fÍI¶Lz,..¡. 1 /
_l__ “_ .'44z'.u..'. 4 ,Í .I :nf _

1, ›.,. }›»z¿&f~^, Qzd z¬/›pd _ er. 0' 0

Declaro, para dewdos fins que. não foi me cobrado nenhum valor á titulo de
de servi descrito nesta solicitaçãoprestação ça Í _

Lacan uma-. 2% de de2o12;

ä C QQ»/O 351 Àfléfl/lb
' iciianteAssinatura do So!

.
A C. GE. ~ Assaclaçäo de Camumcacão Culture: de Ezmenópohs z Mt; ~ RADCGH

Avenida Padre Tlmóiaa . n° 15 - Bairro de Lourd‹-¿‹ Eugenópolis ~ MG CEP 36853-Utfiv
CNPJ - 07.906. 67//000-'#9
:a‹!:on'dLv1'm:=@hofma|'/.com



À" A.C.C.E. - Associação de Comunicação Cuhurul de
Eugenópolis y *rd Q;

MWM;Fdmzulârid de Pedido de Preârdçâd de serviço 9%/ «Í
Comunitário. (Anexo 05)

souzndmz
Norne:_DQ'Y'›(L' Q;

¡uenlidade:J/l1›í4¿1' 3% CPF. OÍÍW 0-Z¿:._(X)_3f- '39

Endereço

Rz;â_ff9>t' Gl¡@¿¿¡jw‹,s Q¡_qg,Q¿_9¡o.l f N°Ó3
Barro. C¡dwe: UF: IY]_(`›'

nesmçâoddsolicizzçúú '

'14. ch nm. " '1.4¢ uz
z Í/4 .- . › A011. _ . 1/4 _ ,.ø . zé/.~ nf..
/' f.-^ my zz_ -«_

., fzw‹ AA. ° fl- _  A
/4 ./41. ¿.4_ 1114.0... l .4 :A 144 41.3111'

do ";_«z.z guy- //,,2/

Declaro, para devidos fins qua, não foi me cobrado nenhum valor á titulo de
prestação de serviço descrflo nesta solicitação.

Local; Dará; Úlde P'~O×I O de 2012;

¿,/À,

Assinatura do Solicitante.

A OC E. - Associação de Cnmumcaçäo Cuin/"nl de Eunenooohs « Mr; RADCGH
Avenƒda Padre Tvmoleo _ n° 15 z Bairro de I_our\de.~: - Eugenópolis ~ MG CEP 38855-VILIU

CNPJ - 07 906.677/0f)0~7 9
1 âz1mn^dem1rs@/wosmafl. com

°°°°*=z
fllfl



À; _ &B
A.C.C.E. -Assodoçio Ile Comunicoçiio Cultural de ffiqá ag

. -uEugenópolis - 04:? já

Formulário de Pedido de Prestáçao de Serviço V '
Comunitário. (Anexo 05)

Solicitante

Nome. .íëzlrozd/Ú'aÍ› Fowww‹_
identidade; 55 H? É 40 CPF. 525- 056. 5186 ~-1.1.

' _ Endereço

Rdz Íülƒfldot i7)I›01d_»zJ¿›0\- íono. Tlu/tz0«z{^ N°SW?
Ea\rro._&¿zIl'fY\fl4›0~ Cidade: UF' M Ô'

oeszfiçao da sdiicnzçàd
Z /› z..

/ ^
If;

fiaô

\

.Â\‹L§`
.,.z.z,- _;_. 34 4 1. -2.4.4 _ f ._zz44¢

zz..v. Jznâ _ Í/4~ -'.›' '_/
¿›7{Mz›,/,L  _ /

Dedaro. para devidos fins que, não foi me cobrado nenhum valor á titulo de
prestação de serviço descrito nesta soli `ta¡áä).O

Local; À Data- '20 dzhíún de2o12;

' . \A/›‹-×f.‹_.

Assinatura do Soiicitante

AC. C.E. - Associação de Comunicação Cultuféaf de izm-zanopohs - MH i?AD‹).^m›
Avenida Padre Tmiólso n° 15 › Bsirm de Lourdes z Eugenópolis - MG CEP 368J:5~(›‹;VJ

CNPJ - 02.QD6.6Ú/OGG-1 9
_' ad:ulidon7ns@norm mr com



_ wa _
ë

Eugenópolis. 990 É
À _ A.C.C.E. - Associação do Comunicação Cultural de üflft 95

Formulário de Pedido de Prestação de Serviço
Comunitário. (Anexo 05)

Solloitante

Nome:_j'Ô'7\¡/fil Qgârrfld da ,

›oer¬.t¡dade:_MÍÚ8Ô CPF:__yí5`- 'HÉÃZÍÉ-OO

Endereço

Rd-â. OU) (iglífi N°§03
Bazrro:` Cidwe.t . UF'_m '

Descrição da Solicitação

gøzíwwagfwáffl zf /
/___l\ §~”`š *›_\ f

,7 _ .
nvfi ;/.__

_/, -rn '.›. /_/. f zzn 4 _.
1\ z; L./_›z›¡_¿/Á_ .,Ç / ,

Declaro, para devidos fins me, não foi me cobrado nenhum valor á titulo de
prestação de serviço descrito nesta solicitação.

L.zz‹zz|¿ oâwzjâ dejzwu/Ê×`0 de2o_12;

OEA _ S

Assinatura do Soiioltanto

A.C.C.E. - Associação de Comunicação Cullum: de Ermsnopo/is ‹ MG R/‹DC(2.~4
Averwlde Padre Tlmúlao , n° 15 - Bairro de Lourdesz Eugenópolis - MG CEP. 3L`›8b¿›~r›OO

CNPJ ~ 02.906.6W/000-19
vadtoliderfms@hoz'maíl. com



Eugenópolis

Fonnulário de Pedido de Prestação de Serviço
Comunitário. (Anexo 05)

Solicltante

~zz¬¬záz_l¿J% ou WM çimzim t,¿L(z‹zztw/>'
Kxenndadez W\65Õ§-241 CPF: 5;.\‹l165-qbfâ-Sc]

Endereço

Rua ¿¿ BOÍI/UO'.S N°=2ÕJ

Baum: Cidade:_Ê,uz(§¿rvo'_#‹;D.Lm' UF: /7]-(›-

Descriçáo da Solicitação

A v az ëâúrmâffilgç, QXM
JO\_ _. rbgm `p¿¡_nP_¿ A ¿¿fl¿U/flüfuz .

Declaro, para devidos fins qua, não foi me cobrado nenhum valor á tituic de
prestação de serviço descñto nesta solicitação.

Local: `%%QQÉa Daxzzlz de ¿V‹0^C<> ‹1e2o12;

é v /M/ ÍGÊÚ/É

Assinatura do Soiicitante

A C. C.E ~ Associação de Cnmunntação Cuñufa: de Eunanooolrs z Mn RADC(z,\‹'
Avenida Padre T ° 'imóleo . n 15 - Bairro de Loundes Eugenópolis ~ MG CEP 36855-OGU

CNPJ - D2. 906 6WIOGG- 1 9
rad:ulidur1'ms@ho:ma1¡.cnm

` 035 Co/

, "-vf ”
1u:.c.:. - Amàzçaz uz c‹zm¢z¡z«;a‹› czuml az 17*Á



Eugenópolis

wc.
¢m.“H' É
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À ' A.C.C.E. - Associação :Io Comunicação Cultural de âyfi

Formulário de Pedido de Prestação de Serviço
Comunitário. (Anexo 05)

Sølifiiiñnle

¡dent›dade:_/“(7 /Í-851-511 CPF:___/10.1-Égzz-äÍÉ-80

Endereço

Qua Slw/¿0~ MD ›(>‹ Lu _ N° 4410
Bairro. _Ê9«v\Í/(D Cidwe:__Êq UF: /71 (2__

DescÚÇÓOÓBSOIÍCFIIÇSO'

 ' fz.)
_ _ 4:4 . . (A0.
ma A _ ,_ fizzr ›.¿zf) / ,
'lzz ›. I lz ..', 4.13 AA' Q ._ / f^

V Í/f›g7¿¿;z\ffr¬z> Iz _ I @z›o×1×í((Q4p /
z

Declaro, para devidos fins que, não fui me cobrado nenhum valor á titulo de
prestação da serviço descrito nesta soii lação. '

Local; f Dâiz: ? 2 ae as 2012;
7

[% Q¿Z/¿¿§ø×

_ Assinatura do Soliciianto

A.C.C.E. ¬A.s-suuaçäo de Cnmunicauãu Cu/tura: de Emanopohs A Mr; f RADCOH
Avenida Padre Timoteo ri" 15 - Bairro de Lourdes z Eugenopú/is - MG CEP 35655-|'J1.=0

` cum _ 09 Qos.‹5?1,fooo-vê»
fad:ulíden'ms@noímaí/. com
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Eugenópolis. . *Sb _ .z

a, _
_ _ ,¡ W

À - A.C.C.E. - Associação do Comunicação Cultural de UM?

Formulário de Pedido de Prestação de Serviço
Comunitário. (Anexo 05)

Sollcltante \

me _./M‹›t@ ôúztlãlâz Ç/ówkzfl íww
lúemlúzúez 2100 :B6 1_';f,L cPF._l]Ql4. 93*1.á2Y¡l- -Tñí

_ Endereço

Rua ÚÚQLMB Qgy/vÔa1 N° if?
Baêrrotifl/Yvl/U0 Cidwe:_& UF' '

Ájzgrkgáü ;¿m.Q9z› A

/gfmfifvl QÕ Úaflzmdre
_0L Á' CÓÁ qøgzm

Ê dm» W øšzãfø «vv M»
mó. «lo r

Declaro. para devidos fins que, não foi me cobrado nenhum valor á titulo de
prestação de serviço descrito nesta sol .

Lzzzzlz MA0 mais O 4 de de 2012;

Assinatura do Solicilante.

A C. GE. - Associação de Comunicação Cu/rural de Em-zenopolrs z Mr; RADr3GM
Avenida Padre Trmoíeo . n” 15 - Bairro de Lourdes Eugenópolis -- MG CEP. 3l§8£›f››DGp

' CNPJ _ 07.006. 577/000-79
.faafo4fuenn›â@norn=a|'/,øanw



À - A.C.C.E. ~ Assodoçio de Comunicação Culturnl de *Elf E_ Eugenópolis.

Formulário de Pedido de Prestação de Sennço 4 V
Comunitário. (Anexo 05)

soiiciiame
N:‹meT7¿%|O/(.zlr0l ^fÚ›€' dl

lúenziúâae, M@~ll'),2‹l100 CPF;_Q§>O.Qi(,,1:.22{~1.l
Endereço

R¢z.,v/løømozdl ‹¿z_¬/fi@,¬o;¢(¿zz, zum wiâzâ.
sam; figgi/3 clúwez uF. ¿fl.¿§ ~

Descrição da Solicitação

/\
(/ › _ _/um/›‹>~.z ru «M êâzdwúuu ëödv. J<

rgní) '.z¡4,.^ O;»o¡ o._ 'V _
.Í :IJ/z.D. GLOQ/\ ' ¿ ' ,_

¡nn1x!_ .:.J.';.4 097% I.¡. ellen-f _

Declaro. para devidos fins que, não foi me cobrado nenhum valor á titulo de
prestação de serviço descrito nesta '

z
Local; _€L»~â Data; 20 de \› f› de 2012;

' A ¬
Q /

z

Assinatura do Solicilante,

A C.C E - Associação de Comunicação Culn/*ai ae Eursnooolrs ¬ Mr; .'?AD<IO»¬4
Avenida Padre Trmóleo . n° 15 ~ Bairro de Lourdes z Eugenópolis - MG CEP 368.'ib~DLrD

CNPJ - 0? 906.6fi/000-19
:ei:I:ofidezrn:s@normai:.com



Àxi A.C.C.E. - Associação de Comunicação Culturol de
Eugenópolis.

Formulário de Pedido de Prestação de Serviço
` Comunitário. (Anexo 05)

Sbllüllãnle _

Nome: ea/bl/63 UMM) OÔO- W

identidade: _[V|Ê 5% 5 CPF: 559- Ô É -Olf

Endereço

mz ç/Á^v~U,i2,»ü~vm V/ll'›o»g»_z9^iz‹}/«L N=›_4_¿_
Bairro. É @ Cidme: UF' Q (› '

Descrição da Solicitação

medir» ,aøiz,..lfl_im›mó« vzotzzizw
Na.. 7'L0C9oS ¿§27G×wi-f››¬Le-z

dÁ¿4`)§z2/i VW ÍQÂÕD ÂÕV

J/fíøfrtoa .

Declaro, para devidos fins que, náo foi me cobrado nenhum valor á titulo de
prestação de serviço descrito nesta solicitação.

Lúzzi: oâizz ae__l\z40\z O V dõ2o12;

Assinatura do Solicitante

A.G. C.E. - Associação de Comunicação Cum/ai ue Ezmanooolis - Mt, f ¡\'ADCC¡i~
Avenida Padre Timoteo , n° 15 - Bairro de Lourdes z Eugeriopolis Í MG CEP 3ti855-000

CNPJ - 0? 906.6W/DOO-19
zad:um1‹.›‹rnis@I1o‹'mai1.com

.‹â°¿`4vo ^5§šÊ

“`°z
...É
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À - A.C.C.E. - Associação da Cornunicuçõo Cultural de V '

Eugenópolis. A

Formulário de Pedido de Prestação de Serviço
Comunitário. (Anexo 05)

i Solicitanle

Nome _g0¿U.‹(1/4×C¿9 ¡QOVrrv9'>

identidade: 'Vl Ô ~ bl CPF: É 18- §zZ¿1._Í1_¿É-É Ê-

Endereço

Rue {.g¿)¿~g¿K›5) OU N°ÉÉ, i

Bairro. efi/vit/0 Cidme: UF:_flÍ›'

Descrição da Solicitação

ãzšf ‹›,:z›&z uzmzá ¡f;m2¿‹>‹ Cem
\ u mm f2‹›d@\›«'Q4zõ.»\ .\ wøo

Declaro, para devidos flns que, náo foi me cobrado nenhum valor á titulo de
Q prestação de serviço desuiio nes1a solicitação.

Local: /\ÍlA/v<3QíQQ»'.// Data:O\€de \/ÍÁQ/I-(30 r1e2012¡

Assinatura do Soiidfanta.

A C. C.E. - Associação ae Comi/nrmção Culmwr ae Eunanopolzs - MH RADEON
Avenida Padre ñmúreo. n° 15 - Bairro de Lourdes z Eugenópolis ~ MG CEP. 368!›6›0w

CNPJ ~ 0? 906.6/'Í/000-19
:ad:oIíderfms@!›ofma¡l.con1



.;]I,,Í“'â
À A.C.C.E. - Associação de Comunicação Cultural de 3 '}

Eugenópolis. `

Fonnulário de Pedido de Prestação de Serviço
Comunitário. (Anexo 05)

Solirzltanle

Name._V,Ô‹ÍM›;4fl ‹§.00J<-M BO/1/l)‹90×O_

identidade: QQÊÊLIHJ CPF: |@~#S

Endereço

\'1uâ._@1uzO¿Êv\w _/LQ¿_Ll›/{,‹› (Li Ba/r/ue'› N°flo
Bairro: ÁQ|1}¿¿M¿(¿) Cidwe: UF: '

oesznçâo az solicirzçâó

imwird*ë“\omL ;'@Qb;¿ 21%,” M ¿¿f›0L'íog_z;@

Ueclaro. para devidos fins que, não foi me cobrado nenhum valor á titulo de
prestação de serviço descrito nesta solicitação,

Local. Q»5Z¡›.Q Dâizj ÍÇ z1e_Í\(3×\zQ ‹1e2o12;

Assinatura do Soliciianie

A C. C E. - Associação de Comunicação Cultural ae Em-,enopolfs ~ Mi; R/-\DCíh“
Avenida Padre Timóteo n° 15 › Bairro de l_our:le_s Eugenópolis - MG CEP 363.65-í›‹_l0

CNPJ › U2 906677/00(`-79
ladfolfcƒcrfms@/lofmaí/.com



633€
. ¿~ “aâ - 'äiøb 2

À ' A.C.C.E. - Assoriação do Comunicação Cultural de g - =
Eugenópolis. ,Ã

Formulário de Pedido de Prestação de Serviço
Comunitário. (Anexo 05)

Soiicltante

'vome:_`/A561). ._/"60

identidade: m'q ‹O§?~Q‹Ê¶ CPF. 09.21 Ô:lÕ.4']É›9g

' Endereço

mz» da Ê‹›°_+w0×wqv~ ~ N» 465
Ba:rro:fiQU.À×O L/[1×(_|¿9'UI. CidMe: 'Wl' UF'_[D›C›- ‹

Descrição da Solicitação

cu tmoúvkišdaâ ‹)z«›«»» (míziwuce
&©(;W›1u7ÍÁã› qym rzflyfié OEA

/Ã¢›câ¿0_›'Í4×«z,fiQÁz×n âbâ/o». a_/›1›‹A/›'›1×ã. /Â
 ~ (Y>@\

Declaro, para devidos fins que, não foi me cobrado nenhum valor á titulo de
prestação de serviço desafio nesta solicitação.

Lúzzlz Dzxzz _Ú É de Mazzeo de 2012;
l

Mv lv
L/ V

Assinatura do Solidiante.

A.C.C.E. - Associação de Comunicação Culwra; de Emenópolrs e MG RADCÚIH
Âl/9‹7Íl`l2 Padre TImÓl5\O _ n” 15 - Bflirro de Lourdes A Eugenópolis V MG CEF' 36855-000

CNPJ - 02 906.6W/ill)-19
.›ad:úiiden'n1s@hormail.cnn1

¬\



A.c.c.¡. - Amziiiigaú il. ciiiiiúiiiiiigaii culiml dz w05'*
'P

É
šri.

‹›\°

_ Eugenópolis. P
Formulário de Pedido de Prestação de Serviço

. Comunitário. (Anexo 05)

S0|l€|lã|'lle

Nome; '76/lfálj

identidade: MGIQQQÍÍ qb) CPF: M2!-I› ‹

Endereço

Ri.-â_J_/3~~ úvvfãwdí ÂfDa¿z9»i¿},Lz~L N" É K9
Bairro. el/HÉN Cidade; UF /Ú (›

Descrição da Solicitação

gl ?e‹è\¿\0 Czfrrfiøt C¿O»×\*`i€,«;'\o. ÓL-

"QOUQLQ ,i_ ufwa {)r3->‹×ir\i& Bom 1'¿z›e79‹zv~z
/

JIÁDCOÉAQA ¡Q//W242 óãõzdm.

Declaro, para devidos fins que, não foi me cobrado nenhum valor á titulo de
. prestação de serviço descrito nesta solicitação.

Local: Data: de de 201.l2iuuzz.@_

\ Assinatura do Solicilante

A.C.C.E. ~ Associação de Comunicação Culti/ai de Eiinanópolis ~ Ml; RADCOi\‹
Avenida Padre Timóteo n“ 15 - Bsino de Lourdes Eugenópolis - MG CEP. Rti‹i,'›5›0G0

CNPJ - (32 906 672000-79
iedii›fideiims@ƒlormai/. com



À” A.c.c.:. - mmazçau az czzmamçõz cúuml az
Eugønópolis.

Formulário de Pedido de Prestação de Serviço
Comunitário. (Anexo 05)

Solicitante

Name:__ƒ00Ã ._/M70;u(¿¿'_v 'ÍOOÍJ/Ã

vdêmidadez flfl HK) C|5F:_&Ô5-'aqi LÊ_Ó. S Ô'

Endereço

R-.â Êqzkcblä ¢Âm¡'¿¿;‹zo floboa/u9 N°33
game. Qzmfivb câazaez ÊuPgm)'_z,¿›1,‹z'› uFz /Y! (›

Descrição da Solicitação

JgO_á”@-‹>z® 9090 fl//idw swz-5
rgzàzctzmz Cu ` ' _@Z› 'QÇ-Ifinñw

-§¢›¬1›6ÊL‹zf‹>× zw kalzpf

Declaro, para devidos fins que, não foi me cobrado nenhum valor á t¡1 lo_ u de
prestação de serviço descrito nesta soiicilaçâc.

Local. _ Dam; _0 Í) de MQ 'XD de 201 2;

É z» E

Assinatura do Solicikante

AC. C.E. - Associacän :ie Comumcação Culnrar ue Eunanopo//s f Ml; RAD‹30‹¬~'
Avenida Padre Tunóleo . n° 15 ~ Bairro de Lourdes ~ Cugenópolís » MG CEP. 36851:-|T›‹3O

CNPJ ~ O2 90G.5Ú/ÔGO-79

fa‹!n:›liderfms@r›orm eilcom

p ._
èz«wšq"â
iâwR,
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nz./¡9 Ç
À, " A.C.C.E. - Associação do Comunicação Cuhurol de Ê, '

Eugenópolis. 9

Formulário de Pedido de Prestação de Serviço
Comunitário. (Anexo 05)

Soliuitame

Nome:

idzniidzdsz âwvqâzzõ ' mz 02% 749 ¿zQ¿.¿,¿
I Endereço

Rua. [šøwzdiiíx N°9z1L-
Bairro;_,&Í) Bøuzdgáy Cidade: UFI` /Vi (a

Descrição da Solicitação

/-

\7w`)`Q1zizin»›>e 1'õc>0ÔQ oh 1/rfávzaórõ,
_¶)z\¿$_¿¿{‹>vpo\Q me Q/i¿Q,_ dm ¬m<>J'91z:/SÊL

zzMi.,z.,oz‹› Q ie. QQJQQ â+êLz-ziz_¿

Declaro, para devidos fins que, não foi me cobrado nenhum valor á liiul do e
prestação de serviço descrito nesta soiicitaçâo.

Locais Data- O `é;%§¿1¿|Qfzz;Q¿4 . 9 de i\AC>V\ 0 de 2012;

Assinatura do Soliciiame,

A.C.C.E. ~ Associação de Comunicação Cultura/ de Eunenopolis - MG › RADCOM
Avenida Padr Te /móteo. rf' 15 - Bairro de Lourdes - Eugenópolis z MG CEF' 36855-000

CNPJ - 02.906.677/000-19
rad¡o!ideIfms@hotma¡I.com
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Illnlotirlo du Cornunlucooo ` ç,om¿,,,/_
oSecretaria de Serviço de Radiodifusão ,DE

ff 'ir
Departamento de Outor a de Sen/i o de Radiodifusã 'Ê'“'~__Ào% Ê

Idonflflclçlo do Procoooo

Romao oa Auzltuss 1'ÉcN|cA os Rltocou -9-s

Número: 53l)0D.040ES6/2012 . Localidade/UFt EUGENÓPOLISIMG `
Entidade: ASSOCIACAO DE COMUNICACAO CULTURAL DE EUGENOPOLIS
Aviso; 6 Canal: 285 ‹

J ` Processo '
I 1. Entregou documentação tempestivamente? I Sim

Check Llei
2. Apresentou cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Sim
3. Apresentou documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorfias no Sim
4i Apresentou Ata da Eleição da diretoria em exercicio. devidamente registrada no livro Sim

lã. Apresentou declaração constante do Anexo 14 da Norma 1/2011, assinada pelo Sim
li Apresentou declaração. assinada pelo representante legal da entidade, indicando as Sim
17. Apresentou ultimo relatorio do Conselho Comunitário, constituido nos moldes do item Sim
|8. Apresentou relação contendo o nome da todos os associados pessoas fisicas, com o Sim
9. Apresentou comprovante de recolhimento da taxa relativa as despesas decorrente Não
10. Apresentou certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel? Sim
11. Apresentou laudo de ensaio do(s) transmissor(es). com sua respectiva Anotação de Não
12. Apresentou decfaração lirmada pelo representante legal da interessada. atestando Sim
13. Apresentou Laudo de Vistoria Tecnica. elabora por engenheiro habilitado (Anexo 13 Não

` 15. Conclusão Geral (Parecer Técnico)

[16 Conclusão Geral (Parecer Juridico)
LA entidade deverá encaminhar as seguintes documentações:

Documentos descritos no item 10.8 da norma, 0 (àmdz dr- ?f°°ir°~‹~‹=wJ~= da e-¬¬t.\›=rz›\ _

Moara Sacher Rosa de Oliveira

zzrzzzztzzz

~

np.. z
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'ÚMmrsrränio DAS coMUNrcAÇÓEs um

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária e°`*` 03~safil

Nota Técnica n" 1459/20l3/CGRC/SCE-MC

Assunto: Constatação de pendências.

Referência: Processo n° 53000940866/2012

SUMÁRIO EXECUTIVO

l. Trata-se de pedido de renovação encaminhado pela Associação Comunicação
Cultural de Eugenópolis, entidade autorimda a executar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária, na localidade de Eugenópolis-MG.

ANÁLISE
2. Tendo em vista a análise realizada no processo, observou~se a necessidade do
envio da documentação que instrui o requerimento, devendo a entidade providenciar os itens
dispostos abaixo:

l. Comprovação de idoneidade da entidade interessada, bem como de seus
dirigentes, em atenção ao disposto no an. 34, allnea “a” do Código Brasileiro de
Telecomunicações (Lei in” 4.117/1962) e nos subitens 10.8 e 20.5 da Norma n“ 01/2011,
mediante apresentação dos seguintes documentos:

a. Certidão dos setores de distribuição dos foros criminais dos lugares
em que cada dirigente tenha residido nos últimos cinco anos, da Justiça Federal, Estadual e
Eleitoral;

b. Folha de antecedentes da Policia Federal e da Policia dos Estados nos
quais os dirigentes da entidade residiram nos últimos cinco anos, expedida, no maximo, há seis
meses;

c. Certidão que comprove a regularidade fiscal da entidade perante as
Fazendas Nacional, Estadual e Municipal do local onde está sediada;~e

d. Certidão de regularidade da entidade perante a Seguridade Social e o
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);

ll. Grade de programação da emissora.

3. Quanto ao subitem 20.3, alinea k, comunicamos que oportunamente o Ministério
das Comunicações indicará o valor relativo às despesas decorrentes do ato de renovação,
conforme estabelecido no art. 37 do Decreto n° 2615/1998.

530D0.04Dl65f¿0l 2



CONCLUSÃO

4. Em face do exposto, constatou-se a necessidade de saneamento das referidas
pendências.

S. Desta forma, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a
documentação solicitada, sob pena de indeferimento do pedido de renovação de outorga e
extinção da correspondente autorização.

À consideração superior.

srarriz, -¿?- de maio de 2013.

‹ I z . 1

' "~' -isr "|' G
Chefe I z - i

De acordo. Aprovo a Nota Técnica n 459/2013/CGRC/SCE-MC.

Brasília, M de maio de 2013.

s__,--7

SAMIR AM GRANJA NOBRE MAIA
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária

'iv

s3ooo.u4oar›s/zur 2
Z de 1
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MINlsr1'5iuo DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 E andar 70044-900 - Brasilia ~ DF
(61) 3311-ózai

.- `s`‹$**`a 93os-sw”

Oficio n° .zlog /2013/CGRC/SCE-MC

Brasilia, Zâde maio de 2013.

Ao Senhor
JOSEMAR GOMES GOUVÊA
Representante Legal da Associação Comunicação Cultural de Eugenópolis
Avenida Padre Timóteo, 15
36855-000 Eugenópolis - MG.

Assunto: Encaminha Nota Técnica relativa à analise do Processo n° 53000.040866I20l2.

Senhor Representante Legal,

l. Tendo em vista a analise realizada no processo n° 53000051498/2012, na
localidade de Guapiaçu / SP no qual essa entidade requer renovação da outorga para execução
do Serviço de Radiodifusão Comunitária, encaminhamos cópia da Nota Técnica n° 1459/13, que
indica pendências na documentação encaminhada pela entidade.

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de
recebimento deste oficio de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha,
para que a entidade apresente toda a documentação solicitada, sob pena de extinção da outorga.

3. O referido prazo poderá ser prorrogado por urna única vez, por igual periodo,
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma
solicitação fonnal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências] Decorrido
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone.

Atencí ente,

SAMIR AMAND RANJA NOBRE MAIA
Coordenador-Geral de Radiodifirsão Comunitária

53000 040356/ZDIZ



<< A.C.C.E. - Associação de Comunicação Cullurcl de :M
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Luau .MM \

J mal Gomes Gouv - FISH! vC.CvE ` Dr. Ro I Francsm a Smfa
CPF' M1 .\$-ä 141. '_

li

“W .im
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\

Eugenópolis. Ã
¬z` Â/

wo :log/J 2/
Ao Ilmo. Sr. _

Eugenópolis, 02 de Julho de 2013.

(_/\ L» Ã

Samir Amando Granja Nobre Maia.
saí?

,;_'G°"'Uf7z;¿›

° Ã I.Q ns.
Coordenador - Geral de Radio Difusão Corrlunitária. '-9 ““°'“

r$°\$ 9Os_

Assunto: Resposta ao oflcio n° 21801201 3ICGRC/SCE-MC

Senhor Coordenador;

Em, resposta ao ofício supramencionado, venho através deste,
lempeslivamente, encaminhar à vossa Senhoria os documentos solicitados no
aludido ofício.

Sem mais, nos da A.C.C.E agradecemos o contato.

-r_f nr; _

Aiehciosãmeflle; f 'zz-1 |› ,rz |'J:.,=. 3013 | 1

l» _- «‹:

Eugenópolis. 02 Julho de 2013, ,

*fe
4/_¿92'
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Documen

Associação

A.C.C.E. - Assoúogio de Comunicação Culiurol
Eugenópolis.

tos Pessoais Solicita

Josemar Gomes Gouveia
Presidente

boa Gšmun/b‹~›_.Q 1dos êfzímñtw
»_ .

E enópolis- A.C.C.E.de Comunicação Cultural de ug
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Tribunal Regional Federal da 1' Regilo

Seção Judlclárla do Eüdo de Illnas Gerais
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CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 1.967
até a presente data, que contre:

JOSEIIAR GOMES GOUVEA, ou vinculado ao CPF: 001.780.146-05.

NA DA C O NSTA na Justiça Federal de 13 Instância, Seção Judiciária do
Estado de Minas Gerais.

Observações:
a) Certidão expedida gmtuitarriente, através da Internet;
b)a infomação do n° do CPF aclrra é de responsabilidade do solicitante da

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e
destinatário;

c)a autenticidade desta certidão poderá ser confirrnada na página da Seção
Judiciária do Estado de Minas Gerais (wvi|vv.j|'rng.jus.br), pelo prazo de até
3(três) meses após a sua expedição;

d) válida por 30 (trinta) dias;
e) esta Certidão tem a mesma validade da erritida diretamente no balcão da

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a
titularidade do número do CPF lnfomiado, bem corno confinnar a
autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal.

f) A presente Certidão abrange, inclusive, as Subseções Judiciárias da Seção
Judiciária do Estado de Minas Gerais, com banco(s) de dados atuaIIzado(s)
em:
Subseção Judiciária de Contagem(MG) = Contagem/MG;
Subseção Judiciária de Divinópolis(MG) = Divinópolis/MG;
Subseção Judiciária de Cnvemador Vaiadares(MG) = Govemador
Valadares/MG;
Subseção Judiciária de lpal:ir|ga(MG) = Ipatinga/MG;
Subseção Judiciária de Julz de Fom (MG) = Juiz de Fon/MG;
Subseção Judiciária de Lavras(MG) = Lavras/MG;
Subseção Judiciária de Manriuaçu(MG) = Manhuaçu/MG;
Subseção Judiciária de Montes Claros (MG) = Montes Claros/MG;
Subseção Judiciária de Muriaé(MG) = Muriaé/MG;
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Subseção Judiciária de Pamcatu(MG) = Paracatu/MG; '
Subseção Judiciária de Passos (MG) = Passos/MG;
Subseção Judiciária de Patos de Minas (MG) = Patos de Minas/MG;
Subseção Judiciária de Ponte Nova(MG) - Ponte Nova/MG; Çumufl/;`
Subseção Judiciária de Pouso Alegre (MG) = Pouso Alegre/MG; 'G
Subseção Judiciária de Sete Lagoas(MG) = Sete lagoas/MG; _
Subseção Judiciária de São Sebastião do Paraiso (MG) = São Sebastião do
Paraiso/MG;
Subseção Judiciária de Teófiio Otnni(MG) = Teófilo Otoni/MG; ~
Subseção Judiciária de Ubemba (MG) = Uberaba/MG;
Subseção Judiciária de Uberlândia (MG) = Uberlândia/MG;
Subseção Judiciária de Una|(MG) = Unai/MG;
Subseção Judiciária de Varginha(MG) = Varginha/MG;
Subseção Judiciária de Viçosa(MG) = Viçosa/MG;
Subseção Judiciária de são João Dei ReI(MG) = São João Dei Rei/MG;

_\5\ér'o OS~saí?Â
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Belo Horimnte/MG, 08h18, 26/06/2013.

Endereço: lv. Âlvlres Cihrll, 1307 - Bllrro Slllln Agoillilho,
CH: 30170-001, Elio Hoñlonll-HG.
Fone: (31) 2119-5502. e-Mall: nu|:jiÁ.In¡@tr|1.1\.|s.br
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111' ZONA ELEITORAL DE EUGENÓPOLIS - MG fƒ
'õAV, DR. CÁRLU5 EÁRBUTO. 01 - FURUM GREGÓRIO R CALDAS Telefone 3237241323 V' xë

Certidão

Certiflco que. de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o que
dispõe a Res.-TSE n° 21.823/2004. o eleitor abaixo qualificado está quite com a
Justiça Eleitoral na presente data _

Eleitor: JOSEMAR GOMES GOUVEA
Inscrição: 103245200213 Zona: 111 Seção: 30
Município: 44970 - EUGENÓPOLIS UF: MG
Data de nascimento: 05/05/1975 Domlclliado desde: 09/05/2012
Filiação: MARIA ALICE GOMES DE GOUVEA

SADY RUFINO DE GOUVEA

Em 21 dejunho de 2013.

01l\i1I\|\°
Fmmmiifw

 WÊuw1\FERNAND TAVAR s cl_AuD|No
Auxii_iAR DE cARTÓRio

Res.-TSE n' 21323120043
"O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos politicos. o regular exercicio do voto.
salvo quando facultativo. o atendimento a convocações da Justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos relativos
ao pleito. a mexisiencie de multas aplicadas. em carater definitivo. pela Justiça Eleitoral e não remitidas,
excetuadas as anistlas legais. e a regular prestação de contas de campanha eleitoral. quando se tratar de
candidatos.”
A plenitude do gozo de direitos politicos decorre da inocorrencia de perda de nacionalidade; cancelamento de
naturalizaçao por sentença transitada em julgado. interdição por incapacidade civil absoluta; condenação
criminal transitada em julgado. enquanto durarem seus eleitos; recusa de cumprir obrigação a todos imposta
ou prestação alternativa; condenação por improbidade administrativa; conscrição; inelegibilidade; e opção. em
Portugal. pelo estatuto da igualdade.



5Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais
FL(fi). 991 de EBI

v TJNG 1 C0flARCâ DE EUGENÓPULIS
Jusrii;/\ comum 9G°'“U/rz¿.s`

¿$

ãru.
CERTIDISO CRIl'\Il\lAL NEGRTIVG - PESSOA NATURM./JUl`tíi)1CA'flàEin‹li:a .

Z.¢, ,f>
CLHJIFIUH. na forma da Lei e por me Haver s1do requerido que. pesquisando o

banco de dados desta comarca. com a observância do PROVIMENTO NE 161/CEJ/2906” da
Correqedoraa-Geral de Justiça do Estado de Minas Gerals. ATÉ A PRESENTE Dfilâ. no que
se refere aos registroa de distribuição das ações relativas a Crimes Comuns.
Falimentares, do Túxicos, de Trânsito e de competência do Júri, axcatuados os textos
de competência do Juizado Especial. Nâbñ HAVER-CUNTRñ:

JUSEHAR GOMES GÚUVEG
CFF: Q@17BB14óB5 RE: BB772B5/NG
Dñiñ NASCIMENTO: E5/65/1975
Pal: SGDY RUFINO DE GOUVEA
MÃE: NÊRIA ALICE GOMES DE GOUVEA

EUGENGFULIS. E1 de JUMMD de 2813 5:43:58
‹

MARCIO JÚNIOR - NES Iflu J
ESCRIVñ(UJ DO JUD GIAL

ñTENÇfiO=
Cflftldão composta dê 981 fulhatsl.
Documento emitido por processamento eleirënxco. Qualquer emenda ou rasurà qerõ
sua invalídadä e será considerada como indício de possível adulteração ou tentativa
de fraude.
Esta certidão só e vál1da no original ou devidamente autenticada pur oficmal público
Para maior segurança, confira a grafia do namo solicitado, a data e hora de emissão
[BENTO DE PÀGQHENTO. PrUVxmeHtQ~cUnJunt0 nfl 12/2013

FÓRUM GREGÓRID CALDAS
HV. DUUJUH CQRLUS EARBUTU,1 HAIRRU: CENTRO CEP: Hbflbüüüfl

EUGENÓPDLIS " MINAS GERAIS
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*ATESTADO DE ANTECEDENTES*
1-fi-*azúâzàúúrfnfúzfâuz~|z¬n-úw~›1-úú-*ú1-tú-~A-à*›n\-~n›*v‹z\›n-izú-~×¡~~›~n‹v‹1-zrâf

Nome: JOSEMAR GOMES GOUVEA `
É gomuh/be

Rzgisxrz Gerar M - sovvzos -L __l
. bflff)

Nome zm Pai; sâuv Rurmo DE eouveâ
7' `\;×‹\\5'\;r`¡§”0 QO9~sefèö

Nome da Mãe: MARIA ALICE GOMES DE GOUVEA

Data de Nascimento: 05/05/1975

Naturalidade: MURIAE / MG

Nacionalidade: BRASILEIRA

ATESTO que, em pesquisa realizada nesta data, às 03 h.15min.,
no sistema de informações policiais da Policia Civil do Estado de
Minas Gerais, não constam registros de antecedentes em desfavor
da pessoa qualificada.

Belo Horizonte. 24/06/2013

Autoridade Policial: `

Dr' LETICIA AL SSI MACHADO ROGEDO
DIRETORA DO INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO/MG

Número de Controle; 7870594

Aemçmn nn vnzxflzn 1 nucznnexzudn ao zen:-døz
- Mun 0 .Luz amp.z//vvw|.p=.n¡;.g‹1v.z›:/neunaø
- cnqun no naun Icon:-nz] '
- Pzamahn o capa [naum de ¡G! e [num da czznzzolol n into:-na ou zzznzunn na

c-po mlicxcndo
- clique no mula lcøntnzirl
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Seção Judiciário do Faàdo de Mlnes Gerais

_ . E. _ _
Ni¿m53s

CERTIFICO, revendo os registros de dstribuição de 25 de abril de 1.967
até a presente data, que contra:

ADRIANA DOS SANTOS PEREIRA, ou vinculado ao CPF: 901.280.255-04,

NA DA C O NSTA na Justiça Federal de 1* Instância, Seção Judiciária do
Estado de Minas Gerais. _

Observações:
a) Certidão expedida gmtuitamente, através da Internet;
b)a infomação do n° do CPF acirm é de responsabilidade do solicitante da

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo Interessado e
destinatário;

c)a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção
Judiciária do Estado de Minas Gerais (www.jfrng.jus.hr), pelo prazo de até

i3(três) meses após a sua expedição;
d) válida por 30 (trinta) dias;
e)esta Certidão tem a mesrm validade da errüida diretamente no balcão da

Justiça Fedeml, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a
titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a
autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal.

f) A presente Certidão abrange, inclusive, as Subseções Judiciárias da Seção
Judiciária do Btado de Minas Gems, com banco(s) de dados atuaIizado(s)
em:
Subseção Judiciária de Contagem(MG) = ContagenVMG;
Subseção Judiciária de DivIn6poI|s(MG) = Divinópolis/MG;
Subseção Judiciária de Governador VaIadares(MG] = Gúvemador
Valadares/MG;
Subseção Judiciária de lpatinga(MG) = Ipatinga/MG;
Subseção Judiciária de Juiz de Fora (MG) = Jui2 de Fura/MG;
Subseção Judiciária de lavms(MG) = Lavras/MG;
Subseção Judiciária de Manhuaçu(MG) = Manhuaçu/MG;
Subseção Judiciária de Montes Claros (MG) = Montes Claros/MG;
Subseção Judiciária de Muriaé(MG) = Muriaé/MG;
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Subseção Judiciária de Paracatu(MG) = Paracatu/MG;
Subseção Judiciária de Passos (MGÍ = Passos/MG;
Subseção Judiciária de Patos de Minas (MG) = Patos de Minas/MG;
Subseção Judiciária de Ponte Nova(MG) - Ponte Nova/MG;
Subseção Judiciária de Pouso Alegre (MG) = Pouso Alegre/MG;
Subseção Judiciária de Sete Lagoas(MG) = Sete Lagoas/MG;
Subseção Judiciária de São Sebastião do Paraiso (MG) = São Sebastião do
Para'so/MG; '
Subseção Judiciária de Teófilo Otoni(MG) = Teófilo Otoni/MG;
Subseção Judiciária de Ubemba (MG) = Uberaba/MG;
Subseção Judiciária de Uberiãndia (MG) = Uberlândia/MG;
Subseção Judiciária de Unai(MG) = Unai/MG;
Subseção Judiciária de Varg¡nha(MG) = Varginha/MG;

ã J diciária de Viçosa(MG) = Viçosa/MG;Subseç o u
Subseção Judiciária de são João Del Rei(MG) = São João Del PeVMG;

Belo Horiíonte/MG, 08h11, 26/06/2013.
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JUSTICA ELEITORAL
111' ZONA ELEITORAL DE EUGENÓPOLIS - MG

AV. DR. CARLOS BARBUTO4 01 - FORUM GREGÓRIO R CALDAS Telefone 3237241

Certidão

Cerlifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o que
dispõe a Res.-TSE n° 2182312004, a eleitora abaixo qualiflcada está quite com a
Justiça Eleitoral na presente data .

Eleitora: ADRIANA DOS SANTOS PEREIRA
Inscrição: 088138550213 Zona: 111 Seção? 23
Municipio: 44970 - EUGENÓPOLIS UF: MG
Data de nascimentoi 26/04/1972 Domiciliada desde: 24/05/1989
Filiação: ZENI DOS SANTOS PEREIRA

JOSE RODRIGUES PEREIRA CAMPOS

Em 21 de junho de 2013.
' ndoT veros0lil\W\°

FuiigiuisweiirmmimwnmmviSfiziàse
FERNANDO TAVARES CLAUDINO

AUXILIAR DE CARTÓRIO

Res.-TSE ri" 21.623/20041 '
“O conceito de quitação eleitoral reúne e plenitude do gozo dos direitos politicos, o regular exercido do voto.
salvo quando facultativo, o atendimento a convocaçñes da Justica Eleitoral para auxiliar os trabalhos relativos
ao pleito, a inexistência de multas aplicadas. em carater definitivo. pela Justiça Eleitoral e não remilidas.
exoetuadas as anislias legais, e a regular prestação de contas de campanha eleitoral, quando se tralar de
candidatos." '
A plenitude do gozo de direitos politicos decorre da inooorrennia de perda de nacionalidade; cancelamento de
naturalizaçao por sentença uarisiteda em iulgadoz interdição por incapacidade civil absoluta; condenação
criminal transitada em lulgedo, enquanto durarem seus eleitos; recusa de cumprir obrigação a todos imposta
ou prestação altemativa; condenação por improbidade administrativa; conscriçáo: inelegibilidade. e opção, em
Portugal, pelo estatuto da igualdade.
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Cl~.R`I`1'FICLi. na forme da Le1 e por me haver sido requerido que. pesiiiiisziiitlo ci
banco de dados desta comarca, corri a observância do PRDVIPIEIIITU Ni! 161/CEJ/EBM. da
Cc\i'reqi:dor'ia-Iše-ral de Jiisitiça do Estado de I'l1nz\5 üera1s¬ nTÉ A PRES-¡ENTE DATA. no que
=.irz~ ‹'e'ft=re aos registros de distribuição das açõi-'_-5 i'el.ati.v‹.\':› a Crimes lÉ|)miiris,.‹
Falirrieritzàres, de Tóxícos. dl-.I Trânsito e de curiipetãricxa de Júri, ‹-:xcetuados no 1'e1ti¬s›
de ciniri|1ei'ënt'.ia do Juiladn Eapecial, NRDA HAUER IIDNTRA:

fiDRIAl\|A BUS SANTOS PEREIRA
CPF: 9E72EiÍñ2É\áB4 RG: 39965172/|\'J
DATA Nñ€iCÍl'|ÉN'IÚ: 26/B4/1972
FAI: JÚSÉ I`\'ÚDFiIläUES PEREIRA C(il'IF'IJ§i
I'lišE'.' ZH\II DDS HRNTUS PEREIRQ

EIJFENÓPULÍS. 21 de JUNHIJ de 28 15:42:26

I'lARf.`1U JÚNIOR E`iDl'i Ei ZEE `
EÍSCRIU7-l(U) DD. J DICIAI.

ATENÇÃO:
Certidão tumpuste de BB] 'fD].ha(\.:). ‹
Ductimento ›:›mi.iid0 por pvflcessétmeniii e1et.rôii,iLn. Quizlqiier eiiienrle ou rxisuni qera
sua invaliriade e será considerada como indício de possivel adulleraçëlo oii Eenteiivét
de 'i'raii;Ie.
Esta r:er'tid2(ci só é válida no oriciiiial ou devidaiiierite ‹\Litei'it'ic.\tIa por oficial piibliui.
Para maior eegiirança, i:onf1`.i'a'a grafia do nome 5r.i11ciiadiJ, à data E |'l0ra de emissão..
ISENTCI DE F'AGAl'iENT[.l. F'ruv1‹|iarii0-izulijilrito nE 12/ZEIID

` . Ft.ii'<lJl*1 GREGÓRIU IIALDAS ' n
A\I« I)UU`Í`DR CF\Rl.ÍlS BARBUT[],,1 BAIRRO: DENTRO (IEP: 36855899

IÍUGENÚPULIS -~ MINAS GERAIS
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( A.C.C.E. - Associação de Comunicação Cultural de
Eugenópolis

gomuh/. É
Q;imDocumentos Pessoais Solicitados šmàíz

Lindomar Galiano
Secretário

Associaçio de Comunicação Cultural de Eugenópolis - A.C.C.E.
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Tribunal Regional Federal da 1' Regila

Seção .ludlclárla do Efido de Illnasfierals

: . E. . .
N.m55¡

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 1.967
até a presente data, que conha:

LINDOMAR GALIANO, ou vinculado ao CPF: 055.940.025-01, -

N A DA C O N STA na Justiça Federal de la Instância, Seção Judiciária do
Estado de Minas Gerais.

Observações:
a)Ceitidão expedida gratuitamente, através da Internet;
b)a inforrmção do n° do CPF aclrra é de responsabilidade do solicitante da

Certidão, devendo a titulariiade ser conferida pelo interessado e
destinatário;

c)a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção
Judiciária do Estado de Minas Gerais (wvwv.jfmg.jus.br), pelo prazo de até
3(três) meses após a sua expedição;

d)váIida por 30 (trinta) dias;
e)esta Certidão tem a mesnn validade da emitida diretamente no balcão da

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a
titularidade do núrrero do CPF inforrrado, bem conn confirmar a
autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça fedeml.

f) A presente Certidão abrange, inclusive, as Subseções Judiciárias da Seção
Judiciária do Estado de Minas Gerais, com banco(s) de dedos atuaIizado(s)
Emi

Subseção Judiciária de Contagem(MG) = Contagem/MG;
Subseção Judiciária de Dlvinópo|ls(MG) = Divinópolis/MG;
Subseção Judiciária de Governador Valadares(MG) = Govemador
Valadares/MG; I
Subseção Judiciária de lpatinga(MG) = Ipatinga/MG;
Subseção Judiciária de Juiz de Fora (MG) = Julz de Fora/MG;
Subseção Judiciária de Lavr4s(MG) = Lavras/MG;
Subseção Judiciária de Mannuaçu(MG) = Manhuaçu/MG;.
Subseção Judiciária de Montes Claros (MG) = Montes Claros/MG;
Subseção Judiciária de Muriaé(MG) = Muriaé/MG;

¬

_\5\êr0@“ga“à
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Subseção Judiciária de Paracatu(MG) = Paracatu/MG; *
Subseção Judiciária de Passos (MG) = Passos/MG;
Subseção Judiciária de Patos de Mlnas (MG) -= Patos de Minas/MG; Y
Subseção Judiciária de Ponte Nova(MG) - Ponte Nova/MG;
Subseção Judiciária de Pouso Alegre (MG) = Pouso Alegre/MG;
Subseção Judiciária de Sete Lagoas(MG) = Sete Lagoas/MG;
Subseção Judiciária de São Sebastião do Parašo (MG) = São Sebastião do
Paraiso/MG;
Subseção Judiciária de Teófilo OtonI(MG) = Teófllo Otoni/MG;
Subseção-Judiciária de Uberaba (MG) = Uberaba/MG;
Subseção Judiciária de Ubedãndia (MG) = Uberlândia/MG;
Subseção Judiciária de Unal(MG) = Unai/MG;
Subseção Judiciária de Varglnha(MG) = Varginha/MG;
Subseção Judiciária de Viçosa(MG) == Viçosa/MG;
Subseção Judiciária de são João Del Rei(MG) = São João Del Rel/MG:

Belo Horizonte/MG, 08h IB, 26/06/20 13.
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JUSTIÇA ELEITORAL
111' ZONA ELEITORAL DE EUGENÔPOLI5 - MG

AV DR CARLOS EARBUTD, 01 - FORUM GREGORIO R CÁLDAS Telefone 3237241323

Certidão Ê; .555 9J:A

là...
stiišf OS-saQ°

Certiflco que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o que
dispõe a Res.-TSE n° 21.823/2004. o eleitor abaixo qualificado está quite com a
Justiça Eleitoral na presente data _

Eleitor: LINDOMAR GALIANO
Inscrição: 099755750213 Zona: 111 Seção: 8
Municipio: 44970 ~ EUGENÓPOLIS UF: MG _
Data de nascimento: 07/11/1982 Domiciliado desde: 30/03/2000
Filiação: LISETE BERNARDINA GALIANO '

FRANCISCO EQUER GALIANO

Em 21 de junho de 2013.

nda T ClaudinoF°'7..`.“..z.?«'“3'â°i..-zm
:š`;\§: IMHHÍWI-11

FERNAND ARES CLAUDINO
Auxii_iAR DE CARTÓRIO -

Res ›TSE 11° 21.823/20042
"O conceito de quitação eleitoral reune a plenitude do gozo dos direitos polltioos. o regular exercicio do voto.
salvo quando taçultativo. o atendimento a convocaçdes da Justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos relativos
ao pleito. a inexistància de multas aplicadas, em izráter definitivo, pela Justiça Eleitoral e não rerriitidas,
exoetuadas as anistias legais, e a regular prestação de contas de campanha eleitoral. quando se tratar de
Candidatos."
A plenitude do gozo de direitos politicos decorre da inocorrencia de perda de nacionalidade, cancelamento de
naturalizaçao por sentença transitada em iulgadoz interdição por incapacidade civil absoluta; condenação
criminal transitada em julgado. enquanto durarem seus eleitos. recusa de cumprir obrigação a todos imposta
ou prestação alternativa; condenação por improbidade administrativa; conscrição; inelegibilidade, e opção. em
Portugal. pelo estatuto do igualdade.



A Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais
' ‹-'i.‹‹âi. um fiz» iam

`lJI'lG - [20!'lAF\'l'IA DE EUGENÓPOLIS c
`JUSTIÇ(¡ C0i'lUi'I ` eG0mlIq¡q,`, - I Sb X

Sra, i
ci:i‹m›z:u cr‹1i~i1i×iriL Nsanrivri - Pessoa i×iâiilR‹×L/Junânlm $,iuz›Ê_ '_ `

'â, . ~2Cl~II\'lIFl[Ili. na forma da Lei. e por me haver sido requerido qu* pesquisando o
I›¿inl:n de dados desta comarca, com ai observância do i"ROVIl'lENYO N9 161/CDJ/ZBIPJ6. da
Corr'eqe‹.ll:ir:ia~l5ei'a1 de JLi‹at1r;a dci Estado da l'lina£¬ Gerais.. âTÉ A F'RESEl\lTE DATI1. no qiiré
se refere aos reqistiros de dlstrilauiçtlo das açäizs relativas a Eruiieis Comuns,
l-z\1iirrent.‹àrea¬ do Túxicos, de Trânsito E- de cciiiipett-'ncxa do Júri, eéxcetuairltifiâ os fomos.
de cmnpetšãricta do Juizado Especial. NQDA HQVER CÍJNÍRIA:

L.ÍNDl]l'lâR [iAl.IAl\lU
CPF: H5¿i<?4ül32oÍ:l1 RG: 1.323El39Hl/l'l['i
l)ê\T(i NASEIi'il`LNTU: B7/1.1/1982
PM: FRANCISCU EGIIJER GÀLIANO
i'!2l£: LISETE BERNQRDINO EALIANO

ELl(iENóF`lJLIS¬ 31 de JUNHO de 2613 5:4El:4l›3

MÁRCIO JÚNID Ell'lE-.S SI ._
ESCRIWSÍU) DO J ICIAL.

ATENÇÃO:
larttdíão composite de BMI 'folh‹i(si.
Documento emitido por prottessamento elelrôiimo. Riialtlufer amanda ou v'zi‹;ttr›a gera
sua invalidade e saint considerada como lndírici de possivel àliuIlteraç”‹ii› ou tentativa
:it-i 'l'i'atidt›.. ,
E5-ta certidão ad Éi válida nu tirlqirial ou devilianierite auteiitilzadzt por oficial pi'iti11cc.
Para iiiaior seqiiifànça, confira a grafia do nuriie ao.tii:i.taitci, â data e hora de emissão

.ISENTO DE F'i§£€Àl'lEt\ITCl. F'ruv1iiierito-conilirito nQ 11!/291,0

F«'.\RUl'l BREGÓRID CAl.l)n£i
AV. I)i3Uit1R l2fiRl.US Ef-iRBLlTD..1 Il$tiRRfl:' CENTRO CEP: 36855928

FllGENóF'0LI5 * MINAS E-iEIRê.iS



Pak” PoLiciA cNiL oo Esrrxoo DE rri|NAs GERA|s
INSTITUTO DE IDENTIFICAÇAO

*fi*il-iiiffiiâ-ii-'I'kiikifiítiitifi-i'í'i'l'~l'~k-kfitiittfifttiíriii*ÍISÍÁÉ
* A T E S T A D O D E A N T E C E D E N T É S *
refra-ea-me*rareczrafa-*refereràrwnzúzún-fa-rrú›ú›*a-úit-1-aff:-wa›1-~›z›

Nome; i_iNooMAR eAi.iANo ' `
bøggomun/ba

Rsgisim eeraiz Me - iazaseai __ ,. __i 55

Nome ao Pai; FR/wcisco EQUER eAi_iANo  f
Nome da Mãe: LISETE BERNARDINO GALIANO

\§tero stê;-“
â -59%,)

Data de Nascimento: 07/11/1982

Naturalidade: EUGENOPOLIS I MG

Nacionalidade: BRASILEIRA

r ATESTO que, em pesquisa realizada nesta data, às 08 h. 27 min.,
no sistema de informações policiais da Policia Civil do Estado de
Minas Gerais, não constant registros de antecedentes em desfavor
da pessoa qualificada.

Belo Horizonte. 24/06/2013

Autor-idade Poiieai: `

Dr' LETICIA AL SSI MACHADO ROGÊDO
DIRETORA DO INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO/MG

Número de Controle: 7870684

riizaaçlai vaza vazxfieu z auzaaexexaaae ao nzueaaoz
› rien" 0 nani aeepni//\mrn.pc.nq.oov.b:/aunizaaa
- Clique no belle Imenllrizi
- xwxosacim a auipo lrriiauo ao nel o [muro ao controla) a xazonia oa eaneizzzu no

auge nonoti-.aaa
- clique ao bacia tcoaeazkl



<<g›5>)// A.C.C.E. - Axsociugio de Comunicação Cultural de
Eugonópolns.

Documento P

Marília de Dirceu Ma

Associação de

s essoais Solicitad

Tesoureira V
Gomunlcnçio Cultural de E
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Tribunal Regional Federal da 1' Região 'ci
Seção Judieiírin do Ehdo de Minas Gerais sv*

C _ .. E. _ _
E . E . :, , Ç. _ . E. .

i EE Ç. I Ç - - N" 302552

CERTIFICO, revendo os regktros de dbtribuição de 25 d_e abril de 1.967
até a presente data, que contre:

MARILIA DE DIRCEU MACHADO HAZORQUE PEREIRA, ou vinculado ao CPF:
995.481.117-G8, ,

NA DA C O NSTA na Justiça Federal de 11 instância, Seção Judiciária do
Estado de Minas Gerais.

Observaçoesz
a)Certídão expedida gratuitarnentefatravés da Internet;
b)a ínfomação do n° do CPF acirra é de responsabilidade do solicitante da

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e
destinatário; `

c)a autenticidade desta certidão poderá ser confirrreda na página da Seção
Judiciária do Estado de Minas Gerais (\MMN.jlrnq.jus.br), pelo pmzo de até
3(três) meses apús a sua expedição;

d)váIida por 30 (trinta) dias;
e)esta Certidão tem a rnesrra vaiidade da erritida diretamente no balcão da

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a
titularidade do núrrero do CPF irrfomiado, bem como confirmar a
autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal.

f) A presente Certidão abrange, inclusive, as Subseções Judiciárias da Seção
Judiciária do Estado de Minas Gemis, com banco(s) de dados atuali1ado(s)
em:
Subseção Judiciária de Contagem(MG) = Contagem/MG;
Subseção Judiciária de DivinópoIis(MG) = üvinópoiis/MG;
Subseção Judiciária de Govemador Vaiadares(MG) = Govemador
Valadares/MG;
Subseção Judiciária de ipatinga(MG) = ipatinga/MG;
Subsccão Judiciária dc Juiz de Fem (HSE ¬ Juiz da Fan:/r".G:
Subseção Judiciária de Le~.›res{MG) = Lavras,/MG;
szirzeaçãn iunii-iáziz na Mânmzzzzl-zz(M‹:) = Manrmzçrr/Mr=¡
Subseção Judiciária de Montes Claros (MG) = Montes Claros/MG:



Subseção Judiciária de Muriaé(MG) = Muriaé/MG;
Subseção Judiciária de Panscatu(MG) = Paracatu/MG;
Subseção Judiciária de Passos (MG) = Passos/MG;
Subseção Judiciária de Patos de'Minas (MG) = Patos de Minas/MG;
Subseção Judiciária de Ponte Nova(MG) = Ponte Nova/MG;
Subseção Judiciária de Pouso Alegre (MG) = Pouso Alegre/MG;
Subseção Judiciária de Sete Lagoas(MG) = Sete Lagoas/MG;
Subseção Judiciária de São Sebastião do Paraiso (MG)_= São Sebastião do
Paraiso/MG; _ amu
Subseção Judiciária de Teófiio 0toni(MG) = Teófilo Otoni/MG;
Subseção Judiciária de Uberaba (MG) = Uberaba/MG;
Subseção Judiciária de Ubedãndia (MG) = Uberiãndia/MG;
Subseção Judiciária de Unaí(MG) = Unaí/MG;
Subseção Judiciária de Varginha(MG) = Varginha/MG;
Subseção Judiciária de Viçosa(MG) = Viçosa/MG;
Subseção Judiciária de são João Del Rei(MG) = São João Del Rei/MG;

Belo Hor'i2Dr|te/MG, 08h19, 26/06/2013.

Enduraço: Av. Álvnrns Cabul, 1:07 - Burro santo Agostinho,
CP: 30170-001, Bolo H0rllor\lI~MG.
Fone: (31) ZXZS-6502. I-Mall: r\\Idu.rnq@!rf1.jUs.br
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JUSTIÇA ELEITORAL
111' ZONA ELEITORAL DE EUGENÓPOLIS › MG

- FORUM GREGÓRIO R. CÀLDAS Telefone 3237241323AV. DR CARLOS BARBUTO, Di

Certidão ff* `

u=Jz‹s_
.tèro

`\>\°\$ã'uam

.__ _:'

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o que
dispõe a Res.-TSE n° 2182312004, a eleitora abaixo qualificada está quite com a
Justiça Eleitoral na presente data .

Eleitoraz MARILIA DE DIRCEU MACHADO MARZORQUE PEREIRA
'ção 0659991101388 - Zona: 111 Seção: 12lnscn :

Municipio: 44970 - EUGENÓPOLIS UF: MG
' ^ 5 Domiciliada desde: 28/04/2000Data de nascimento. 05/12/196

Filiação: CISLEA IGNEZ MACHADO MARZORQUE
- CAETANO GENTIL MARZOQUE

Em 21 de junho de 2013.

T vam WMM
Felln|luaamil|°c:weii1"111f=lfi

FERNÀNDO TAVARES Cl../\UDlNÓ
AUXIUAR DE CARTÔRK)

Res.~TSE n° 21 .S23/2004:
"O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos politicos, o regular exercicio do voto.
salvo quando facultativo. o atendimento a convocações da Justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos relativos
ao pleito. e inexistência de multas aplicadas. em caráter definitivo, pela Justiça Eleitoral e nao remitidas.
excetuadas as anistias legais. e a regular prestação de contas de campanha eleitoral. quando se tratar de
candidatos."
A plenitude do gozo de direitos politicos decorre da inocorrência de perda de nacionalidade; cancelamento de
naturelizaçao por sentença transitada em julgado; interdição por incapacidade civil absoluta; condenação
criminal transitada em iulgado. enquanto durarem seus eleitos; recusa de cumprir obrigação a todos imposta
ou prestação alternativa, condenação por improbidade administrativa, oonscriçao; inelegibilidade; e opção, em
Portugal. pelo esiatulo da igualdade



A Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais
- FL(s). QU1 dv B0

TJMG - COMARCA DE EUGENúPOL1$
JUSTIÇA COMUM

CERTIDÃO CRIMINAL NEGâT1Vfi ¬ PES9Dñ NATURAL/JURiDlCn

CERTIFICO. na furma dê Lei e pur me haver sida requerida que. pesquisando f
banco de dadas desta comarca. com a ubservãn:1a do PRUVINENTU NQ lbl/CEJ/EÚÚÓ. dê
Curreqedur1a-Geral de Justiça do Estado de Minas Geraxs. ATÊ A PRESENTE DATñ. no qu:
se refere aus reqlstyoâ de distr1hu1çäo das ações relativas â Crimes Comuns"
Pàlimantares, de Túxiúns. de Trãhsiiu a'de competãncià da Júrx. Hxcetuadus as (elfos
da cnmpetêhcifi do Juizado Especial, NADA HÊUER EDNTRÀ:

NARiLIA UF DIRCEU HÊCHADÚ NARZURHUE
CPF: 99548127768 RE: 69173722/RJ
DñTñ MASEINENÍUT Q5/12/1965 ¬
F-mz c‹âEmND mzum :~|m:›m1›n |~mRzor‹nuE .,G°'"”fl4_.
rwârfz crsum 1râ|\1Ez nêcmâno rmwznnaue É* 1 °

FH
al: Ígfiüü

¢**"$ 05'~sa
Qhsnvvagäeâ da(u) Éscrivã(0) do Judini

EUGENÚFÚLIS. 21 de JUNHD de Eülä i 15:39:63 _

MáRfiID Jú _ R GDHE S UES
~ ESCRIVÃ(fl) DU J DICIAL

ATENÇÃO:
Certidão cqmpusta de 091 fn1hà(s). _ ›
Documento emltidn por processamento Eleirônxno. Qualquer emenda nu rúsura gera
sua 1nvalidâde e será consxdevàda como indícln de posfixvel adulteragäu uu tnntatjva
ds fraude"
Esta certidão só é vÁ11da nu oruqxnal au dev1damante autentlcâdà pur ofjtlêl público
Para mamar segurança, confira a qrafzâ do name súlicitúdu. A data e hora 'de emxasän
ISENTU DE PAGñNENTU. Pruvímantu-Conjunta nQ 12/ZBIB

FúRUM GREGÚRIU CALDAS
AV. DUUTDR CARLOS BARHUTU.1 BAIRRO: CENTRO CEP: äóüäãflãü

EUGENÓPOLIS " fllhmfi GERAIS
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Documentos Pessoas

Paulo Sérgio S

Conselho

Associação de Comunicaçlo Cultura

((Ã)>) A.C.C.E, - Asso‹|3::.?;;:uni‹:aço

Solicitados

antos Pereira

- Fiscal

I do Euçnópolis - AC

Culiurul de

O

.C.E
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Tribunal Regional Federal da 1' Região

Seção Judiciária da Estado de Minas Gerais

Certidão de Distribuição
Ags e Execuges Cíveis Criminais, ,,

Fiscais e JEF (civei 5 criminal) N 3°°'“”

CERTIFICO, revendo os registros de distribuiçao de 25 de abril de
1.967 até a presente data, que contra:

PAULO SERGIO DOS SANTOS PEREIRA, ou vinculado ao CPF:
433.582.757-91,

N A D A C O N S T A na Justiça Federal de 13 Instância, Seção Judiciária
do Estado de Minas Gerais.

Observações:
a)Certldão expedida gratuitamente, através da Internet;
b)a informação do n° do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e
destinatário;

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção
Judiciária do Estado de Minas Gerais (www.ifmq.]us.br), pelo prazo de
até 3(três) meses após a sua expedição;

d)váIida por 30 (trinta) dias;
e) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a
titularidade da número do CPF informado, bem como confirmar a
autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal.

f) A presente Certidão abrange, inclusive, as Subseções Judiciárias da Seção
Judiciária do Estado de Minas Gerais, com l:ianco(s) de dados atuaIizado(s)
em:
Subseção Judiciária de Contagern(MG) = Contagem/MG;
Subseção Judiciária de DivinópoIIs(MG) = Divinópolis/MG;
Subseção Judiciária de Governador Va|adares(MG) = Governador
Valadares/MG;
Subseção Judiciária de ipat|nga(MG) = Ipatinga/MG;
Subseção Judiciária de Juiz de Fom (MG) = Juiz de Fora/MG;
Subseção Judiciária de Lavras(MG) = Lavras/MG;
Subsecãn Judiciária de ManhuacuÍMGi = Manhuacu/MG:

df 3 ' C«°""Un

. Q. , .v _

aiàlcmu ul: nmisäuu ut: Leruuoes ivegullvhs 08 i' Regiao rage | 01 ¿

Q. `
°}~

O5”~sai;

http //wwwtrfl _jus_br/servicos/ccnidao/trfI _emitcccnidao.php?orgao=MG&nomc=PA_.. 28/6/2013
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Subseção Judiciária de Montes Claros (MG) = Montes Claros/MG;
Subseção Judiciária de MurIaé(MG) = Muriaé/MG;
Subseção Judiciária de Paracatu(MG) = Paracatu/MG;
Subseção Judiciária de Passos (MG), = Passos/MG;
Subseção Judiciária de Patos de Minas (MG) = Patos de Minas/MG; _
Subseção Judiciária de Ponte Nova(MG) = Ponte Nova/MG;
Subseção Judiciária de Pouso Alegre (MG) = Pouso Aiegre/MG;
Subseção Judiciária de Sete Lagoas(MG) = Sete Lagoas/MG;
Subseção Judiciária de São Sebastião do Paraíso (MG) = São Sebastião do
Paraíso/MG;
Subseção Judiciária de Teófllo 0tuni(MG) = Teófilo Otoni/MG;
Subseção Judiciária de Uberaba (MG) = Uberaba/MG;
Subseção Judiciária de Uberlândia (MG) = Uberlândia/MG;
Subseção Judiciária de Unaí(MG) = Unaí/MG;
Subseção Judiciária de Varginha(MG) = Varginha/MG;
Subseção Judiciária de VIçosa(MG) = Viçosa/MG;
Subseção Judiciária de são João Del Rei(MG) = São João Dei Rei/MG;

~ter
¢1›°`5ê°É

uma

Belo Horimnte/MG, 08h22, 28/D5/2013.

Eziúzrzço: Av. Aiwa czoni, um - anna sai-uz Agmifmú,
cer; :uno-an1,a‹‹¢ mrizznrz-no.
Pane: (sn 2129-ssnz, e-mn: nuz1u.m¢oinx.iuz.w

http://www.trfi .jusibr/servicos/cenidivxo/trfl _:miiecertiduophp'?orgao=MG&nomc=PA... 28/6/2013
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JUSTIÇA ELEITORAL
111' ZONA ELEITORAL DE EUGENÓPOLIS - MG

' Av DR. cARLos aaaauro. ot - i=oRuM eaeoomo R. cALoAs 'relatam 3211241:

Certidão

'70
1

oflffluz- `
0'

.äšLOS-safèbâ

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o que
dispõe a Res.-TSE n° 21.623/2004, o eleitor abaixo qualiflcado está quite com a
Justiça Eleitoral na presente data .

Eleitor: PAULO SERGIO DOS SANTOS PEREIRA
inscrição: 049491470248 Zona: 111 Seção: 7
Municipio: 44970 - EUGENÓPOLIS UF: MG
Data de nascimento: 10/07/1952 Domiciliado desde: 15/O4/1986
Filiação: ZENY DOS SANTOS PEREIRA

JOSE RODRIG\UES PEREIRA CAMPOS

Em 28 de junho de 2013.

ozlltlm_, 2 fmwflfãfyfiiftttèaw

FERNANDO TAVA ES
AUXILIAR DE CARTÓRIO

Res.-TSE ri” 21.823/20042
"O oonceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos politicos. o regular exercicio do voto,
salvo quando facultativo, o atendimento a convocaçoes da Justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos relativos
ao pleito. a inexistência de multas aplicadas. em carater dofinitivo. pela Justiça Eleitoral e não remitidas.
exceiuadas as anistias legais, e a regular prestação de contas de campanha eleitoral. quando se tratar de
candidatos."
A plenitude do gozo de direitos politicos decorra da inocorrència de perda de nacionalidade; cancelamento de
naturalização por sentença transitada em julgado, interdição por incapacidade civil absoluta; condenação
criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa da cumprir obrigação a todos imposta
ou prestação altemativa; condenação por improbidade administrativa; conscrição; inelegibilidade; e opção. em
Portugal, pala estatuto da igualdade.



1 Pol.íclA clvlL oo EsTAoo oe MINAS oERAls
POLICIA _lNsTlTuTo DE loENTll=lcAçAo
'nN^s‹g^B âúúúúúa«~i›àúâ-1-1-az1-«*~›z*1zàú-rfàúúâaààúúú1-úú~›‹úz~›z~izúza›ú-an-1-*izwlzàz

*ATESTADO DE ANTECEDENTES*
fmz*ml-afff**azu-úzââzàz*«fa-it«faúzúúzúffâz«fat-ú-izúvzsúzâzltàúzll-úúwzú

Nome: PAULO SERGIO DOS SANTOS PEREIRA

\›\\*`*Ê'z 93 l09see”

¡,'°e com "alba
Registro Geral; MG - 957605 ~9 ' I

Inl;:1

Nome do Pai: JOSE RODRIGUES PEREIRA CAMPOS

Nome da Mãe: ZENY DOS SANTOS PEREIRA

Data de Nascimento: 10/07/1952

Naturalidade: ANTONIO PRADO DE MINAS I MG

Nacionalidade: BRASILEIRA

ATESTO que, em pesquisa realizada nesta data, às O8 h.2B min..
no sistema de inforrllações policiais da Polícia Civil do Estado de
Minas Gerais, não constam registros de antecedentes em desfavor

` da pessoa qualificada.

Belo Horizonte, 28/06/2013

Atlwriúaúa Policial; `°*-‹z›

Dr' LETICIAAL SSI MACHADO ROGEDO
DIRETORA DO INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO/MG

Número de Controle: 7899226

lteaaçxal vaza vazâziaaz z aulzazizieteaaa aa azaalzaaaz
- nasua o aizaz izccpaz//wwa.¡,a.|q.gw.oz/acaazaaa
- clique no balzlo iconnzizi
- Praunflhfl D Clllpfl Íllfiilmxø CIO RG] Q [l|'\'LiIl0!0 da Cøntxnlnl a informa 08 clrnclütui na

amoo aauaieaaa
- cuqua ao nana icanzazizl



A Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais
` I"l.(5›I. FJUI dei Bl

TJNG ~ COMARCA DE ELIÊENÓPÍIL IE: 1
Jllsrlçâ comum bq,G°'"Uf›,¿$ -

( .cv
-gnt.

UEIITIDÃÚ ÍÍI?ÍI'ITI\IfiL NÍ;{i(\IIVít " PEBIÊIJA I\|fÂTI.II\'(\L/JURíD]CFt 'eànwdu
,_

. . . t 'I' .
CEI¬III"‹ÍÍ'Ú› nã 'forma da Le: e por me have-r <.z1du requerirlo que. tlesnilxsanrlix

banco de dadns desta t'‹›|ltai'lIa.. Ctirii ‹\ Dbiefvãncta dO PRUVIFIENTO NE 161/CEJ/2355., (I
r.m-wqtzúarzlzl-naval da llzlaiâça tm Estado da runas Gerais. me rt Ptteslanlla nlztm. na qn
SE VETEYE š¬L7^5 i"fêL).\§[i't'iã GB di<51l'iIJiziíÇ'štl l'IaTs ÃÇHEE I"E-'1ü`tlV‹1E A (Ít'J.|nE5 ÍÍOVIIIIIJS
Fztlllnenmres. do iúxiclas, de Trânsito e de compêltífnciêl rin Júri. exrettlarius os imtn
de CrJln|)L‹ëÍÍ:Tll;i¿i tio JLii.Zt\l1t'l Eãpiètíãl, NADÊ HFIUER CIJNTIÍFI:

PÊULI] 5-IERGIÍJ DDS SÊNTDS PIÍRIÉTRÂ '
CPF: 43353276791 RG: 9576fiFl/PIG'
DÔIA NAQIÍIFIENTII: IIÂ/U7/19f\Í"
PRI: JOSE RDDRIEIJEEI F'EÍ\'EIRF\ l'ÂAI"II¬`IÍIÉi
I'Ii¿IlIÍ': ZENY DUB SÊNTÚS' F`ÊREIRA

`›°9-se?-

ElItiEN¿‹P0l_TS, EB de JLINI-IU de 2913 A- i4:2?5:I:`›B `

¬n'tsl¡c,l,w‹,t›‹.e.
FIRRCENI DDS 5 NTDG IJLIVEIR/A

E5CRiV2S(U) DEI JLIDICJAL

AItÍNÇ'/SU: `
L`›t›rt1‹li1:l composta de Didi f'o1llà(sl. '
linrtlillentn t›lnli'idu pur processamento eietrõlncn. Clualqtle-lr êllrlzênria ou rzvâllra gera
sua invélliriarie e ruflut considerada como indít:1.o de possível adtllteraçflila ou torrtàtiva
dr-\ Iratidtn
f'‹,té. ztzrtltläa só ê vélirlâ no az»5.qz.na1. all úz-vtzlalllollta «ll-tz-l1‹.lzazl:› por of--lt-tai ¡tnlll1‹_t.
Para maior seqtlrsnçét, l:onf1.l"a A ql'af1a.du nome ‹;o1il:1tadn, à data P Ilnlra de enltfwaíäirl
ISENTU DE PA[iAI'IENTD. F'ruv\i|it¬iiLu--tiünjtxrlttl HQ li!/dlãiël

I-`›í\RUl'i GREGMIU CALDAEI
AV. i)UUTClR CARLOS fi6\REti.I`I›i].l BAIRRO: CENTRO CEP: Ištlflüãflläfi

EUl3Et~ióF'ÚI.IS ~ MINAS GERAIS `

i



(QE) A.c.c.E. - Associação de Comunicuçiio Cullurol de
Eugenópolis.

Documentos Pe ados

Fernanda Mota Rodriguês

Conselho - Fiscal

Associação de Comunicaçio Cultural de Eugenópolis - A.C.C.E
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Tribunal Regional Federal da 1' Região
Seção Judlniaria do Estado de Minas Geral!

Certidão de Distribuição
Agöis e Execuções Civeis, Criminais _

Fiscais 9 .IEF icivei ii criminal) i N 3°^“"

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de
1.967 até a presente data, que contra:

FERNANDA MOTA RODRIGUES, Ou vinculado ao CPF: 012.087.19G~37,

N A D A C O N S T A na Justiça Federal de 13 Instância, Seção Judiciária
do Estado de Minas Gerais.

Observações:
a)Certidão expedida gratuitamente, através da Intemet;
b)a informação do n° do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e
destinatário;

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção
Judiciária do Estado de Minas Gerais (\mmu.]lmg.]us.br), pelo prato de
até 3(três) meses após a sua expedição;

diváiida por 30 (trinta) dias;
e)esta Certidão tem a mama validade da emitida diretamente no balcão da

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a
titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a
autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal.

f) A presente Certidão abrange, inclusive, as Subseções Judiciárias da Seção
Judiciária do Estado de Minas Gerais, com banco(s) de dados atuaiizado(s)
em:
Subseção Judiciária de Contagem(MG) = Contagem/MG;
Subseção Judiciária ae Divin‹'›po|is(MG) = Divinópolis/MG;
Subseção Judiciária de Governador \/aiadares(MG) = Governador
Valadares/MG;
Subseção Judiciária de lpatinga(MG) = Ipatinga/MG;
Subseção Judiciária de Juiz de Fora (MG) = Juiz de Fora/MG;
Subseção Judiciária de Lavras(MG) = Lavras/MG;
Subseção Judiciária de Manhuaçu(MG) = Manhuaçu/MG;
Subsecão Judiciária de Montes Claros (MG) = Montes Claros/MG:

,So- .i
Z.

http //www.tri`i .jus.br/servicos/ceriidao/b-i`i _emiteccrtidao.php'?orgao=MG&.nomc=FE... 28/6/2013
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Subseção Judiciária de
Subseção Judiciária de_ , | om ‹ `
Subseçao Judiciaria de Passos (MG) = Passos/MG; '
Subseção Judiciária de Patos de Minas (MG) = Patos de Minas/MG; _
Subseção Judiciária de
Subseçao Judiciária de Pouso Alegre (MG) = Pouso Alegre/MG; ›
Subseção Judiciária de Sete Lagoas(MG) = Sete Lagoas/MG'

Murlaé(MG) = Muriaé/MG;
Paracatu(MG) = Paracatu/MG;

Ponte Nova(MG) = Ponte Nova/MG;

Subseção Judiciária de São Sebastiã d P ' ' "
Paraiso/MG;

o o araiso (MG) = Sao Sebastiao do

Subseção Judiciária de Teúiilo 0tonI(MG) = Teóiiio Otoni/MG;
Subseção Judiciária de Uberaba (MG) = Uberaba/MG;
Subseção Judiciária de Uberlândia (MG) = Uberlândia/MG;
Subseção Judiciária de Unaí(MG) = Unai/MG;
Subseção Judiciária de Varginha(MG) = Varginha/MG;
Subseção Judiciária de Viçosa(MG) = Viçosa7MG;
Subseção Judiciária de são João Del Rei(MG) = São João Del Rei/MG;

Belo Horizonte/MG. 08h21, 28/06/2013.

Endereço: Av. Mm; cabral, tan7 › mim: santo Agostinho,
CEP: sono-nox. asia i›inrimnte~MGt
Fone: (ax) 2x29-55uz. e-Nuit: ›iuq|u.mg@tm.1us.br

http://www.trfl .jus.br/servicos/ceriida
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A Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais
` H_‹‹.|. em ziz- tn

iai-ic - conâiiim na ruissNór~oi_is
i au_si1i;râ comum _ ' ‹,°°'Í'"”/col
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'VCiEIiiIFi[Iii, na forma da Lei e por me haver sido requerldn que. pesqiiieêinriii

Danca de dados desta comarca, com a observância do F'RUVli'iENT[l NE 161/CGJ/Eklldó, ri
Corregedoria-Geral de Justi.i;a do Estado de Minas Gerais. Air: A PRESENTF. Dfiili. no qu
se refere aos registros de distrlbufição das açiíes relativas a iiriiries Comuna
Fallmentarei.. de lt'i×i(:os. de Trãhsltn e de ‹:o|iipee'l'äricia do Júri. exretiradusos i”'e1i'r.
de cniripet.'ë'nr1a db Jiiizario Especial, NADA HAUER CONTRA:

FERNANDA l'ii'iTñ RODRIGUES
CPF: Q12ü87i9637 RE: 116855735/RJ
DATA NASÍ.`.II'lEN`l`i]: E4/Bo/1992
Pei: JOSE RDDRJGUES MENDES NETO
i'i?ÃiÊ: RUSH MARIA NOTA R(ll)l\'IGU[-ÉS

EUGENÓPDLIS.. 25 de JUNHO de EPILI1 - 14:22:25

HhRCEINIFšãÉ9% EIRA
ESCRIVÃUJ) DU JUDICIAL

QTENÇNJ:
fim-txdêici composta de 901 foli\a(s). ~
Dcir;u›neni.u emitido por processainentu elêitrânxco. išiualquer emenda ou reisurà gw.
sua inv¿\l1dade F: -será considerada como indício de possivel adulteração ou teniot¡.v‹
de» fratirie. *
Esta zcertxdão só é válida no original uu devidamente autenticacizi por ciiinzil piíitiiiti
Para maior segurança, confira a grafia do nome solicitado. à data e hora de emissãic
ISENYU DE PÊGAPIENTO. F'|'0vii|ie¬ritu-'conjunto nf-l 12€/CBJB

F/Ji'«'Ui'i GREÍSÓRIO Ci¢\LD!iSi l
AV.. I)UUTDR CHRLÚS EiâRBUTi1,1 BAIRRO: CENTRO CEP: 368€\5Pil3Êl

EUGEl\l-1-PIJLIS -- I'IINâ5 `GEFii§IS

\
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ti' I.9FIs.JUSTIÇA ELEITORAL *-
111- zoNA ELEITORAL DE EuGENÓRoLIs - MG 9 R“°'“'

AV. DR. CARLOS BAREUTO. Ot - FORUM GREGORIO R. CALDAS Telefone 323724l32 L. .tese*

Certidão

Certiflco que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitor Ia e com o que
dispõe a Res.-TSE n” 21.823/2004, a eleitora abaixo qualificada esta quite com a
Justiça Eleitoral na presente data _

Eleitoraí FERNANDA MOTA RODRIGUES
Inscrição: 106544800221 Zona: 111 Seção: 8
Municipio: 44970 - EUGENÓPOLIS UF: MG
Data de nascimento: 04/06/1980 Domiciiiada desde: 28/04/1998
Filiação: ROSA MARIA MOTA RODRIGUES

JOSE RODRIGUES MENDES NETO

_ Em 28 de junho de 2013. _
oø\fiI“°

F°“üè:t'§&:I\I'EW'Ii_ ›¡|¢“M,mw
FERNANDO šAv%REš CLAUDINO

AUXILIAR DE CARTÓRIO

RGS.-TSE rl° 21 823/2004: '
"O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos polllicosr D regular exercício do voto.
salvo quando facultativo, u atendimento a convocações da Justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos relativos
ao pleito, a Inexistência de multas aplicadas, em caráter definitivo. pela Justiça Eleitoral e não remitidas.
excetuadas as anistias legais, e a regula; prestação de contas de campanha eleitoral, quando se tratar de
candidatos."
A plenitude do gozo de direitos politicos decorre da inocorrèricia de perda de nacionalidade; cancelamento de
naturalização por sentença transitada em julgado; interdição por incapacidade civil absoluta; condenação
criminal transitada em Julgado, enquanto durarem seus eleitos; recusa de cumprir obrigação a todos imposta
ou prestação alternativa; condenação por improbidade administrativa; oonscriçao; inelegibilidade; e opção, em
Portugal. pelo estatuto da igualdade.

`I
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: FERNANDA MOTA RODRIGUES

<I:JGIS'I'I‹U GERAL : VEJA UBSERVACAO ABAIXO

I(,›i'1I'J DO PAI

I Ie, IIA MAE

: JOSE RODRIGUES MENDES NETO

: ROSA MARIA PIUTA ROLIKIIJIJES

ll-\'|'A NAI*›I_Í|Mi*lN'I'lI : U4/OH/\*dHlJ

IA*I'IlI‹AI.lIILI|I›-. ~ I‹|‹I IIII .›Vur~|›‹II¬III I¬I

lui II INL\|,I III.II›|- E ›II.I,i‹.,I I ›‹ Ind

Awhõwn due. em pefiq“¬§a wâaII¬ana neefz were Az In n In WIN
In sistema de tntflrmavnes nfllioiais na Polivwa Iwwwl no hafadó ne
lsnas Gerais. nao constam registros de nnnenønenfiae em desfavor na
›essoa acima qualificada.

IBSERVAUAU: PESSOA NAO IDENTIFICADA CIVILMENTE NESTE ESTADO.
EMITIDO COM BASE NO DOCUMENTO QUE APRESENTOU:

$‹-wšrš0% -

- CARTEIRA DE IDENTIDADE CIVIL - NR. 116855735 - IFP / RJ
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A.C.C.E. - Associuçio de Comunicação Cultural de
Eugenópolis.

Documentos Pessoas Solicitados

Simone dos Santos Pereira

Conselho - Fiscal

Associação de Comunicação Cultural de Eugenópolis - A.C.C.E

/I c c E z A›z‹zzIII¢¡z «III cIIzIII.III=z;II›cIzIIIIz.‹I1I› EIzfII›»ópeIe z Mo Vmiocou
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_ 1§Ç0iii¡¡,¡/O
JUSTICA ELEITORAL

111' ZONA ELEITORAL DE EUGENÓPOLIS - MG -Ê Fls
AV DR. CARLO5 BARBUTO. 01 - FORUM GREGÓRIO R. CALDAS Taletoria 3237241322 R\¡¿.,¡¡¡`

1's<\\oz,

§_ 'ow

9~saêbq'.,›¡, J

Certidão

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o que
dispõe a Res.-TSE n° 21.823/2004, a eleitora abaixo qualificada esta quite com a
Justiça Eleitoral na presente data _

Eleitora: SIMONE DOS SANTOS PEREIRA
Inscrição: 080503390205 Zona: 111 Seção: 9
Municipio: 44970 - EUGENÓPOLIS UF: MG
Data de nascimento: 03/01/1970 Domiciliada desde: 24/06/1988
Filiação: ZENY DOS SANTOS PEREIRA

JOSE RODRIGUES PEREIRA CAMPOS

Em 28 de junho de 2013. C E mn
“miavfim .gp

F°»“IÊI@°'“m“iii

FERNANDO TAVARES CLAUDINO
AUXILIAR DE CARTÓRIO

Res.›TSE ri" 21.523/20042
"O conceito de quitação eleitoral reúne a 'plenitude do gozo dos direitos politicos. o regular exarclcio do voto.
salvo quando lacultativo. I: atendimento a convocações da Justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos relativos
ao pleito. a inexistência de multas aplicadas, em carater deiinitivo. pela Justiça Eleitoral e não remitidas.
exceluadas as anislias legais. e a regular prestação de contas de campanha eleitoral, quando se tratar de
candidatos."
A plenitude do gozo de direitos politicos decorre da inocorrencia de perda de nacionalidade; cancelamento de
naturalização por sentença transitada em julgado; interdição por incapacidade civil absoluta; condenação
criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recuse da cumprir obrlgafio a todos imposta
ou prestação alternativa; condenação por improbidade administrativa; conscrição; inelegibilidade; e opção, em
Portugal, pelo estatuto da igualdade.
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rooen .iuo›ciÁiao
Tribunal Regional Federal da 1' Região

Seçlo Judiciária do Eetado de Minas Gerais

Certidão de Distribuição
AE's e Execuçgs Cíveis Criminais, ,,

Fiscais e JEF (cível e cfiminzi) N 3064”

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de
1.957 até a presente data, que contra:

SIMONE DOS SANTOS PEREIRA, ou vinculado ao CPF: 773.248.626-91,

N A D A C O N S T A na Justiça Federal de 11 Instância, Seção Judiciária
do Estado de Minas Gerais.

Observações:
a)CertIdão expedida gratuitamente, através da Internet;
b)a informação do n° do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e
destinatário;

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção
Judiciária do Estado de Minas Gerais (\u\nm|.]fmg.]us.hr), pelo prazo de
até 3(três) meses após a sua expedição;

d)va'Iida por 30 (trinta) dias;
e) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da

Justiça Federai, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a
titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a
autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal,

f) A presente Certidão abrange, inclusive, as Subseções Judiciárias da Seção
Judiciária do Estado de Minas Gerais, com banco(s) de dados atualizado(s)
em:
Subseção Judiciária de Contagem[MG) = Contagem/MG;
Subseção Judiciária de DivInópoIis(MG) = Divinópolis/MG;
Subseção Judiciária de Governador VaIadares(MG) = Governador
Valadares/MG;
Subseção Judiciária de Jpatinga(MG) = Ipatinga/MG;
Subseção Judiciária de Juiz de Fora (MG) = Juiz de Fora/MG;
Subseção Judiciária de Lavras(MG) = Lavras/MG;
Subseção Judiciária de Manhuaçu(MG) = Manhuaçu/MG;
Subsecão Judiciária de Montes Claros iMGi = Montes Claros/MG;

oisieum ut: nuussuu uc pcniuocs iveguuvus na i' Kcgieo i-'age i ol L
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Subseção Judiciária de Mur|aé(MG) = Muriaé/MG;
Subseção Judiciária de Paracatu(MG) = Paracatu/MG;
Subseção Judiciária de Passos (MG) = Passos/MG; mu
Subseção Judiciária de Patos de Minas (MG) = Patos de Minas/MG;
Subseção Judiciária de Ponte Nova(MG) = Ponte Nova/MG;
Subseção Judiciária de Pouso Alegre (MG) = Pouso Alegre/MG;
Subseção Judiciária de Sete Lagaas(MG) = Sete Lagoas/MG;
Subseção Judiciária de São Sebastião do Paraíso (MG) = São Sebastião do
Paraíso/MG; ‹
Subseção Judiciária de Teófilo Otoni(MG) = Teófilo Otoni/MG;
Subseção Judiciária de Uberaba (MG) = Uberaba/MG;
Subseção Judiciária de Uberlândia (MG) = Uberlândia/MG;
Subseção Judiciária de Unaí(MG) = Unai/MG;
Subseção Judiciária de Varginha(MG) = Varginha/MG;
Subseção Judiciária de Viçosa(MG) = Viçosa/MG;
Subseção Judiciária de são João Del Rei(MG) = São João Del Rei/MG;

Belo Horizonte/MG, 03h24, 28/06/2013.

endereço: Av. Amis cw-ai, ¡uu7 - eaimz santa Agasunna, .
cep: :uno-noi, eeia Horizonte-MG.
Pane; (31) 2129-ssoz. emu: ‹iuqu.mq@tr‹:4us.i›r
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A Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais
z rciâi. aaa-de um:

rails ~ cnméncâ nc EuseNó›=u|.1s
Justiça comum r§,C°'“”'1¿;š¬

camino cramiiiât mcmmvâ - Pessoa iwiirm/auiuniciâ :aum
ëè 08-:

CERTIFICO. na forma da Lel e por me haver fildn requar1do que. pesquisando c
banco de dados desta comarca, com a observância do PROVIMENTO NE 161/CEJ/2@ü6¬ de
Corregedoria-Geral`de Justiça do Estado de Minas Gerd1sz QTÉ A PRESENTE Dfiiñ, no qm
se refere aos registros de distribu¡çäo das ações relativas a Crimes Comuns.
Falimentares, de Túxicos, de Trãhsito e de competência do Juri, excetuados os fe1ius
ye bompeiëhcia do Juizado Especial, NODA HAVER CONTRA:

GINONE DOS SANTOS PEREIRâ
'CPF: 77324862691 RG: 83122291/RJ

DñTA NASCIMENTO: O3/O1/197O
PAI: JOSE RODRIGUES PEREIRQ CAMPOS
MZF: ZENY DOS SANTOS PEREIRA

EUGENÓPOLIS, 28 de JUNHO de 2013 " 14:23:57

mARcE 5%RA '
ESCRIVZÍO) DO JUDICIQL

GTENÇÂU:
Uert1dão composta de 501 fulha(s)- ~
Documento emitidfl por processamento eletrônico. Oualquer emenda uu rasura gera
eua invalxdade e será considerada como indício de possivel adulteração ou teniaisva
de fraude. - '
Esta certidão só É válida no oriqinàl ou devidamente autenticada por oficial públicc
Fara maior segurança, confira a grafla do nome solicitado, à data e hora de emissão
ISENTO DE PQGÀMENTO. Provimentnrconjuntu n9 12/2919 .

FúRUN GREBéRIO CALDAS
âV- DOUTOR CQRLOS BfiRBUTO,1 BAIRRO: CENTRO CEP: 3oBä50@O

EUGENÓPOLIS ~ MINAS GERAIS

i
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ATES'I`O que. em pesquisa realizada nesta data. ás 14 h. 00 min. .
decx sistema de informacoes policiais da Policia Civil do Estado

.ir 1 Gerais. nao constam registros de antecedentes em desfavor da
aszoa acima qualificada. .
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( A.C.C.E. - Associação de Comunicação Cultural de
Eugenópolis

Documentos Pessoas Solicitados

João Batista de Oliveira `

Conselho - Fiscal

Associação de Comunicação Cuitural de Eugenópolis - A.C.C.E
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JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM MINAS
' room .JUDICIÁRIO 5, F” ~

onmus .¡.,Rfl'›'“
"›CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO REGIONAL

AÇÕES 1: zxzcuçözs

i
CÍVBIS, CRIMINAIS, txscnxs z Ju' icivcl n czxninnl)

CERTIFICO, rei/9!¡dO O5 ZEÇÁSEIOS de disttibiliç
presence dam, que zonczâz

JOÃO BÀTISTA OLIVEIRL

CPF: 049.869.546-98 .

NADA CONSTÀ nl J\lutiçlFqd-`2'&
Minas GO2'lis

Esta certidão e' Valida por 30 (trinta Bias) '

Muriaé/Minas Gerazã, 09:54)), 01/07/2013.

Nzrixna
supervisor

EX1.!Ce(m) O prbcelln (5)

tÇi.hIB Gtlmfll

da Seção Protocolo e Suporte Judicial

D t Mário Ignácio Carneiro n" 535 e Centro -E!1dSZEÇa:RuE Ou Dr
CEP : 368B0.0Ú0

,be G°'“”'1z¿.â ¬

š' )6`°r

`\¡\‹\\ IOS‹sai?

N” 309416-1

ão de 25 de abril de 1.967 até a

l d-B 1' Instlncil, SEÇÃO Judiciária dl

Fone: (032) 2511-01113 FAX: (032) 3511-0116
s_mm..~ a1v.zzâ.mzz@zzf1.jzzs.bz ' ~.

m=z¬~›=z‹=moz>wa mm

Pg: 1 del ,_ .z
_`¬' *' 11"'
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JUSTICA ELEITORAL

|~_ sr OQ
.saga*

111' ZONA ELEITORAL DE EUGENÓPOLIS - MG QQ'×›×°"*§
É

05AV. DR CARLOS BARBUTO, Ot - FORUM GREGORIO R CALDAS Telefona 3237241323

Certrdao

Certifico que. de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o que
dispõe a Res.~TSE n” 21.823/2004. 0 eleitor abaixo quallflcado está quite com a
Justiça Eleitoral na presente data .

Eleitor: JOAO BATISTA OLIVEIRA
Inscrição: 099740090256 Zona: 111 Seção: 14
Municipio: 44970 - EUGENÓPOLIS UF: MG
Data de nascimento: 30/05/1975 Domiciliado desde: 08/10/2007
Filiação: CONCEICAO NASCIMENTO OLIVEIRA

ANTONIO CANDIDO DE OLIVEIRA

Em 28 dejunho de 2013.
<7a\\<¡l“°pmwüâlgfm-mw

nlawmmrl
FERNANDO ä/ÉÍÊES CLAUDINO

AUXILIAR DE cARTÓR|o

RBS -TSE n” 2'I.823I2004›
"O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude dd gozo dos direitos politicos. o regular exercicio do voto.
salvo quando facultativo. o atendimento a convocações da Justioa Eleitoral para auxiliar os trabalhos relativos
ao pleito. a inexistência de multas aplicadas. em caráter definitivo. pela Justiça Eleitoral e não remltldas.
exceluadas as anistias legais. e a regular prestação de contas de campanha eleitoral. quando se tratar de
candidatas "
A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da inucorrència de perda de nacionalidade; cancelamento de
naturalização por sentença transitada em julgado; interdição por incapacidade civil absoluta. condenação
cnminal transitada em |ulgado. enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a todos imposta
ou prestação alternativa; condenação por improbidade administrativa; oonscriçáoz inelegibilidade; e opção. em
Portugal. pelo estatuto da igualdade.



' FL(s). 981 de EBI
TJMG - CDNÀRCA DE EUGENÓPULIS

JUSTIÇA CDNUN
z Gumuñ

Qz?
CERTIDÃO CRIP\I9\Iâj. NEGATIVA ~ PESSDQ NATURâL›./JURíDIC(-1_gfl,À

491ëFNhüH C;

A Poder Judiciário do Estàdo de Minas Gerais

M-f G5

`

zz‹›'=°”,.
› CERTIFICO. ,na forma da' Lei e por me haver sido requerido que?/ƒypes Vonlln c›

banco de dadas desta cnmarcà, com a observância du ,PROVIMENTO NE 161/CGJ/2ñ@6¬ da
Corregedoria-Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais, QTÉ A PRESENTE DATé, nu qua
se refere aos registros de distribuição das ações relativas a Crimes Cnmuns.
Fâlimentâres. de Túxiúns, de Trâhsitu e de competência do Júri, exceiuàdos os feitos
de cumpeiêhcla do Juizadfl Eãpefliál, NADQ HQVER GDNTRñ:

JOÃO BATISTA DLIVEIRA
CPF: 84964954698 RGE 193928112/RJ
DATQ NASCTNENTD: 30/05/1975
Fâl: GNTFNID CQNDIDU DE OLIVEIRA
MÃE: CUNCEIÇKO NASCIMENTO OLIVEIRA

à N s u QEUGENÚPULIS, 28 de JUNHO de 2fl13 -

Ynããê* .,F '31 0 ,
flARDENI\D âN OLIVEIRA

E5CRIVÃ(0) DDLJUDICIAL

ATENÇÃO:
Certidão compostâ_de 931 fnlha(5). `
Dncumento emit1dn por processamento eletrênico. üuàlquer emenda uu rasurà gera
sua invalidade e será considerada como indicia de passível adu\teraçäu uu tentativa
de fraude. .
Esta certidão só é válida no original ou devidamente autenticada pur uficial público
Para maior sequrançà, confira a grafia dd nome solicitado, à data e hora de emxsäãn
i5ENTU DE PAGAMENTO. Provimentc-conjunto nE 12/Zülø f

FÓRUM GREGÓRID CALDAS
AU» DOUTOR CARLÚS BfiRHUTD,l BAIRRO: CENTRO CEP: 36855599

EUGENÚPDLIS ~ MINAS GERAIS

¡.
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(ÊÃÊ) A.c.c.:.-Amzizwu Qça a munionçio Cuhurulde'
Eugenópolis.

Documentos Pessoas Solicitados

Reginaldo da Fonseca Freitas

Conselho - Fiscal

Associaçlo de Comunicação Cultural de Eugenópolis - A.C.C.E
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Sistema de Emissão de Certidões Negativas da l" Regiao rage i ur L

6 ...www , '-F,__
'-zr'›z 5'

~; .»
ctg'

w-iif
Pouco .luouzihuo

Certidão de Dislribuiëo
Ags e Execugggs Clveis Criminais ,,

Fiscais e JEF (cível z criminal) N 3°“"

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de
1.967 até a presente data, que coniro:

REGINALDO DA FONSECA FREITAS, ou vinculado ao CPF: 058.175.036-
71,

N A B A C O N 5 T A na Justiça Federal de li Instância, Seção Judiciária
do Estado de Minas Gerais.

Observações:
a)CertIdão expedida gratuitamente, através da Internet;
b)a informação do nfl do CPF acima é de rsponsabilidade do solicitante da

Certidão, devendo a trtularidade ser conferida pelo interessado e
destinatário;

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção
Judiciária do Estado de Minas Gerais (www.jfmg.jus.br), pelo prazo de
até 3(três) meses após a sua expedição;

d)váIida por 30 (trinta) dlas;
c)esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do datlnatárlo conferir a
titularidade do número do CPF infomwado, bem como confirmar a
autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal.

f) A presente Certidão abrange, inclusive, as Subseções Judiciárias da Seção
Judiciária da Estado de Minas Gerais, com banco(s) de dados atua|izado(s)
em:
Subseção Judiciária de Contagem(MG) = Contagem/MG;
Subseção Judlclárla de DIvInópo||s(MG) = Dlvlnópolls/MG;
Subseção Judiciária de Governador VaIadares(MG) = Governador
Valadares/MG;
Subseção Judiciária de Ipatinga(MG) = Ipatinga/MG;
Subseção Judiciária de Juiz de Fora (MG) = Juiz de Fora/MG;
Subseção Judiciária de Lavras(MG] = Lavras/MG;
Subsecão Judlclárla de Manhuacu(MGi = Manhuacu/MG;

V , 0°'“Ufzby
'rnuunu Region.: mami az 1- Rcgiâc z -Ê H* ._-A1

- szçaz .múiciârn ao emu» na uma emu *-f'¡,R°°'“z9

¬

S'-sa°Í°q?v
'I' .

http://www.f1f`ljus.br/servicos/ccnidao/n-fl_emilecerlídao.php?orgso=MG&nomc=RE... 28/6/2013 V
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Subseção Judiciária de Montes Ciaros (MG) = Montes Claros/MG;
Subseção Judiciária de MurIaé(MG) = Muriaé/MG; V Qnmu _'fl/`
Subseção Judiciária de Paracatu(MG) = Paracatu M , 8;; Õ*' °` iuSubseção Judiciária de Passos (MG) = Passos/MG; 'Ê FH-
Subseção Judiciária de Patos de Minas (MG) = Patos de Minas/MG; 9|í;R"hm
sunseçã» Judiciária de Penne Núvams) = Puma Nava/Me;
Subseção Judiciária de Pouso Alegre (MG) = Pouso Alegre/MG;
Subseção Judiciária de Sete Lagoas(MG) = Sete Lagoas/MG;
Subseção Judiciária de São Sebastião do Paraíso (MG) = São Sebastião do
Paraíso/MG;
Subseção Judiciária de Teóflio 0toni(MG) = Teófilo Otoni/MG;
Subseção Judiciária de Uberaba (MG) = Uberaba/MG;
Subseção Judiciária de Uberlândia (MG) = Uberiândia/MG;
Subseção Judiciária de Unaí(MG) = Unaí/MG;
Subseção Judiciária de VargInha(MG) = Varginha/MG;
Subseção Judiciária de Viçosa(MG) = Viçosa/MG;

' Subseção Judiciária de são João Dei ReI(MG) = São João Del Rei/MG;

Belo Horizonte/MG, 08h23, 28/06/2013.

Endereço: Ãv. Álvares cabral, 1507 - Bairro santa Agnsunrm,
CEP; 3n17o-om, Baia Mnrizonzenc.
Fene: (31) 2129-5502. emu: nu<¡\ungQtm.ius.br

http://wwwjríi ijus.br/senricos/cenidao/trfi_cmitecenidao.php'?orgao=MG&nornc=RE..J 28/6/2013

OS*-saí:



JUSTIÇA ELEITORAL
111' ZONA ELEITORAL DE EUGENÔPOLIS - MG

AV DR. CARLOS BAREUTO. U1 - FORUM GREGÓRID R. CALDAS Tliolofle 323724i323

Certidão ' .«°°"`”"f°
F.gorf -\$

\
0

sao”
um

S.

Certiflco que. de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com
dispõe a Res.-TSE n° 21 823/2004

o que
, . o eleitor abaixo qualificado está quite com a

Justiça Eleitoral na presente data .

Eleitor: REGINALDO DA FONSECA FREITAS
Inscrição: O9975722D221 Zona: 111 Seçãoi 21
Municipio: 44970 - EUGENÓPOLIS UF: MG
Data de nascimento: 23/01/1984 Domiciliado desde: 16/03/2000
Filiação: NIZE`I'I'E DA FONSECA FREITAS

ROMILDO GERALDO DE FREITAS

Em 28 de junho de 2013.

Tavans¢ifi“*“““'_ Folilím ¢z\\i'1E-i^°gš E; idIfl0'“°,w¬-r«
FERN TAVARES CLAUDINO

AUXILIAR DE CARTÓRIO

Res.-TSE n° 21 .823/2004:
"O conceito de quitação eleitoral reune a plenitude do gozo dos direitos politicos, o regular exercicio do voto.
salvo quando facultativo. o atendimento a convocações da Justiça Eleitoral para eu×iIiar os trabalhos relativos
ao pleito. a inexistência de multas aplicadas. em carater definitrvo. pela Justiça Eleitoral e não remitidas.
exoetuadas as amstias legais. e a regular prestação deoontas de campanha eleitoral. quando se tratar de
candidatos."
A plenitude do gozo de direitos politicos decorre da inuçorrenoia de perda de nacionalidade: cancelamento de
naturaiização por sentença transitada em julgado: interdição por incapacidade civil absoluta; condenação
criminal transitada em |uIgado. enquanto durarem seus efeitos: recusa de cumpnr obngação a todos imposta
ou prestação alternativa; condenação por improbidade administrativa; eonscrição, inelegibilidade: e opção. em
Portugal. pelo estatuto da igualdade.
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*ATESTADO DE ANTECEDENTES*
~›‹~›r*úâazdzâ-davz«aú-waúârtfz1-1-*«-wir*ir~¡r*ú-~a‹*~›z«im-â‹v‹~x~›‹v‹i‹1‹v‹~x¬wz~ir*1‹1r\\›~×

Nome: REGINALDO DA FONSECA FREITAS _ _.
C°"W/›,¿,

ig,.. É.._
'S3

Registro Geral: MG - 13124868 -

Nome do Pai: ROMILDO GERALDO DE FREITAS

Nome da Mãe: NIZETTE DA FONSECA FREITAS

Data de Nascimento: 23/01/1984

Naturalidade: EUGENOPOLIS I MG

Nacionalidade: BRASILEIRA

ATESTO que, em pesquisa realizada nesca data, às 08 h.2B min..
no sístzema de informações policiais da Polícia Civil do Estado de
Minas Gerais, não constam registros de antecedentes em desfavor
da pessoa qualificada.

Belo Horizonte. 28/06/2013

Autoridade Pdlirziziz `d-e

Dr' LETICIA AL SSI MACHADO ROGEDO
DIRETORA DO INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO/MG'

Número de Controle: 7899232

Aeeaçxoi vaza vaziflrzaz a aueaaurziaaaa da amanda:
_ nessa. O aieez bccpez//\nn›e.pa.q.gov.t›z/neeendo
- cnguz ao nocao lconenziri
‹ ezasaelm o campo lnomezo ao nc] a (Número de concrete] a taeaz-na ea eaneeazea na

campo solicitado
- clique ao bone lcoaeazizi
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CERYIDKD CRIMINAL NEGQTIVA ~ PESSOÉ NATURAL/JURiD1C

5: :_o do Estado de Minas Gerais
. FL(S). QUI de BH1

TJMG ~ COMARCA DE EUGENÓPDLIS Çüfluüv `\
V ausnçâ comum gí' J? 0.,
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CERTIFICO. na forma da Lei a por me haver sxdu requerido que, pesquxsandu 0

banco de dados desta comarca, com a observância dn PROVIMENTO NE 161/EGJ/Efiüú, da
Curreqeduria~Geral de Justiça du Estado de Minas Eera1s. êTÉ Q PHESLNTE DATfl¬ no qufl
ae refere aos registros de distribuição das ações relativas a Crimes Comuns"
Fallmeniêres, de Túxicos, de Yrãnsito e de competência du Júri. excetuàdos na rextnâ
de compøtãncià du Juizado Especial, NADA HÀVER CONTRA:

REGINÊLDU DA FUNSEfiA FREITQS
CPF: 36317593671 RG: 13124BbB/HG
DATQ NASElflENTG= 23/E1/1984
PAI: ROHTLDU GERALDO DE FREITAS
MÃE: NTZETTE DA FONSECR FREXTAS

EUGENÓPDLIS, 28 de JUNHO dë 2ü13 * 14:27:F6

WârfiwéflmNARCENI UL IRQ
E5CRIVÃ(U) DD JUDICIQL

fiTENÇ3D:
Cvftidäo compuäta de EBI folha(s). `
Ducumento emitldu pur processamento eletrânico. Qualquer amendà ou râsuré qerà
sua lnvalidàde e será considerada comu indício de possível àdulteraçäo nu tentôtzvd
de fraude. ' `
Eslà certidão só é válida no original ou devidamente autgntxcada por uficiàl públzcu.
Para maiur segurança. confira à grafia do nome solirztadn, a data P hora da vmlssão.
IHENTU DE PQGAHENTU, Prøvimentujcanfiunto n9 12/2010

FúRUN GREGÓRIU CALDAS '
GV» DOUTOR CARLOS HARBUTU,1 BAIRRO: CENTRU CEP: 36H55BüQ
, EUG£NúPOLIS " MINAS GERQTS



Certidões Ne

A.C.C.E. - Associação de Comunicação Cultural de
Eugenópolis.
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EE um PREFEITURA MUNICIPAL DE EUGENÓPOLIS
ESTADO DE MINAS GERAIS

" 'f?›z~zí›\'~* 7

CERTIDAO NEGA TIVA
N” 116/2013 t 0°*

tz
ÉÍO

_»o$'-sa<i>q'

Çomu,,,-

fll

Neiva de Morais Machado, Responsável do Setor
de Cadastro Imobiliário e Econômico da Prefeitura
Municipal de Eugenópolis, Estado de Minas
Gerais, em pleno exercício de suas funções e na
forma da Lei, etc.

CERTIFICA, atendendo a pedido do interessado, que
revendo os arquivos desta Prefeitura, no Cadastro Econômico e
Imobiliário, constou o lançamento da empresa ASSOCIAÇÃO
DE COMUNICAÇÃO CULTURAL DE EUGENÓPOLIS-ACCE,
CNPJ 02.906.677/0001-I9, situada na Av. Padre Timóteo, n° 15,
Bairro de Lourdes, nesta cidade com inscrição municipal
n° 03-00071, na atividade de Rádio Comunitária e que a mesma
nada deve a esta Prefeitura de impostos (ISS-ON) e (IPTU/1"SU) ou
taxas de qualquer natureza, até a data presente.

É o que me cumpre certificar tendo em vista 0 que foi
encontrado. _

Obs.: Esta Certidão tem validade por 90 (noventa ) dias.

Resguarda-se o direito da Fazenda Pública Municipal de Eugenópolis,
vir a constituir novos créditos tributários da responsabilidade do
requerente e que, até esta data, ainda não forum apurados ou lançados.

Prefeitura Municipal de E enópolis, 21 de junho de
2.013.

sIii*'Vl
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PREFEITURA MUNICIPAL DE EUGENÓPOLIS
Iori; ESTADO DE Mn~1As GERA1sâsâ/A iq
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CERTIDÃO NEGA TIVA
N" 116/2013
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Neiva de Morais Machado, Responsável do Setor
de Cadastro Imobiliário e Econômico da Prefeitura
Municipal de Eugenópolis, Estado de Minas
Gerais, em pleno exercício de suas funções e na
forma da Lei, etc.

- CERTIFICA, atendendo a pedido do interessado, que
revendo os arquivos desta Prefeitura, no Cadastro Econômico e
Imobiliário, constou o lançamento da empresa ASSOCIAÇÃO
DE coMUN1cAÇÃo CULTURAL DE EUGE1vÓroL1s-ACCE,
CNPJ 02.906.677/0001-19, situada na Av. Padre Timóteo, n° 15,
Bairro de Lourdes, nesta cidade com inscrição municipal
n° 03-00071, na atividade de Rádio Comunitária e que a mesma
nada deve a esta Prefeitura de impostos (ISS-QN) e (IPTU/TSU) ou
taxas de qualquer natureza, até a data presente.

É 0 que me cumpre certificar tendo em vista o que foi
encontrado.

Obs.: Esta Certidão tem validade por 90 (noventa) dias.

Resguarda-se o direito da Fazenda Pública Municipal de Eugenópolis,
vir a constituir novos créditos tributários da responsabilidade do
requerente e que, até esta data, ainda não foram apurados ou lançados.

Prefeitura Municipal de Eu enópolis, 21 de junho de
2.013.

VR

G)

UE EEL='5E?-âÓFOLlS
~› ×\~;;,~w;¬¬ [maurof\\,›<›_ 1-_*“t . “r"1L(3:.R

í'E:.*T`;.`z t;-.'~'›¬C›.‹nz .I
[_ r ' tt _ Mc __],¿_ fi* ii .z

, ,_, , N ' rais Mach 'M‹1<=W°
A em.'S`e or Cadastro Ê?{e§ÉgššTig£^°

.fz numc|Pi.t. “

~ -_ . - -__....._ za z~-..ó... _ r*|=n 'us R55-000 - Tal.: (32) 3724-1133

tv
ea

§\€'§re `9o9-1:



l.`€t1Ii.IBO NCQBIIW (IC UCDIIO !'flg€ I 01 l

mursréato mi FAzENoA ,- comu”

li] «_
Secretaria da Receita Federal do Brasil

cERT|DÃo NEGATIVA
De caanos Rsumvos As conraraurçoes PRE\/|uENc|ÁR|As

~ _ E As DE 'rancarnos
N” 000682013‹11025E77
Nome: ASSOCIACAO DE COMUNICACAO CULTURAL DE
EUGENOPOLIS
CNPJ: 02.906.677/0001-19

Resselvadc o direito de e Fazenda Nacional cobrar e inscrever
quaisquer dividas de responsabilidade do sujeito passivo acima
identificado que vierem a ser apuradas. é ooriificado que não constam
pendências em seu nome relativas a contribuições administradas pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida
Ativa da União (DAU).

Esta certidão, emitida em nome de matriz e valida para todos as suas
filieia. refere-se exclusivamente as contribuições previdenciárias e as
oonlfibuiçoes devidas. por iai. e terceiros. inclusive às inscritas em
DAU. não abrangendo os demais tributos administrados pela RFB e as
demais inscrições am DAU. administradas pela Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional (PGFN). objeto da Certidão Conjunta PGFNIRFE.

Esta certidão é valida para as finalidades previsus no art. 47 da Lai n°
8.212 de 24 dejutho de 1991. exceto para:

- averbação de obra de construçao civil no Registro de imoveis;
- redução de capital social. transierencia de controle de cotas de
sociedade Ilrnlteda e cisão parcial ou traneforma¢o de entidade ou de
sociedade sociedade empresária simples;
- baixa de tlrma individual ou de empresario. conforma definido pelo
M1331 da. Lei n" 10.406. de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil.
extinção de entidade ou sodedade empresária ou simples

A aceitação desta certidão esta condicionada á finaiidade para a qual
toi emitida e à verificação de sua autenticidade na Intemet. no
endereço <http:/Ivvww.receila.lazanda.gov.br>.

`C8t'tidã0 emitida com base na Portaria Conjunta PGFNIRFB n' 01. de
20 dajanelro de 2010.

Eršúriaz em 25/os/zora.
Valide até 22/12/2013

Oartidão emitida gratuitamente. V

Atençeozqualquer rasura ou emenda inveiidere este docurnenw.

http://WWWOI0.detaprev_gov.br/CWS/BIN/cws_mv2.nsp7COMS_B]N/SIW_Contexto=._. 25/6/2013
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‹:A|xA ECONOMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: u29oéà771uuux-19
Razão Socialmäoc coMuNlcAcAo CULTURAL Euceuoeous
Enggizçoz Av Mimzs aaws mo /N simone De Lounne /euezuorous / Ms I ssass-ooo

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certiflca que, nesta
data, a empresa acima identiflcada encontra-se em situação regular
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Vilidade: 08/05/2013 a 07/07/2013

Cefllfluçlc Númerø: 20130508D1205934019289

Informação obtida em 22/CI6/ZD13, às 10:28:20.

A utiilzação deste Certiflcado para os flns previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade na site da Caixa:
www.raixn.gml.br
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https //www sifgc.caixa.gov.hr/Empresa/Cri"/Crf/FgeCFSImprimirPnpei.asp?VARPess.., 22/6/2013



z.

A.C.C.E. - Associação do Comunimçio Cultural de
Eugenópolis. «

Programação Diária
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Eugenópolis

Programação Diária
Rádio 104,9 FM

06h00min as 07h00min- Programe Cristão

07h00min às 08h00min- Universo Sertanejo - (Música Sertaneja de Raiz)

08h00min as 08h30min- Louvores e Mensagens

08h30min às 09h00min- Jomai da Manhã (Boletim completo das noticias
Municipais, Regionais e do Mundo)

09h00min as 10h00min- Show da Manhã (Programe variado com
participações)

10h00min as 11h00min - Parada de Sucesso (As músicas mais tocadas da
programação)

11h00min às 12h00min- Momento de Amorz(Músicas lentas, sucessos
clássicos) _

12h00min às 14h00min- Universidade Sertaneja (Os últimos lançamentos da
música sertaneja)

14h00min às 16h00min- Show da Tarde (Programa variado com
participações)

16h00min as 11h: 30min - Programa Evangélico

17h30min às 18h00min- Programa Católico

18h00min as 19h00min - Programa Lembre dessa? (Trazendo músicas que
marcaram época)

19h00min às 20h:00min- Voz do Brasil

20h00min as 23h00min- Falando da Amor (Músicas lentas , Sucessos
Românticos)

A.: c E. z Amzúçóú aa comzmezpaa cummraz eww-ópera » us -fuocou
Arenas Pzúz» rmm, ..- vsz sam» 4. Lwzú» - Erqmópzie- Mo cep aâpss-ooo
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<< A.C.C.E. - Associação de Comunicação Cultural de ,
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Durante toda a programação, a cada 30 minutos, são inseridos quadros
informativos dos seguintes conteúdos:

'Repórter “cn Iine";

'Momento Esportivo;

'Momento da Infomiaçäo - (dicas de saúde ,beleza e bem estar)

'Resumo das Novelas '

'Rapidinha - (notícia dos artistas da TV) '

'Utilidade Pública (prestação de serviço à sociedade, achados e perdidos,
oportunidade de emprego etc).

A Jos ar GTS Gouvea "
/( iretor Preside e A.C.C,E - CPF 0O1.780.146›05)
l ' 'i f °
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Ministério das Comunicações. 5

À Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica.
Coordenação Geral Radiodifusão Comunitária
Esplanada dos Ministérios. Bloco R, 3° Andar.

CEP - 70.044-900
Brasília - DF

, =r:~.
NC. iimo. Sr. Samir Amando Granja Nobre Maia. ,,Qš'i1:Jw§%`?¡{ Illirnrr. cumu.
Coordenador Geral da Radiodifusão Comunitária. ' D"
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Illnlatdrlo dal Cornunlcaçbaa _›,z, '.Ír\,./
secretaria de serviço de Radiodifusão '

Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão ,_ _
Roreino DE ANÁL|se LEGAL ne :Accor/| ¿ ,U

Idontitloaçlo do Ploooooo V

Número: 53000040566/2012 Localidade I UF: EUGENÓFOLIS/MG
Entidade: ASSOCIACAO DE COMUNICACAO CULTURAL DE EUGENOFOLIS
Aviso: 6 Publicação: '17/12/1999 Flrazoz 30 Canal: 205

Processo _

z, 5
z‹_;r\\"

1. A Entidade é uma: _ |Assoc|ação

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação

MandatoNome I CPF l Cargo Telefone
1 9/05/2001José Campos de Oliveira I 095.737.128-87 I
19/05/2001

:z E.

Ana Marta Spinola Oiiviera | 330.828.206-20 | null 19/05/2001
' 19/05/2001

Roberto Villas Campbell 281.323.736 87 null 19/05/2001
19/05/2001

3. Conclusão Geral [Parecer Legal)
Mapa RedCom: ,

- Declaração de que a emissora apresenta os mesmos parametros técnicos em conlomidade com a última
autorização do M|niCom FL. D4
- CNPJ válido e atual FL. 07
› Cópia do RG e CPF FL. 32 (CNH)//38//33//42
~Ata de eleição da Diretoria em exercicio, devidamente registrada FL. 08
- O Estatuto Social FL. 11/22

Pendências:

- Último relatório do Conselho Comunitario.
- Cópia do RG e CPF FL. 32 (CNH) Josemar Gomes Gouvea.

Á consideração superior.

v

Wallace Santos Pinheiro -

zm-zlz¬. meu -zw . ..¬
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V MmisTÉ1uo DAS coMUN1cAÇÓEs
Secretaría de Serviços de Comunicação Eletrônica

' CoordenaçãozGer11 de Radiodifusão Comunitária ,
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 9 andar - 70044-900 - Brasília ~ DF .

' (61)3311-6281

Oficio n° .1 B4 5 /2014/CGRC/SCE-MC _ _

' ' i Brasília, de ^^^U/\Ê"Ô de 2014.

A‹›(À) smhzúz) .
REPRESENTANTE LEGAL
Da AssoclAÇÃ.'o COMUNICAÇÃO CULTURAL DE EUGENÓPoLIs '
Avenida Padre Timóteo, n° 15 '
36.855-000 '/ Eugenópolis - MG ' *-

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à Análise do Processo de Renovação n”
53001040866/2012. _ `

Senhor(a) Representante Legal,

1: Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.040866/2012, no qual
esta entidade requer renovação da outorga para execução do Serviço de Radiodifusão ,
Comunitária na localidade de Eugenópolis/lV1G, encaminhamos cópia da Nota Técnica n“
1118/2014/CGRC/SCE-MC, que solicita documentos necessários à instrução processual.

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de
recebimento deste oficio de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha,
para que a entidade apresente toda a documentação solicitada, sol: pena de extinção da outorga.

Ateneio te, '

- '‹4.% `.z'”'
SAMIR O GRANJA NOBRE MAIA
Coordenad eral de Radiodifusão Comunitária

CGRC
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MMISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

V Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Nota Técnica n° 1 l 18/2014/CGRC/SCE-MC

Assunto: Constatação de pendências relativas ao requerimento de Renovação de Outorga.

Referências: Processo de Outorga n° 53710.00l712/1998.
Processo de Renovação n° 5300I].04086_6l2012.

l sUMÁR1o Exactmvo
1. . Tpatalse de requerimento para renovaãão da outorga concedida à ASSOCIAÇÃÓ
COMUNICACAO CULTURAL DE EUGEN POLIS para execução do Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Eugenópolis/MG.

. ANÁLISE
2. Tendo em vista a Portaria n° 197, de 1/7/2013, publicadano D.O,U. de 2/7/2013,
que estende a data limite para apresentação de pedido de renovação de outorga de serviço de
radiodifusão comunitária até 30/11/2013, e considerando os documentos já encaminhados por
esta entidade, solicitamos o atendimento das exigências elencadas abaixo, na forrna dos subitens
8.1 e 20.3 da Nomia n° 01/2011:

I. Prova de que Josemar Gomes Gouvêa e' brasileiro nato ou naturalizado há
mais de dez anos e maior de dezoito anos ou emancipado (cópia do RG ou Certidão de
Casamento), de acordo com ao subitem 8.1, alínea “e”, da Norma n" 01/2011. Não serão
aceitos, a titulo de comprovação deste item, a carteira nacional de habilitação (CNH) e a
inscrição no Cadastro de Pessoas Jurídicas (CPF), em atenção às restrições dispostas nos
subitens 8.4.1 e 8.4.2; '

ll. Último relatório do Conselho Comunitário, constituido nos moldes do item
21 .4.1 da Norma n° 01/201 1, versando sobre a programação veiculada pela emissora.

* CONCLUSÃO

3. Em face do exposto, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a
documentação solicitada, sob pena de indeferimento do pedido de renovação e consequente
extinção da autorização.

53000040866/2012/CGRC

_ 1 de 2



À consideração superior:

‹ Brasília, 12 de março de 2014.
-4./J `/'N11'"Í .

z z - ívelSuperior

De acordo. Aprovo a Num Técnica n° 1118/2014/CGRC/SCE-MC

Brasília/ Y* az /WN/\@@ dz 2014.7

í-_' . .

SAMIR O GRANJA NOBRE MAIA
Conrdenador-Geral de Radíadiƒhsãa Cumunítária

53000,04Q866I2OI1/CGRC
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TERMO DE CADASTRO DE A
INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO AMBITO DO SEI

1. Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo supracitado foram
devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações (SEI), permanecendo com o
mesmo número do processo físico.

2. Foi providenciada a digitalização e consequente inserção do seu conteúdo no Sistema,
devendo o processo físicovser encaminhado ao Serviço de Arquivo Geral e Biblioteca para
arquivo.

3. A partir desta data, todas as movimentações referentes ao presente processo se darão no
âmbito do SEI, devendo este fato ser informado ao interessado na primeira oponunidade.

Brasília, 09 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Israel Alexandre Bezerra da Silva, Chefe
mm“"'¡ É de Serviço de Apoio Administrativo, em 09/07/2014, às 15: 14, conforme art. 3°, III,
f'°'fb»1‹= das Portarias MC n° 89/2014 e MCTIC n° 34/2016.

".+›_-5%. A autenticidade do documento pode ser conferida no site
,_›_;P_?-ä Í httpz/ /sei.mc.gov.brlverifica.html informando 0 código verificador 0035804 e o codigo

' -"-'- ‹-....,z CRC 5oFo423i=.¡iP=f.i›
.z:-- '-rei. ri;
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A.C.C.E. - Associação de Comunicação Cultural de
lugenõpolis. ç

Ofício

Processo de Outorga - 53110130171 2/1998.

Processo da Renovação - 53000.040866I2012.

Ao Sr. Samir Amando Granja Nobre Maia

Coordenador - Geral de Radiodifusão Comunitária.

Prezado Sr. Coordenador;

Em atenção ao ofício 1845I2014CGRCISCE-MC, endereçado à
nossa entidade, viemos, respeitosamente, apresentar as informações
solicitadas, quais sejam;

a) Prova da Nacionalidade do Sr. Josemar Gomes Gouvêa (presidente da
ACCE) - (Cópia de Certidão de Casamento)

b) Último Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação
veiculada pela emissora (Norma 01/2011 - Item 21 .4.1 ).

Certo de termos atendido de forma plena a solicitação em voga,
nos colocamos à disposição para quaisquer novos esclarecimentos,
considerados relevantes pelo MC para a concessão da Renovação da
Outorga de nossa entidade.

Atenciosamente.

__.
Dr. Rondin Fran ›. z.~\` 89,

Repreuntsmuwi -«S .1-
q` . C: \¡Çn

\&\
l ,ff¡ z i

AÇCE - Associação de Comunicação Cultural de Eugenópolis - RADCOM.
Praça Angelo Barbuto n° 06 - Apto 102 - Centro - Eugenópolis-MG CEP 36.85E›000

CNPJ - 02.906.677/000-19
›¬a:«|¡.‹~¢~.~nn¬..nw.:i ,mm
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ÇÊÃZ A.C.C.E. - Associação do Comunicação Culturol de

Eugenópolis.

Relatório do Conselho Comunitário Sobre Programação da
Rádio Comunitária da A.C.C.E.

(Art. 114.1 oz Nami; Mc 4:2 Nurmn v-'u1rza11)
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Programação diária Lider FM 104,9

06:00 as 08:00-som Brasil uma variedade musical com o melhor da musica brasileira..

08:00 às 08:30-programa religioso

08:30 às 09:00-jornal da manhã com as principais noticias da cidade e região

09:00 às 10:00-show da manhã variedade musicaI,p¡-:rticipação e utilidade publica

10:00 às 11:00-parada de sucesso, uma seleção das mais tocadas da semana

11:00 às 12:00-lembra dessa, as musicas que flzeram sucesso no passado...

12:00 às 14:00›universidade sertaneja - as musicas do mundo sertanejo em destaque

14:00 às 16:00‹show da tarde variedade musicaI,participação e utilidade publica

16:00 às 18:00-programação livre

18:00 às 19:00-x tudo - as musicas mais tocadas durante o dla

19:00 às 20:00-voz do Brasil

20:00 as 22:00-falando de amor .programação variada com estilo super light...

Durante toda grade de programação, notíciasde hora em hora, notícias do esporte, resumo de
novelas, apoio cultural e espaço para utilidade nubllca..

Aos finais de semana programação IIvre....

Diretor artistico: Josemar Gouvêa _

Diretor de redação e noticiaszündomar Galiano

ai'

é»
<$` 'É



1>RocuRAÇÃo
Associação do Comunicação Cultural de Eugenópolis - ACCE ; com sede estabelecida

na Praça Angelo Barouto, n° 06 - Apto 102 - Centro - Eugenópolis-MG - CEP 36.855-000, entidade
sem lins lucrativos, inscrita no CNPJ sob n° 02.906.677/0001. neste alo representado pelo seu
presidente. Sr. Josemar Gomes Gouvea - nomeia e constitui como seu procurador:

RONDINELJ FRANCISCO DA SILVA. brasileiro. advogado, solteiro, inscrito na Ordem dos
Advogados do Brasil, seção de Minas Gerais sob n” 141.382, com endereço prolissional na Rua Dr.
SiIveira,En1m, n' 86 - SL 203 - Centro, Muriaé~MG, CEP 3õ.BBO‹000 e,

PODERES: Pelo presente instrumento de procuração, o Outorgante nomeia e constitui seu
procurador bastante o advogado acima qualificado a quem confere os poderes inerentes à
Clausula 'Ad Judicia' para o loro em geral, podendo representá-Io em toda e qualquer ação judidal
ou processos administrativos, perante qualquer Juízo. Juizados, Juntas de Conciliação, Tribunais, em
qualquer grau ou jurisdição, podendo propor contra quem de direito ações Judiciais ou defende-Io nas
contrárias. seguindo-se umas e outras até linal dedsão.

Confere ainda, poderes especiais et extras para, nos processos judiciais, em luízo ou
extrajudicialmente, nas Juntas de Conciliação, Juizados Especiais ou de pequenas causas. nas
Cámaras de conciliação, mediação ou arbitragem. delegadas de policia e demais Órgãos estatais e
em qualquer repartição pública. cartórios de oficio, notas, protestos e registros, autarquias e
empresas privadas, poder ofioiar, reclamar. oferecer queixa, representar. confessar, desistir,
renunciar direitos, transigir, firmar compromissos, lazer e subscrever acordos, receber. passar recibos
e dar quitação. requerer alvarás judiciais, renunciar direitos. habilitar créditos ou adjudicar, indicar
provas e testemunhas. extrair e juntar copias declarando sua autenticidade. oferecer outros meios de
provas admitidas em direito, indicar perito assistente, elaborar quesitos. concordar ou discordar de
propostas de partilhas, concordar ou discordar de Iiquidações, podendo ainda subscrever em nome
do outorganle. lazer primeiras e ultimas declarações, aceitar e subscrever partilhas, firmar
declarações de insufidéncia economica e finanoeira, requerer assistencia judiciária
gratuita, substebeleoer, com ou sem reserva de poderes iguais para agir em conjunto ou
separadamente, com o lim de propor ação revisional.

Muriaé 15 de Maio de 2014.

Assoc ção Comuni ç o ulturaldeëugenópolis-ACCE.

CNP .906.677I0001
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Delegacia Regional em Minas Gerais

Avenida Afonso Pena, 1.270, Sala 001 - Centro - Belo Horizonte/MG - CEP: 30130-900
Tel: (31) 3222-9051

Memo. n° 513/2015/SEI-MC

Belo Horizonte, 03 de março de 2015

À Coordenadora-Geral de Acompanhamento de Outorga

Assunto: Informação sobre entidades comunitárias de pleiteiam a Renovação da Outorga.

1. Solicitamos informação acerca da existência de eventual Processo de Apuração
de Infração (concluído ou em trâmite) instaurado em face da entidade ACCE -Associação de
Comunicação Cultural de Eugenópolis, autorizada para execução do Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Eugenópolis/MG, devendo ser esclarecida a situação.
salientando, ainda, se e quando houve aplicação de sanção.

ClO_ AI9f›,` ëêafêeetfiy _ ,W
, ' Documento assinado eletronicamente por Marcos Ricardo dos Santos, Delegado

É Regional do Ministério das Comunicações no Estado de Minas Gerais, cm
:¡:;'r\§'I`\,‹‹f: 03/03/2015, às 09:52, conforme art. 3°, III, "b", das Portarias MC n° 89/2014 e MCTIC

n° 34/2016.

El' '.. _ EI _ _ 4
¿ šzfaA autenticidade do documento pode ser conferida no site

*I http://sei.mc.gov.br/verifica.l1tml informando ocódigo verificador 0394309 e o código
'~ CRC 319ss43c.

El › .`I
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MiNIsTÉR10 DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comiuiicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento eAvaliação de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Acompanhamento de Outorgas
Coordenação de Análise de Denúncias

DESPACHO

Processo n°: 53000940866/2012-61
ASSOCIACAO DE COMUNICACAO CULTURAL DE EUGENÓPOLISInteressado(a): (ACCE)

Após verificação do banco de dados de controle de Processos de Apuração
de Infração - PAIS e de consulta feita ao Sistema de Controle de Radiodifusão - SRD,
constatou-se que não existe qualquer registro de PAI instaurado em desfavor
da ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO CULTURAL DE EUGENÓPOLIS (ACCE), entidade
executante do serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Eugenópolis, Estado
dc Minas Gerais.

Atenciosamente,

-_ Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira, Coordenador~
_`ë,Mm'_ É geral de Acompanhamento de Outorgas, em 29/04/2015, às 09:37, conforme art. 3°,
='"f°fli‹= Ill. "b", das Portarias MC n° B9/2014 e MCTIC n° 34/2016.

EI .. _ El
fik-fi A autenticidade do documento pode ser conferida no site

“L hnp://sei.mc.gov.br/verificahtml informando o código verificad‹›r046807B e o código
. E .I CRC DOEIBCG8.

Minutas e Anexos

Não Possui.



Mlnloflrio da Comunicações
Secretaria de Sen/iço de Radiodifusão

Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão
ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

iaenufluçiø ao Prøzúzzo Í A v
Número: 53000040866/2012 Localidade / UF: EUGENÓPOLIS/MG
Entidade: ASSOCIACAO DE COMUNICACAO CULTURAL DE EUGENOPOLIS
Aviso: 6 Publicação: 17/12/1999 Prazo: 30 Canal: 285

Processo
11. A Entidade é uma: A Jssociação

F. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação” v
1 Nome CPF Cargo Mandato Telefone

11/06/20121 Marilia de Dirceu M. M. Pereir 95 481 277-6 Tesoureiro 1
i 11/06/2016

m ze oo

1 JOSEMAR GOMES GOUVEA 11/06/2012Q oi01.780.146-0 Presidente 1

11/06/2012
1 1/os/2016 l
11/os/zoiô i

1 Adrianados Santos Pereira 1 907.2B0.25Í3›0 Vice-Presidenteaz-

1 Lindomar Galiano 1 056.94f0.026~O1 Secretário 11/06/2012 1
11/06/2016

P. Conclusão Geral (Parecer Legal)
apa RadCom:
Declaração de que a emissora apresenta os mesmos parâmetros técnicos em conformidade com a última
utorização do MiniC0m FL. 04 (0035803)
CNPJ válido e atual FL. 07 (0035803)
Cópia do RG e CPF FL.36, 42. 46 (0035803) e 02 (0013652)
Ata de eleição da Diretoria em exercício, devidamente registrada FL. O8 e 09 (0035803)
O Estatuto Social FL. 12 a 25 (0035803)
Último relatório do Conselho Comunitario FL. 03 e 04 (0013652)

` consideração superior.

FERNANDA I.-ELLIS FERNANDES À

zwmmé uma ›-tw i 4, ¬



MINIsTÉRi0 DAS COMUNICAÇÕES-
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Delegacia Regional de Minas Gerais

NOTA TÉCNICA N" 1 1 lflfi/2015ISEI-MC

Processo n°: 53000040866/2012-61

Assunto: Renovação de outorga.

SUMÁRIO Exficurivor.

1 . Trata-se da Associação de Comunicação Cultura] de Eugenópolis, entidade
autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Eugenópolis/MG, por meio da Portaria n° 211, publicada no DOU de 04/05/2001 e Decreto
Legislativo n° 325, publicado no DOU de 22/11/2002.

_ ANÁLISE

2. O prazo de 10 (dez) anos concedido à entidade para exploração do Serviço de
Radiodifusão Comunitária se expirou em 22/11/2002. A entidade, que doravante passa a ser
tratada como requerente, apresentou, tempestivamente, seu pedido de renovação de outorga
em 23/07/2012, às fls. 03 documento SEI (0035803), subscrito por seu representante legal, nos
termos do art. 6°, Parágrafo Único da Lei n° 9.612/1998 e do subitem 20.2 da Norma n° 01/2011,
aprovada pela Portaria n° 462/2011. .

REQUERENTE

Associação de Comunicação Cultural de Eugenópolis

QUADRO DIRETIVO

Iosemar Gomes Gouvêa - Presidente

Adriana dos Santos Pereira - Vice-Presidente

Lindomar Galiano - Secretario

Marilia de Dirceu Machado Marzoque Perira - Tesoureiro

z



3. A análise da documentação apresentada, com base no que dispõem a Lei n°
9.612/1998 e a Norma n° 01/2011, indicou a completa instrução do pedido, conforme check-list
abaixo:

ITEM ANÁLISE

Estatuto social registrado em conformidade com
os preceitos do Código Civil e adequado às
finalidades da Lei n° 9.612, de 1998, e aos
pressupostos da Norma n° 01/2011.

Ok, páginas 12 a
25 do
documento SEI
(O035B03)

Ata de Eleição da diretoria em exercício.
devidamente registrada no Registro Civil de
Pessoas luridicas.

Ok, páginas 08 e
09 do
documento SEI
(0035803)

Comprovantes relativos a maioridade e
nacionalidade e CPF dos dirigentes.

Ok, páginas 36,
42 e 46 do
documento SEI
(0035B03) e
página 02 do
documento SEI
(0013652)

Declaração, firmada pelo representante legal,
atestando que a emissora encontra-se com suas
instalações e equipamentos em conformidade
com a última autorização do Ministério das
Comunicações, de acordo com os parâmetros
técnicos previstos na regulamentação vigente,
constantes da respectiva licença de

Ok, página 04 do
documento SEI
(0035803) .



funcionamento da estação.

Certidão negativa de débitos das receitas
5' administradas pela Anatel.

Ok, página 05 do
documento SEI
(0035803)

Cópia do comprovante de inscrição no Cadastro
6. Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da

Fazenda- CNPJ, válido e atual.

Ok, página 07 do
documento SEI
(0035803)

Último relatório do Conselho Comunitário,
constituído nos moldes do item 21.4.1 da Norma
n° 01/2011, versando sobre a programação
veiculada pela emissora.

7.

Ok, páginas 03 e
04 do
documento SEI
(0013652)

4. Não existe apontamento quanto aprocessos de apuração de infração atribuídos
para a entidade, conforme informação da Coordenação de Análise de Denúncias, documento
SEI (0468078).

CONCLUSÃO

5. Diante do exposto, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
posiciona-se pelo deferimento do pedido de renovação de out_orga da requerente, tendo em
vista a completa instrução do feito, conforme check-list constante do item 3desta Nota
Técnica. Sugerimos, ainda, que o processo seja encaminhado ã apreciação do Sr. Ministro de
Estado das Comunicações, com prévia oitiva da Consultoria luridica

A consideraçao superior.
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Minutas e Anexos

` MINUTA

EM N" XX/20iQt/SEI-MC

de XX de ioooooorx de 20XX

Excelentíssima Senhora Presidenta da República,

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência 0 Processo Administrativo n”
53000040866/2012-61, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a
partir de 22/11/2012, a autorização outorgada aAssociação de Comunicação Cultural de
Eugenópolis, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão
comunitária, na localidade de Eugenópolis/ MG.

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3°, da Constituição
da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da
matéria ao Congresso Nacional.



Respeitosamente

MINUTA

PORTARIA N° XXXX/20XX/SEI-MC

de XX de iootxxxx de 20XX

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições,
conforme o disposto no art. 6°, Parágrafo Único, da Lei nf* 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e
tendo em vista o que consta dos Processos Administrativos n° 53000.0408Ê56/2012-61 e n"
53710.001712/ 1998, resolve: -

Art. 1° Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 22/11/2012, a autorização
outorgada a Associação de Comunicação Cultural de Eugenópolis, para executar, sem direito
de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Eugenópolis/ MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-a pela Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2° Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do §3° do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIAO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIAO _

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTERIO DAS COMUNICAÇOES

PARECER N” 475 / 2015 / SEI-MC

PROCESSO N" 53900030496/2015-53

INTERESSADO: Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

ASSUNTO: Renovação de outorga de radiodifusão comunitária.

Rzúinúifiizzn mmimizâúz. Rzzmvâçân de nurni-gas. Eizizmzçzo de
manifestação juridica referencial. nos Iermos (la ON AGU ii" 55/2l)I-1
Dispensa de análise juridica individuziliztidzi. Documentos ii serem
conferidos pela área técnica. Hipóteses dc renovação c dc não
ienzwzçâe. oesnzzz»-mizúe de feznzzsz dos pm¢¢~s‹›.~ as i-emzvzçâz de
uizitizgzi pm esta coNiuR, iziiw nas hipóizszs ztpecânzztiztt no
Parecer. ‹.

i- RELA'rÓn|o '
Trata-se de solicitação do Consultor Jurídico para elaboração de manifestação jurídica referencial a
respeito dos processos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão comunitária, nos
termos do que autoriza a Orientação Nomiativa ri” 55, de 23 de maio de 2014, do Advogado-Geral
da União.

A elaboração desta manifestação referencial se soma aos esforços da Consultoria Juridica do
Ministério das Comunicações quanto à desburocratização e racionalização de procedimentos, alémr
da atribuição de maior celeridade a tramitação de processos relativos aos sen/iços de radiodifusão.

É o relatório,

II - FUNDAMENTAÇÃO

II I Requisitos para elaboração de manifestação jurídica referencial.

A ON AGU n° 55/2014 autoriza ia dispensa de análise jurídica individualizada nos casos repetitivos
que sejam objeto de "manifestação juridica referencial". Assim, nessas hipóteses. cabe èi área
técnica atestar no processo que o caso se amolda ao parecer referencial, ficando dispensada a
remessa do processo a Consultoria Juridica - CONJUR. Vejamos a íntegra do ato:

ORIENTAÇÃO NORMATIVA N” 55, DF. 23 DE MAIO DE 20 I4.

O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe con ferem os incisos I. X. XI e XIII, do
art.-1°du Lei Complementar n" 73, de IÍ) de fevereiro de I993, Considerando o que constii do Processo n”
56371000011/2009›I2, resolve expedir 2 presente orientação noimtitiva a todos os Órgãos jurídicos
enumerados nos ans, 2” e I7 da Lei Complementar n° 73, de 1993: ›



5.

6.

7.

8.

9.

10.

II.II.

11.

12.

13.

I- Os processos que sejam objeto de manifestação jurídica referencial, isto é. aquela que analisa todas as
questões jurídicas que envolvam matérias idênticas e recorrentes, estão dispensados de análise
individualizada pelos órgãos consultivos, desde que a área técnica ateste, de fomia expressa, que 0 caso
concreto sc amolda aos temos da citada manifestação.

n - Para z eiab‹›.zçi‹z as nrarz¡re.=rtçâz› juridica fererzzzztzrt devem ser Qbszwzzios os segutrrtes zzqursâresz tr)
o volume de processos em matérias idênticas e rccorrcnres impactar.justiticadamcntc. a atuação do órgão
consultivo ou a celeridade dos servicos administrativos; e h) a atividade juridica exercida se restringir à
verificação do atendimento das exigências legais a partir da simples conferência de documentos.

Rerzrênzrzz Primer zw ‹1u4/Asma/cou/Aou/zu 1 4

Luís INÁCIO LUCENA ADAMS

Como se pode observar, a ON AGU n“ 55/20l4 prevê dois requisitos para a utilização desse
expediente: (i) o volume clcvado de processos com impacto sobre a atuação da CONJUR e sobre a
celeridade dos serviços administrativos; e (ii) a atividade jurídica exercida se restringir à verificação
do atendimento às exigências legais a partir da conferência de documentos.

Quanto ao primeiro requisito, verifica-se que. atualmente, cerca de 60% dos processos em
tramitação na Coordenação-Geral de Assuntos Judiciais se referem à renovação de outorgas de
radios comunitárias. Ademais, segundo informações colhidas junto à área técnica, há mais de mil
processos idênticos em tramitação na Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica Í SCE,
com previsão de serem encaminhados para a análise desta CONJUR.

Assim¬ ñca demonstrado que o impacto sobre a atuação deste órgão consultivo é significativo,
atendendo ao primeiro requisito previsto na ON AGU 55/2014.

A segunda exigência também está contemplada, isto porque, sob o aspecto jurídico, boa parte dos
processos de renovação se rcsumc a simples verificação dc documentos.

Dessa maneira, este Parecer referencial tratará dos processos que não necessitem de uma análise
mais aprofundada desta Consultoria, por constituir mera veiifrcaçao de documentos.

É_importante registrar, ainda. que a questão da renovação das outorgas já foi objeto de análise de
diversos pareceres desta CONJUR, constituindo objeto da presente nianifestação, tão somente, a
consolidação desse entendimento.

Dos requisitos para a renovação das outorgas de radiodifusão comunitária.

A possibilidade dc renovação das outorgas do serviço de radiodifusão comunitária está
contemplada na Lei n° 9.6l2/1998 (art. 6°, parágrafo único), que permite “a renovação por igual
período, se cumpridas as exigências desta Lei e demais disposições legais vigentes”.

Por sua vez, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto n°
2.615/1998, determina, em seu an. 36, que a autorizada deve: (i) apresentar requerimento de
renovação no prazo compreendido entre os seis e os três meses anteriores ao término da vigência da
outorga; e (ii) cumprir as exigências estabelecidas pelo Ministério das Comunicaçoes.

O primeiro requisito tem a ver com a tempestividade do requerimento por meio do qual a entidade
manifesta interesse em continuar a prestar o serviço. A análise da tempestividade deve observar 0
disposto na Portaria n° 197, de l° de julho de 2013:

An. l° Os pedidos dc renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária apresentados até 30



dc novembro de 20l3, por protocolo ou postagem pelos Correios, que não atendam ao prazo referido no
item 20.2jl[da Norma n“ l/201 l - Serviço de Radiodifusão Cnmunitária. aprovada pela Portaria n° 462
de 14 de uulu bro de 2011 serão conhecidos pelo Ministério das Comunicações, que dará prosseguimento
aos respectivos processos e avaliará a sua conformidade com os demais requisitos previstos na legislação
em vigor.
§ 1° As entidades que cumprirem n disposto no caput. poderão manter suas emissoras cm funcionamento.
em caráter prucztno, nté z conclusão ao processo de mnnvaçãu.
if 2° ser-:ru zunsiúznrúns tntzmpzmvos e nâo serao conhecidos pelo Minrsténo zm cumunizaçôes, os
pedidos dc renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária apresentados após a data a que
se refere o capul e que não atendam ao prazo referido no item 20.2 da Nnnna n°l/2011.

§ sflnxprzzztú tr pm» de vigência da ‹nnz›rgz_ zr znrzmznçân ser-â deztzrariz zxúnrzz
I A na hipótese t1‹›§ 2° deste anigo; e
ll - nos casos em que a entidade não tenha apresentado pedido de renovação.

14. Dessa maneira, a tempestividade é condição para o deferimento do pedido de renovação. sendo a
sua intempestividade causa de extinção da outorga, nos termos do art. l“, §§ 2° e 3“ da Portaria n“
197/2013 acima transcritos. Como a matéria refere-se apenas à conferência do cumprimento do
prazo, entende-se que não há maiores empecilhos jurídicos, amoldando-se a hipótese da ON AGU
n° 55/2014. Assim, caberá à área técnica averiguar. em cada caso concreto, se o pedido da entidade
requerente é ou não tempestivo.

15. Verificada a tempestividade do requerimento. cabe analisar o atendimento às demais exigências
~ fixadas pelo Ministério das Comunicações, conforme relação de documentos constante da

legislação em vigor, em especial do item 20.3, da Nomia n° Ol/201 l, com a redação dada pela
Portaria n” 197/2t')I 3:

(l) declaração firmada pelo representante legal da interessada. atestando que a emissora
cncontm-se com suas instalações c equipamentos em confomtidade com a última autorização do
Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação
vigente. constantes da respectiva licença de funcionamento da estaçaü;

(2) certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel;

(3) comprovante de inscriçao no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da
Fazenda - CNPJ válido e atual;

(4) documentos atualizados rcvclando cvcntuais altcraçoes ocorridas no Estatuto Social da
interessada, durante o período de vigência da outorga ou cópia atualizada do Estatuto Social;

(5) ande eleição da diretoria ein exercício, devidamente registrada no Cartório de Registro
de Pessoas Jurídicas; '

(6) comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes;
(7) último relatório do Conselho Comunitário, constituido nos moldes do item 21.4.1121 da

Nomia n” l/2011, sobre a programação vciculada pela emissora;

(8) Relatório de apuração de infrações da entidade durante o prazo de vigência da outorga.

16. -A respeito desses documentos cabe tecer algumas considerações adicionais.

17. O documento l exige que o representante da entidade confirme que os seus equipamentos e
instalações estão funcionando conforme os terrnos da autorização conferida pelo Ministério das
Comunicaçoes.

18. Quanto às certidões referentes ã regularidade perante a Anatel c ao CNPJ (docutrientos 2 e 3),
recomenda-se que, sempre que disponivel, a própria área técnica efetue a consulta e junte os
documentos em questão aos autos.



Nesses casos, caberá a SCE .instruir o processo com vistas a renovação, se demonstrada a
regularidade no CNPJ e perante a Anatel. Em sentido contrário, e desde que a entidade não
regularize as pendências encontradas. o processo deverá ser instruído com vistas a não renovação.

Por sua vez, o Estatuto social atualizado e a ata de eleição da diretoria em exercicio (documentos 4
e 5) tem por objetivo confirmar os quadros societário e diretivo da entidade. bem como permitir a
verificação de sua adequação às finalidades do serviço, conforme previstas na Lei n" 9.612/1998 e
na regulamentação. Assim, caberá ã área técnica analisar a referida documentação e tomar as
providências cabíveis ante a infração de algum dispositivo. Somente deverá encaminhar ã
CONJUR em caso de dúvidajurídica, mediante fomiulação de consulta.

Quanto ã comprovação de nacionalidade c maioridade dos dirigentes (documento 6). trata-se de
exigência que decorre do disposto no art. 9°, § 2°, incisos II e I_II, da Lei n” 9.612/1998. Para essa
finalidade, devc scr admitida a apresentação de cópia, entre outros, dos seguintes documentos:
certidão de nascimento ou casamento; certificado de reservista; título de eleitor; carteira profissional;
cédula de identidade; certificado de naturalização expedido há mais de 10 anos e, para os
portugueses, neeonhecimento de igualdade de direitos civis ou prova dc residência permanente no
Brasil.›A maioridade pode ser comprovada, ainda, por meio de escritura pública de emancipação.

Em sentido contrario, não devem ser aceitos, a título de comprovação de maioridade e de
nacionalidade, os seguintes documentos: a) cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas
(CPF) e b) Carteira Nacional de Habilitação (CNH). i

O relatório do Conselho Comunitário (docuinento 7) é instrumento relevante para fins de avaliação
da programação da entidade. além de constituir expressão do controle social exercido sobre a rádio
comunitária. O conteúdo do relatório deve atender ao disposto no itein 2l.4.l da Norma n°
OI/201 l:

2 l .4.l. O Conselho Comunitario devcni encaminhar ao Ministério das Coinunicaçñes, sempre que
s‹ziie¡izi‹1z›,r¬¢|aiórizi resumido contenda z «reset-içâzz tia gmzie de pmgmmztçra sem como sim ztv-.mação a
respeito da mesma. considerando as finalidadcs legais do Senfiço de Radiodifusão Comunitária.

Finalmcntc, o relatório de processos dc apuração dc infração (documento 8) insuiurados durante o
período da outorga tem por finalidade verificar a existência de sanção que impeça a renovação da
outorga. Isso ocorrerá nos casos em que tenha sido aplicada, de forma definitiva, a pena de
revogação de autorização. Ressalte-se que o mesmo princípio é aplicável as outorgas de
radiodifusão comercial e educativa, para as quais não se admite a renovação “quando a pena de
cassação tiver sido aplicada à outorga objeto do pedido de renovação” (an. l0, IV. Portaria n“ 329,
de 4 de julho de 2012).

Assim. constatado que foi aplicada, de fon'na definitiva, a pena de revogação de autorização, não
será admissível a renovação da outorga.

De outro lado, havendo qualquer dúvida jurídica quanto ao relatório de infrações. o processo
deverá ser encaminhado para a análise da CONJUR, notadamente quando se constatar a ocorrência
de infrações graves ou um número significativo dc irregularidades, que possam ensejar a revogação
da autorização.

Portanto, verificada a tempestividade do requerimento e apresentados os documentos acima
mencionados, o pedido de renovação deverá ser deferido pelo Ministério das Comunicações,
encaminhando-se os autos para a deliberação do Congresso Nacional.

Caso nao atendidos os requisitos. o pedido de renovação deve ser indeferido. conforme prevê o
item 20.6 da Nomia n° Ol/2011:



20,6. Nos casos de não envio pela entidade dos documentos listados nesta Nonna e de não cumprimento
das exigêxicias feitas pelo Ministério das Cotntttticaçñes. o pedido de renovação de outorga Será
tnúzrzúúa, z×t¡ngu¡nuu-se -.z zuzfzspanúentz uutaúzzçâa.

Feitos esses comentários, no Anexo a este parecer foi elaborada relação completa dos documentos
e das demais questões a serem observadas na análise dos processos de renovação. Essa relação,
com a devida conferência dos documentos apresentados, deve scrjuntada aos autos, acompanhando
a Nota Técnica da SCE e cópia integral deste parecer. dispensando-se. assim. a remessa do
processo para esta CONJUR e a análisejurídica individualizada.

Como afirmado antes, nos casos de tlúvidajuridica fundada, os autos devem ser encaminhados para
elaboração de análise específica por pane desta CONJUR.

III CONCLUSAO

Ante o exposto, opino pela aprovação deste Parecer como manifestação jurídica referencial, a ser
adotada como parâmetto para a análise dos processos de renovação de outorga dos serviços de
radiodifusão comunitária, _ V

Recomenda-se, ainda, que, em cada caso concreto. a Secretaria de Serviços de Comunicacao
Eletrônica ateste, de forma expressa. o atendimento aos temos deste Parecer, notadamente da
relação de documentos anexa, que deve ser preenchida e juntada aos autos. dispensando-se a
análise jurídica individualizada e a remessa dos processos a esta CONJUR. exceto nos casos de
dúvidajurídiea fundada.

À consideração superior.

LUCAS BORGES DE CARVALHO

Assessor do Consultor Jurídico

ANEXQ

PARECER REFENCIAL NÊ 475/2Q1§

RENOVAÇÃO DE ouToRGA - RAD|oo||=usÃo coMuN|TÁRtA

Fls.
DOCUMENTOS ¡ no

s1M NÃO
do
doc.

Requerimento. solicitando a renovaçao, assinado pelo representante legal
da pessoa jurídica interessada.

1 1 ,
O requerimento e tcmpcstivo?



l l_l I
Declaraçao tumada pelo representante legal da interessada, atestando que a
emissora encontra›se com suas instalações e equipamentos em
confomiidade com a última autorização do Ministério das Comunicações,
de acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação
vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação.

Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel.

Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do
Ministério da Fazenda - CNPJ valido e atual.

Documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no
Estatuto Social da interessada. durante o período de vigência da outorga,
ou cópia atualizada do Estatuto Social, adequado as finalidades da Lei n°
9.612/I998.

Ata de eleiçao da diretoria em exercício, devidamente registrada no
Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas.

Comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes.

Último relatório do.Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item
2l.4.l da Nonna n° 10011, sobre a programação veiculada pela emissora.

Relatório de apuração de infrações.

91 Foi aplicada, de forma definitiva, pena de revogação de autorização?

92

Existem outras situações que suscitem dúvidas quanto ã renovação, tais
como a ocorrência de infrações graves ou número significativo de
irregularidades que possam ensejar a revogação da autorização? Em
caso afirmativo, encaminhar os autos para a CONJUR com o
posicionamento da área técnica.



LL1 20.2. As entidades que pretenderem a renovação deverão obrigatoriamente dirigir ao
Ministério das Comunicações, entre o terceiro e o último mês anterior ao vencimento das
respectivas autorizações, requerimento assinado por seu representante legal, cujo modelo esta
disponível no Anexo 12 desta Norma, nos termos do an. 36 do Decreto ng 2.615, de 3 de junho
de 1998.

Ig] 21 .4.1. O Conselho Comunitário deverá encaminhar ao Ministério das Comunicações,
sempre que solicitado, relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, bem
como sua avaliação a respeito da mesma, considerando as finalidades legais do Serviço de
Radiodifusão Comunitária. .

I Documento assinado eletronicamente por Alan Emanuel Cavalcante Trajano, Consultor



| W 'Jurídica em 19/oó/2015, às i4z3õ, zonfzmnz zm. 3°, in, "b", dz Ponzfiz Mc 39/2014.

' Documento assinado eletronicamente por Lucas Borges de Carvalho, Assessor do.
Consultor Jurídico, em 19/06/2015, às 18:18, conforme art. 3°, III, "a", da Portaria MC

ãišllšlllš 39/2014-N° dz séúz ao czfúfizmz 4so99444s7o27ó27s|ó

'*fr
¿ÍÊ1.“,F 1- A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sci.mc,gov.br/vcrificahtml

informando o código verificador 0562589 e o código CRC l33A832C.
' ›*_`¬=^_ H ›=

Criado por |ucas.can/alho, versão 3 por lucas.can/alho em 19/06/2015 08:15:56.



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃÇ
CONSULTORIA-GERAL DA UNIAO _

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTERIO DAS COMUNICAÇOES

DEsPAc|-io ne 1655/2015 ~

PROCESSO: 53900030496/2015-53

imznessaooz Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

ASSUNTO: Renovação de outorga de radiodifusão comunitária.

1. Aprovo o Parecer N° 475/2015 como manifestação jurídica referencial. a ser adotada pcla Sccrctaria de
Senfiços de Comunicação Eletrônica na análise de processos de renovação de outorga de serviços de
radiodifusão comunitária, ficando dispensada a análise juridica individualizada, conforme autoriza a ON
AGU n° 55/2014.

2. Os processos de renovação em trâmite nesta CONJUR devem ser analisados com base nos parâmetros
definidos neste Parecer.
3. Encaminhe-se o presente processo a Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica.

z
É Documento assinado eletronicamente por Alan Emanuel Cavalcante Trajano. Consultor

Jurídico. em 19/06/2015, às 14336, conforme 611. 3°, Ill, da Portaria MC 39/2014.

Elf'
IA autenticidade do documento pode ser conferida no site htip://sei.mc.gov.br/verificcuhtml
i - informando o código verificador 0562688 e o código CRC B52A7303.
.-ff'-_. z=,_

Criado por |ucas.can/alho, versão 2 por Iuc`as.can/alho em 19/06/2015 08:17:37.



MINISTÉRIO DAS coivrunrcaçöas
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

DESPACHO

Processo n“: 53900.030496/2015-53

De ordem, encaminhe-se ao Departamento de Acompanhamento e Avaliação.
i

e°| Documento assinado eletronicamente por Barbara Christiane Miranda de Araujo.
§¡M¡!'f¡ Ê Assistente Técnico. em 22/O6/2015. às I 1:54, conforme art. 3”. Ill. "b". da Portaria MC
eit~|‹ôm‹s 89¡2014_

› ri A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.g
informando 0 código verificudor 0565335 e o código CRC 9l235I‹`Fl').

E .~-__ ¡-

ov.br/verifica.html

Minutas e Anexos

Não Possui.

Criado por deniellesilva, versão 2 por den/iel|e.siIva em 22/08/201511:28:21



MINISTERIO DAS COMUNICAÇOES

Secretaria de Sen/iços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Acompanhamento e Avaliação

DESPACHO

Processo nçi 53900330496/2015-53

Referência: PARECER N9 475/2015 / SEI-MC - CUNJUR.

Interessado: Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica.

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão comunitária..

De ordem do Sr. Diretor. encaminho o processo em referência à Coordenação-Geral de
Radiodifusão Comunitária - CGRC ~ para as providências cabíveis.

,ii
Documento assinado eletronicamente por Evandro Sergio Martins Leite. Técnico CDT

m¡n_Mf_ É Nível V - Atividades de Complexidade Gerencial. cm 22/06/2015, às 12:15. confonnc art.
“'°"°"¡“ 3°, ill. "b", da Portaria MC 89/2014.

A autenticidade do documenlo pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifiea.html
informando 0 código verificador 0565526 c o código CRC 74792606.

Ei *

Minutas e Anexos

Não Possui.

Criado por evandroleite, versão 2 por evandroleite em 22/O6/2015`12:15:13.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
oeisgssiz asgionzi em Minas Gerais
DESPACHO '

Processo n.: 53fl0D.040l36€/2012-61 _

Considerando o disposto no Parecer Referencial 475/20l5ISEI-MC, de IQ de junho de 2015, notadamente quanto ao seu item 32 (cópia
constante dos autos, 0780938), atesto que os documentos instnitórios do presente pedido de renovação se enquadram na situação de
dispensa de análise individualizada pela CONJUR. confomie lista abaixo, de acordo com o previsto no Anexo do referido Parecem

.¬zz7z z ÍYYÍ afff* *zw fz»»` ff" W ~ 7 ~~ f~~~~ f f

DOCUMENTOS SIM NÃO` PÁGINA E EVENTO SEI

1 Requerimento. solicitando a renovação. assinado pelo representante legal X págmñ 03 décumenm SEI Kwsssoa) `
da pessoa iurídica interessada.

Declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que
a emissora encontra-se com suas instalaçoes e equipamentos em

2 confoflnidade com a última autorização do Ministério das Comunicações, x página D4 do documento SEI (0035B03)
de acordo com os parametros técnicos previstos na regulamentação
vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação. :

3 Certidão negativa de débitos de receitas administradas pelaAnaIel, X * página D5 do documento SEI (0D35Eü'i)

, _.. . ._ l_u;___ ___..-
›‹4 Comprovante de inscriçao no Cadastro Nacional de Pessoas Iurldicas do *

Ministério as Fszsnas _ cum vâiiútz s atual. Págm' °7 “Í” d°°“'“““'° SH (M5303)

T Documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no ¡
z Estatuto Social da interessada, durante tz periodo de vigência da outorga. _

5 nu nópts znrziizsús an Eststntn snzis1.súzqirzún às tinsiinsnss as izi nr x l Pág'““ 12 3 25 d° d“°“'““"'° SH (msm)
9.612/mea. ¡

l l .
x ,páginas 08 e 09 do documento SEI (0035503)

5 Ara de eleição da diretoria em exercicio, devidamente refistmda no
Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas

pâginzs ss. 42 z és às assnrnsnts ssi -1 czzrnpnwsnts as nscinnztiúsúz e insinrinziaz ans dirigentes. × tooâssoat z pâginz oz as nsztnnzntn sei
' ` tooissszi

l
I l
Último relatório do Conselho Comunitário, constituido nos moldes do 1

8 item 2l.4.l da Norma n° 1l20ll, sobre 2 programação veiculada pela X páp`nas 03 e [IA dD documento SEI (00l3652l
emissora.

a izeiztóns as spnniçân as inrrzçõzs it anznniznts sai toéõaovat

t.i o requerimento é rempestivo? x '

zi ,ii I. ..Ilz›.z_.i3¡i.IiI ii ii. ,i.›,,iiin iiiivu foi - ,4



Foi aplicada, de fonna definitiva. pena de revogação de auiorizaçãn? Í fl
comu
irregu
zfimzzúvz, encaminhar ns aum; pm z comum com fz púzzzmnzmznm
da área técnica '

a ocurrência de infrações graves nu número significativo de
lan'dades que possam enseiar a revogação da auwrizaçãn? Em caso

Exisiem nuuas situações que suscitem dúvidas quanto E renovação, :ais I

x

Seil É nzzuznzznm zzanzúz zlzzmzziezmeme por swruammaa cmzyz Nam Mú., ozzzfúzaazm-azfu az naazzaimm rxzmmuâzie
;%›š em 10/11/20l5. às 16:18. oonfnrme an. 3°, III. "b", das Punarias Mcnfl as/2014 e Mcrlc nfl 34/2016

‹ä
r2.rä

‹_,_Í_F
1:1
.L A autenticidade do documento pode ser conferida no site hrtpil Iseí.mc.g0v.hr/Verificahrml informandn 0 Código Verificadul' 078094-4

,_!,§_¡¿:,¿¿`f z zz código cnc 55353413. V
E _ -. z .

Millutlsemx

Nao Possui,

‹
à

Lu--‹z\z\1z.¬u.~›-zu›¬-|f .|»1»‹ ,zu-›~~¬x f,,.1 ¬¢‹‹u¬‹z;.m«›\×zø‹¬:í\¬.\ '›‹v Lf



M1N1sTÉR1o DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO

Processo n°: 53000340866/2012-61
Interessado: Associação de Comunicação Cultural de Eugenópolis (ACCE)
Assunto: Minutas de Portaria de Autorização e Exposição de Motivos

A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica,

Diante da instrução do processo n° 53009040866/2012-61 (ver documento
0780944). no qual aAssociação de Comunicação Cultural de Eugenópolis (ACCE) solicita

› renovação de outorga do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Eugenópolis I MG, encaminho as minutas da Portaria de Autorização e da Exposição de
Motivos, para as providências cabíveis.

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre Maia,
¡mmM°_ [3 Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 18/11/2015, às 14:21,
='°"¿'“<» conforme art. 3°, III, "b", das Portarias MC nfl 89/2014 e MCTIC n° 34/2016.

EI ' *EI
A autenticidade do documento pode ser conferida no site

" ô¡}'_¡3;¡;-,‹.;".:`:¿http://seiimc.gov.br/verificahtml informando o código verificador 0824801 e 0 código
?° . CRC Dssssava.
El. ,_

Minutas e Anexos

MINUTA

EM N" XX/20Xx/SEI-MC

de XX de xxxxxxxx de 20XX

Excelentíssima Senhora Presidenta da República,

1. Submeto ã apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo n°
53000940866/2012-61, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a
partir de 22 de b 'novem ro de 2012, 'a autorizaçao outorgada aAssociação de Comunicação
Cultural de Eugenópolis, para executar. sem direito de exclusividade, o serviço de
radiodifusão comunitária, na localidade de Eugenópolis/ MG. '

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3°, da Constituição
da República, en ' h * ' ' `camin o o Processo a Vossa Excelencia, para conhecimento e submissão da



matéria ao Congresso Nacional:

Respeitosamente

MINUTA

PORTARIA N° XXXX/20XX/SEI-MC

de XX de ioooooot de 20XX

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições,
conforme o disposto no art. 6°, Parágrafo Único, da Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e
tendo em vista o que consta dos Processos Administrativos n° 53000040866/2012‹61 e n°
53710001712/1998, resolve:

An. 1° Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 22 de novembro de 2012, a
autorização outorgada à Associação de Comunicação Cultural de Eugenópolis, para executar,
sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de
Eugenópolis/ MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares. ›

Art. 2° Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do §3“ do art. 223 da Constituição Federal.

0

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.



PORTARIA N° 6312/2015/SEI-MC

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES. no uso de suas atribuições,
conforme o disposto no art. 6°, Parágrafo Único. da Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998,
e tendo em vista 0 que consta dos Processos Administrativos n° 53000040866/2012-61 e n°
53710001712/1998, resolve:

Art. 1° Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 22 de novembro de 2012, a
autorização outorgada ã ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO CULTURAL DE
EUGENÓPOLIS, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária, na localidade de Eugenópolis/ MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e norrnas complementares. .

Art. 2° Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do §3° do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO
Ministro de Estado das Comunicações

'_ Documento assinado eletronicamente por ANDRE PEIXOTO FIGUEIREDO LIMA,
www": É Ministro de Estado das Comunicações, em 01/12/2015, às 09:59, conforme art. 3°, III,
='="°'““ "b", das Portarias MC n° 89/2014 e MCTIC n° 34/2016.

E1 f '-Ei
äi- A autenticidade do documento pode ser conferida no site V

http://sei.mc.gov.br/verlficahtml informando o código verificador0830349 e o código
'_ :.- CRC z9i=s1i=B4.E 3- .¬ 1 ›-



EM N” 812/2015/SEI‹MC

Excelentíssima Senhora Presidenta da República,

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo
n° 53000040866/2012-61, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a
partir de 22 de novembro de 2012, a autorização outorgada aAssociação de Comunicação
Cultural de Eugenópolis, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de
radiodifusão comunitária, na localidade de Eugenópolis/ MG.

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe 0 art. 223, §3°, da Constituição
da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da
matéria ao Congresso Nacional.

Respeitosamente

ANDRÉ FIGUEIREDO
Ministro de Estado das Comunicações

l, 'I \ Documento assinado eletronicamente por ANDRÉ PEIXOTO FIGUEIREDO LIMA,
Smelilz É Ministro de Estado das Comimioaoões, em 01/12/2015, às 09:59, conforme art. 3°, III,
3Í«-f‹Í»l‹- “b", das Portarias MC no se/2014 e MCTIC nu 34/2016.

Elã az, El . . _ ' .
-*§-:' A autenticidade do documento pode ser conferida site › I . , À

httpz//sei.mc.gov.br/veriñcahtml mformando o codigo verificador 0830351 e o codigo
` CRC CEõEEs30.
Elišr-._ '~- 5'-=
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
GABINETE DO MINISTRO
COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE

DESPACHO

Processo n°: 53000940866/2012-61

Referência: Portaria n° 6.312, de 1° de dezembro de 2015.

Assunto: Restituição de processo.

Destinatário: SCE

Tendo em vista a publicação. na Seção 1 do Diário Oficial da União de
09/12/2015, da Portaria n° 6.312, de 01/12/2015, do Senhor Ministro de Estado das
Comunicações, restitua-se o presente processo à Secretaria de Serviços de Comunicação

. Eletrônica deste Ministério.

Brasília, 9 de dezembro de 2015.

' Documento assinado eletronicamente por Renata Moraes Checchio, Coordenadora-
4 Bmw: É Geral de Serviços do Gabinete, em 09/12/2015, às 17:16, conforme art. 3°, Ill, "b", das

°'@""=f¬|fl Portarias MC 11° 89/2014 e MCTIC nf' 34/2016.

El' 1. .. *EI
5 riu A autenticidade do documento pode ser conferida no site
' -. 'f¡:;-,¿.;§:_-_http://sei.mc.g0v.br/verificahtml informando 0 código verificador0872517 e 0 código

E cnc õoonzom.

Minutas eAnexos

Não Possui.



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO

Processo n°: 53000040866/2012-61

Entidade: Associação de Comunicação Cultural de Eugenópolis (acce)

Assunto: Encaminhamento de Cópia de Processo à Presidência da República.

Tendo em vista a publicação da Portaria n° 6.312, de 01/12/2015, no
Diário Oficial da União de 09/12/2015, que renova a outorga da entidade para executar o
serviço de radiodifusão comunitária na localidade de Eugenópolis/MG, consoante com o
disposto no § 3° do art. 223 da Constituição. encaminhe-se o processo n
° 53000040866/2012-Sl, em cópia autenticada, acompanhado do ato de renovação de
outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações, para
posterior envio a Presidência da República.

Atenciosamente, '

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva, Coordenadora-
www; É Geral de Radiodiflmão Comunitária, em 14/12/2015, as 15:04, conforme art. 3°. III,
='="°'“‹= "b", das Portarias MC n° 89/2014 e MCTIC n° 34/2016.

dx ¡- ëw- A autenticidade do documento pode ser conferida no site
_ http://sei.mc.gov.br/verifica.html informando o código verificador 0873457 e o código
- E CRC 419E9ccz.É-"'ÊÍ'Ê'¡.'Ê

1-›=¬"_
,ÉJ

Minutas eAnexos

Não Possui.



EM nfi 00162/2016 MC

Brasília, 03 de marco de 20|6.

Excelentíssima Senhora Presidenta da República.

l. Submeto à apreciação de Vossa Excelência c Processo Administrativo
n“ 53000040866/2012-61, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo dc dez anos, a partir
de 22 de novembro de 2012. a autorização outorgada àAssociação de Comunicação Cultural de
Eugenópolis, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na
localidade de Eugenópolis/ MG.

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3°, da Constituição da
República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da materia
ao Congresso Nacional.

Respeitosamente.

Assinado eletronicamente por: Andre Peixoto Figueiredn Lima

l ` , ,



PARECER N" 475 / 2015 / SEI-MC
PROCESSO N” 53900030496/2015-53
INTERESSADO: Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
ASSUNTO: Renovação de outorga de radiodifusão comunitária.

Radiodifusão comunitária. Renovação de outorgas.
Elaboração de manifestaçãojuridica referencial. nos
termos da ON AGU n° 55/2014. Dispensa de análise
juridica individualizada. Documentos a serem
conferidos pela area técnica. Hipóteses de renovação
e de não renovação. Desnecessidade de remessa dos
processos de renovação de outorga para esta
CONJUR, salvo nas hipóteses especificadas no
Parecer.

1- RELATÓR1o
I. Trata-sc de solicitação do Consultor Juridico para elaboração de manifestação jurídica
referencial a respeito dos processos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão
comunitária. nos temios do que autoriza a Orientação Normativa n” 55, de 23 de maio de 2014. do
Advogado-Geral da União.
2. A elaboração desta manifestação referencial se soma aos esforços da Consultoria Juridica do
Ministério das Comunicações quanto à desburocratização e racionalização de procedimentos, além
da atribuição de maior celeridade à tramitação de processos relativos aos senfiços dc radiodifusão.
3. E o relatório.
11 - FUNDAMENTAÇÃO
II.I. Requisitos para elaboração de manifestação juridica referencial.
4. A ON AGU n° 55/2014 autoriza a dispensa de análise juridica individualizada nos casos
repetitivos que sejam objeto de "manifestação juridica referencial". Assim. nessas hipóteses, cabe
à área técnica atestar no processo que o caso se amolda ao parecer referencial, ficando dispensada
a remessa do processo à Consultoria Juridica - CONJUR. Vejamos a integra do ato:

ORIENTAÇÃO NORMATIVA N” 55. DE 23 DE MAIO DE 2014.

O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO. no uso das atribuições que lhe conferem
os incisos I. X. Xl e XIII. do art. 4° da Lci Complementar n” 73. de 10 de
fevereiro de 1993. considerando o que consta do Processo n° 5637700001 1/2009-
12, resolve expedir a presente orientação normativa a todos os orgãos jurídicos
enumerados nos arts. 2° e 17 da Lei Complementar n° 73. de 1993:

l - Os processos que sejam objeto de manifestação juridica referencial. isto é,
aquela que analisa todas as questões jurídicas que envolvam matérias idênticas e
recorrentes. estão dispensados de análise indi\ idualizada pelos órgãos consultivos.
desde que a área técnica ateste. de forma expressa. que o caso concreto se amolda
aos tennos da citada manifestação.



11 - Para a elaboração de manifestação juridica referencial devem ser observados
os seguintes requisitos: a) o volume de processos em matérias idênticas e
recorrentes impactar, justificadamente, a atuação do orgão consultivo ou a
celeridade dos serviços administrativos; e b) a atividade juridica exercida se
restringir à verificação do atendimento das exigências legais a partir da simples
conferência de documentos.

Referência: Parecer n° 004/ASMG/CGU/AGU/2014

Luís INÁCIO LUCENAADAMS

S, Como se pode observar, a ON AGU n” 55/2014 prevê dois requisitos para a utilização desse
expediente: (i) o volume elevado de processos com impacto sobre a atuação da CONJUR e sobre a
celeridade dos servicos administrativos; e (ii) a atividade juridica exercida se restringir à
verificacao do atendimento às exigências legais a partir da conferência de documentos.
6. Quanto ao primeiro requisito. verifica-se que, atualmente, cerca de 60% dos processos em
tramitação na Coordenação-Geral de Assuntos Judiciais se referem à renovação de outorgas de
rádios comunitárias. Ademais, segundo informações colhidas junto a área técnica, ha mais de mil
processos idênticos em tramitação na Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica - SCE,
com previsão de serem encaminhados para a análise desta CONJUR.
7, Assim. fica demonstrado que o impacto sobre a atuação deste órgão consultivo é significativo,
atendendo ao primeiro requisito previsto na ON AGU S5/2014.
8. A segunda exigência também está contemplada, isto porque, sob o aspecto juridico. boa parte
dos processos de renovação se resume a simples verificação de documentos.
9. Dessa maneira, este Parecer referencial tratará dos processos que nao necessitem de uma análise
mais aprofundada desta Consultoria, por constituir mera verificação de documentos.
10. É importante registrar, ainda, que a questão da renovação das outorgasjá foi objeto de análise
de diversos pareceres desta CONJUR, constituindo objeto da presente manifestação, tão somente,
a consolidação desse entendimento.
Il.Il. Dos requisitos para a renovação das outorgas de radiodifusao comunitária.
11. A possibilidade de renovação das outorgas do serviço de radiodifusão comunitária está
contemplada na Lei n° 9.612/1998 (art. 6°, parágrafo único). que permite "a renovação por igual
periodo, se cumpridas as exigências desta Lei e demais disposições legais vigentes”.
12. Por sua vez, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto
n° 2.615/1998, determina, em seu art. 36, que a autorizada deve: (i) apresentar requerimento de
renovação no prazo compreendido entre os seis e os três meses anteriores ao término da vigência
da outorga; e (ii) cumprir as exigências estabelecidas pelo Ministerio das Comunicações.
13. O primeiro requisito tem a ver com atempestividade do requerimento por meio do qual a
entidade manifesta interesse em continuar a prestar o serviço. A análise da tempestividade deve
observar o disposto na Portaria n“ 197, de 1° dejulho de 2013:

Art. 1” Os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão
comunitária apresentados até 30 de novembro de 2013, por protocolo ou postagem
pelos Correios, que não atendam ao prazo referido no item 20.2[l] da Nomta n°
1/2011 f Serviço de Radiodifusão Comunitária. aprovada pela Portaria n° 462. de
14 de outubro de 2011, serão conhecidos pelo Ministério das Comunicações, que



\
dará prosseguimento aos respectivos processos e avaliará a sua confomtidade com
os demais requisitos previstos na legislação em vigor.
§ 1" As entidades que cumprirem o disposto no caput, poderão manter suas
emissoras em funcionamento, em caráter precário, até a conclusão do processo de
renovação.
§ 2° Serão considerados intempestivos e não serão conhecidos pelo Ministerio das
Comunicações, os pedidos de renovação de outorga de sen/iços de radiodifusão

' comunitária apresentados após a data a que se refere o caput e que não atendam ao
prazo referido no item 20.2 da Norma n° 1/2011.
§ 3° Expirado o prazo de vigência da outorga, a autorização será declarada extinta:
1 - na hipótese do § 2” deste artigo; e
ll › nos casos em que a entidade não tenha apresentado pedido de renovação.

14. Dessa maneira, a tempestividade é condição para o deferimento do pedido de renovação, sendo
a sua intempestividade causa de extinção da outorga, nos termos do art. 1°. §§ 2° e 3" da Portaria
n“ 197/2013 acima transcritos. Como a matéria refere-se apenas ã conferência do cumprimento do
prazo, entende-se que não há maiores empecilhosjuridicos, amoldando-se à hipotese da ON AGU
n“ 55/2014. Assim, caberá à área tecnica averiguar, em cada caso concreto, se o pedido da entidade
requerente e' ou não tempestivo. .
15. Verificada a tempestividade do requerimento. cabe analisar o atendimento às demais
exigências fixadas pelo Ministério das Comunicações, conforme relação de documentos constante
da legislação em vigor, em especial do item 20.3, da Nonna n° 01/2011, com a redação dada pela
Portaria n° 197/2013: '

(1) declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a
emissora encontra-se com suas instalações `e equipamentos em conformidade com a última
autorização do Ministerio das Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na
regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação: _

(2) certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel;
(3) comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do

Ministério da Fazenda f CNPJ válido e atual;
(4) documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no Estatuto

Social da interessada, durante o periodo de vigência da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto
Social;

(5) ata de eleição da diretoria em exercicio. devidamente registrada no Cartório de
Registro de Pessoas Jurídicas;

(6) comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes;
(7) último relatório do Conselho Comunitário, constituido nos moldes do item

2l.4.1[2] da Norma n° 1/2011. sobre a programação veiculada pela emissora:
(8) Relatório de apuração de infrações da entidade durante o prazo de vigência da

outorga.

16. A respeito desses documentos cabe tecer algumas considerações adicionais.
17. O documento 1 exige que o representante da entidade confimte que os seus equipamentos e
tnstalaçoes estão funcionando conforme os termos da autorização conferida pelo Ministério das
Comunicaçoes.
18. Quanto às certidões referentes á regularidade perante a Anatel e ao CNPJ (documentos 2 e 3),
recomenda-se que, sempre que disponivel, a própria área técnica efetue a consulta e junte os



documentos cm questão aos autos.
19. Nesses casos, caberá à SCE instruir o processo com vistas à renovação. se demonstrada a
regularidade no CNPJ e perante a Anatel. Em sentido contrário, e desde que a entidade não
regularize as pendências encontradas, o processo devera ser instruido com vistas a não renovação.
20. Por sua' vez, o Estatuto social atualizado e a ata de eleição da diretoria em exercicio
(documentos 4 e 5) tem por objetivo confirmar os quadros societário e diretivo da entidade, bem
como permitir a verificação de sua adequação as finalidades do serviço, conforme previstas na Lei
n° 9.612/1998 e na regulamentação. Assim, caberá à área tecnica analisar a referida documentação
e tomar as providências cabíveis ante a infração de algum dispositivo. Somente deverá encaminhar
á CONJUR em caso de dúvidajuridica, mediante fonnulação de consulta.
21. Quanto à comprovação de nacionalidade e maioridade dos dirigentes (documento 6), trata-se
de exigência que decorre do disposto no art. 9°, § 2°, incisos ll e 111, da Lei n° 9.612/1998. Para
essa finalidade, deve ser admitida a apresentação de cópia, entre outros, dos seguintes documentos:
certidão de nascimento ou casamento; certificado de reservista; titulo de eleitor: carteira
profissional; cédula de identidade; certificado de naturalização expedido há mais de 10 anos e,
para os, portugueses, reconhecimento de igualdade de direitos civis ou prova de residência
permanente no Brasil. A maioridade pode ser comprovada, ainda, por meio de escritura pública de
emancipação.
22. Em sentido contrário, não devem ser aceitos, a titulo de comprovaçao de maioridade e de
nacionalidade, os seguintes documentos: a) cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas
(CPF) e b) Carteira Nacional de Habilitação (CNH).
23. O relatório do Conselho Comunitário (documento 7) e instrumento relevante para fins de
avaliação da programação da entidade, alem de constituir expressão do controle social exercido
sobre a rádio comunitária. O conteúdo do relatório deve atender ao disposto no item 2l.4.l da
Norma n° 01/2011:

2l.4.l. O Conselho Comunitário deverá encaminhar ao Ministerio das
Comunicações, sempre que solicitado, relatório resumido contendo a descrição da
grade de programação, bem como sua avaliação a respeito da mesma,
considerando as finalidades legais do Serviço de Radiodifusão Comunitária.

24. Finalmente, o relatório de processos de apuraçao de infração (documento 8) instaurados
durante o periodo da outorga tem por finalidade verificar a existência de sanção que impeça a
renovação da outorga. lsso ocorrerá nos casos em que tenha sido aplicada, de forma definitiva, a
pena de revogação de autorização. Rcssalte-se que o mesmo principio ê aplicável às outorgas de
radiodifusão comercial e educativa, para as quais não se admite a renovação “quando a pena de
cassação tiver sido aplicada á outorga objeto do pedido de renovação” (art. 10, IV, Portaria n° 329,
de 4 dejulho de 2012). ›
25. Assim, constatado que foi aplicada, de forma definitiva, a pena de revogação de autorização,
não será admissível a renovação da outorga.
26. De outro lado, havendo qualquer dúvida juridica quanto ao relatorio de infrações, o processo
deverá ser encaminhado para a análise da CONJUR, notadamente quando se constatar a ocorrência
de infrações graves ou um número significativo de irregularidades, que possam ensejar a
revogação da autorização.
27. Portanto, verificada a tempestividade do requerimento e apresentados os documentos acima
mencionados, o pedido de renovação devera ser deferido pelo Ministerio das Comunicações,
encaminhando-se os autos para a deliberação do Congresso Nacional.
28. Caso não atendidos os requisitos, o pedido de renovação deve ser indeferido. confom1e prevê o
item 20.6 da Norma n° 01/2011:

, ` , , 1 1 1 1



20.6. Nos casos de não envio pela entidade dos documentos listados nesta Norma
e de não cumprimento das exigências feitas pelo Ministério das Comunicações, o
pedido de renovação de outorga sera indeferido, extinguindo-se a correspondente
autorização.

29. Feitos esses comentários, no Anexo a este parecer foi elaborada relação complela dos
documentos e das demais questões a serem observadas na análise dos processos de renovação.
Essa relação, com a devida conferência dos documentos apresentados, deve serjuntada aos autos,
acompanhando a Nota Técnica da SCE e cópia integral deste parecer, dispensando-se, assim, a
remessa do processo para esta CONJUR e a análisejurídica individualizada.
30. Como afirmado antes, nos casos de dúvidajuridica fundada, os autos devem ser encaminhados
para elaboração de análise especifica por pane desta CONJUR.
tn - coNcLUsÃo
31. Ante o exposto, opino pela aprovação deste Parecer como manifestação juridica referencial, a
ser adotada como parâmetro para a análise dos processos de renovação de outorga dos serviços de
radiodifusão comunitária.

32. Recomenda-se, ainda, que, em cada caso concreto, a Secretaria de Serviços de Comunicação
Eletrônica ateste, de forma expressa, o atendimento aos termos deste Parecer, notadamente da
relação de documentos anexa, que deve ser preenchida e juntada aos autos, dispensando-se a
análise juridica individualizada e a remessa dos processos a esta CONJUR, exceto nos casos de
dúvida juridica fundada.
33. À consideração superior. ' /

LUCAS BORGES DE CARVALHO
Assessor do Consultor Juridico 1

ANEXO
PARECER REFERENCIAL N" 415/2015

RENOVAÇÃO DE OUTORGA- RA1›to1)IFUSÃO COMUNITÁRIA

Doc M' os _U ENT SI NA Fj§_/
n do

M O doc.

1 Requerimento, solicitando a renovação. assinado pelo
representante legal da pessoajuridica interessada.

I .1 .
O requerimento é tempestivo?

2 Declaração firmada pelo representante legal da interessada,
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e



equipamentos em conformidade com a última autorizaçao do
Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros
técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da
respectiva licença de funcionamento da estação.

3 Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela
Anatel.

4 Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas
.luridicas do Ministério da Fazenda - CNPJ válido e atual.

Documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas
no Estatuto Social da interessada, durante o periodo de vigência
da outorga, ou copia atualizada do Estatuto Social, adequado às
finalidades da Lei n” 9.612/1998.

5

6 Ata de eleição da diretoria em exercicio, devidamente registrada
no Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas.

7 Comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes.

Último relatório do Conselho Comunitário, constituido nos
8 moldes do item 21 .4.l da Norma n° 1/2011, sobre a programação

veiculada pela emissora.

9 Relatório de apuração de infrações.

91 Foi aplicada, de forma definitiva, pena de revogação de
' autorização?

Existem outras situações que suscitem dúvidas quanto à
renovação, tais como a ocorrência de infrações graves ou

9.2 número significativo de irregularidades que possam ensejar a
revogação da autorização? Em caso afirmativo, encaminhar os
autos para a CONJUR com o posicionamento da área técnica.

[1] 20.2. As entidades que pretenderem a renovação deverão obrigatoriamente dirigir ao Ministério
das Comunicações, entre o terceiro e o último mês anterior ao vencimento das respectivas
autorizações. requerimento assinado por seu representante legal, cujo modelo está disponivel no
Anexo 12 desta Norma, nos termos do art. 36 do Decreto n° 2.615, de 3 dejunho de 1998.
[2] 2l.4.l. O Conselho Comunitário deverá encaminhar ao Ministério das Comunicações, sempre
que solicitado. relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, bem como sua
avaliação a respeito da mesma, considerando as finalidades legais do Servico de Radiodifusão
Comunitária.

Brasília, 19 dejunho de 2015.

Lucas Borges de Carvalho



Assessor do Consult/or J uridico

DESPACHO n° l655 /2015

PROCESSO: 53900030496/2015-53
INTERESSADO: Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
ASSUNTO: Renovaçao de outorga de radiodifusao comunitária.
l. Aprovo o Parecer N” 475/2015 como manifestação jurídica referencial, a ser adotada pela
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica na análise de processos de renovação de outorga
de serviços de radiodifusão comunitária, ficando dispensada a análise juridica individualizada,
conforme autoriza a ON AGU n” 55/2014.
2, Os processos de renovaçao em trâmite nesta CONJUR devem ser analisados com base nos
parâmetros definidos neste Parecer. ~
3. Encaminhe-se o presente processo à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica.

Brasilia. l9 dejunho de 2015.

Alan Emanuel Cavalcante Trajano
Consultor Jurídico

Assinado eletronicamentepor: Cacilda Lanuza da Rnchu Duque
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- nz. 1, 111 JU- ‹ me ny; Q xt,
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÓES › /

GABINETE Do MINISTRO
cooRDENAÇÃo-GERAL DE sERvIÇos no GABINETE

Espizmzzúz das Ivfizúszéfioz, Bim R. saia 721 ~ 10044-900 Brasilia-DF - Tziz (61) 2021-6242/
6225

Oficio n° 7295/2016/SEI-MC `

Ao Senhor ,
ADA UTO MODESTO JUNIOR
Subehefe-Adjunto da Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais

da Casa Civil da Presidência da República
Palácio do Planalto ~ 42 andar .
70150-900 Brasília-DF

Assunto: Processos (encaminha)

Senhor Subchefe-Adjunto, .

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe 0 Decreto ng 3.714,
de 3 de janeiro de 2001, referente a transmissão eletrônica de documentos, encaminhe, em
anexo, os seguintes processos impressos a partir de arquivos digitais com valor de original:

EM n° 142/2016 MC . '
- 53000056631/2011

EM nf' 140/2016 MC
- 53000027802/2007

EM n° 143/2016 MC
› 53000058587/2011

EM n° 144/2016 MC
- 53000056608/2011 v

https://sei.mc.gov.br/sei/controladonphp?acao=documento_imprimir_web&acao_orig, .. .10/03/2016
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EM n° 145/2016 MC
- 53000058076/2011

EM n° 146/2016 MC
-` 53000057442/2011

EM n° 147/2016 MC
- 53000019259/2014

EM 11° 149/2016 MC
- 53000008124/2013

EM n° 150/2016 MC
- 530()0.056221/2011

EM n° 151/2016 MC
- 53000056610/2011

EM n° 152/2016 MC
- 53000028629/2012

EM n° 153/2016 MC
- 53000031930/2012

EM n° 154/2016 MC
- 53000044171/2012

EM n° 155/2016 MC
- 53000058142/2011

EM n° 156/2016 MC
- 53000058134/2011

EM n° 157/2016 MC
- 53000073739/2012

EM n° 158/2016 MC
- 53000029374/2013

EM n° 159/2016 MC
- 53000006400/2014

EM n° 160/2016 MC
- 53000053259/2013

EM n"161/2016 MC
- 53000026302/2013

EM n° 162/2016 MC
- 53000040866/2012

EM n° 163/2016 MC
- `53000,031924/2012

https://sei.Inc.gov.br/sei/controlador php'facaozdocumento_ImpnmIr_web&aeao_orIg 10/03/2016
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EM 11° 164/2016 MC
- 53000057297/2012

EM n° 165/2016 MC
- 53000048835/2013

EM n° 166/2016 MC
- 53000053992/2010

EM n° 167/2016 MC
~ 53000006813/2013

EM 11° 168/2016 MC
- 53000024276/2012

EM 11° 170/2016 MC
- 53000048613/2013

Atenciosamente,

ADRIANA ROSA DOS SANTOS
Coordenadora-Geral

Sea Documento assinado eletronicamente por Adriana Rosa dos Santos, Coordenadora
“dm” E Geral de Serviços do Gabinete, em 10/03/2016, às 14:57, conforme art 3” III, b" da
:levaria Portziria MC S9/2014.

BE-.z
"¬ !.' . I . . . - ‹F i_A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei mc gov br/verifica html
,' ' `*"'-›informando o código verificador 1009057 e o código CRC 4B90CA37

z_ .
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https://sei.rnc.gov.br/sei/controlador.php'Zacao=documento_imprimir_web&acao_or1g 10/03/2016



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
GABINETE DO MINISTRO
COORDENAÇAO GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE

DESPACHO

Processo n°: 53000940866/2012-61

Referência: Ofício n° 7295/20l6lSE1-MC, de 10 de março de 2016.

Assunto: Restituição de processo.

Destinatário: SCE

Tendo em vista a expedição do Ofício n° 7295/2016/SEl›MC, de 10 de março de
2016, à Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais da Casa Civil
da Presidência da República, restitua›se 0 presente processo à Secretaria de Serviços de
Comunicação Eletrônica deste Ministério.

Brasília, 14 de março de 2016.

_ Documento assinado eletronicamente por Adriana Rosa dos Santos, Coordenadora-
MWM": É Geral de Serviços do Gabinete, em 14/03/2016. às 14:33, conforme ar1.3°, 111, "b", das
*'=\f°=fl‹= Portarias MC n° 89/2014 e MCTIC n° 34/2016.

Er ¡¬¡§\¢ 1|`1$z¡I]E¡E§^+ A autenticidade do documento pode ser conferida no site `
'- §¡x-.+.?I;`:¿ http://sei.mc.gov.br/verificahtml informando o código verificador 1019329 e o código

E CRC 14i~:544i=4.
EL. "' ¬'~f

Minutas eAnexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R,3° Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício n°17121/2016/SEI-MC

Azz‹À› senhorio
IOSEMAR GOMES GOUVEIA
Representante Legal da Associação de Comunicação Cultural de Eugenópolis
Avenida Padre Timóteo n° 1. Bairro de Lourdes
36.855-000/ Eugenópolis/MG
CNP1 11° 02.906.677/0001›l9

Assunto: Renovação da Outorga / Processo n° 53000040866/2012-61.

Senh‹›r(a) Representante Legal,

1. Informamos que a outorga para execução do Serviço de Radiodifusão
Comunitária concedida a Associação de Comunicação Cultural de Eugenópolis, sediada em
Eugenópo1isIMG, foi renovada pelo prazo de dez anos, a partir de 22 de novembro de 2012,
conforme Portaria n" 6 312 de 1° de dezemb d. , ro e 2015, publicada no DOU de 9 de
dezembro de 2015.

_ _Atenciosa.rnente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga Fanis,
mhmuâ É Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta, em 13/05/2016, as
='P"~'""‹= 07:17, conforme art.3°,I1I, "b", das Portarias MC n" 89/2014 e MCTIC n" 34/2016.

E1 ' .ÊE'y-za. E , . . .1:,_¡r¡&;¡?'4- A autenticidade do documento pode ser conferida no site
_'¡'âf§¿;-,+.,'I;':- http://sei.mc gov br/verifica html informando o ' d`__ . . . co igo verificador 1132821 e o código

E cRcc2As0i=14.

Ofício n'-' 17121 /2016/SEI~MC - Processo n" 53000.040B66I2012-Gl

1



:: SE1 / MC - 1132821 - Ofício :* https://se1.mc.gov.br/sei/controlador,pl1p?acao=documento_imprim_

MINISTERIO DAS COMUNICAÇOES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3° Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF A

Fone: (61) 2027-6281

Oficio 11° 17121/2016/SE.l›MC

Ao(À) Senhorta)
JOSEMAR GOMES GOUVEIA
Representante Legal da Associação de Comunicação Cultural de Eugenópolis

" Avenida Padre Timóteo n° l, Bairro de Lourdes e
36.855-000/ Eugenópolis/MG
CNPJ n° 02.906.677/0001-19

Assunto: Renovação da Outorga /Processo n° 53000340866/2012-61.

Sen.h0r(a) Representante Legal,

1. Informamos que a outorga para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária
concedida à .Associação de 'Comunicação Cultural de Eugenópolis, sediada em Eugenópolis/MG,
foi renovada pelo prazo de dez anos, a panir de 22 dc novembro de 7.012, conforme Portaria n"
6,312, de 1“f de dezembro de 2015, publicada no DOU de 9 de dezembro de 2015. t

.___;,__.__ __,Af§f19¡°Sfl=1=5=fl1_§z,_,_ MAE, , _______ _ ,__ ,_,_ _
sei' _ Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga Fanis,
¡ 63 Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Suhstituta, em 13/05/2016, às 07:17,

D .z . -'wiisst-muzzzlmoem conforme art 3 lll b' da Portaria MC 89/2014

t lã*
. 1,=f$' A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov,br/verificahtml

'*"»_informando o código verificador 1132821 e o código CRC C2A60F74.

\ iëf'-= .
I V ' V

. Oficio n" l71Zm0iâ/SEI›MC- Processo n” 53Uo0.u4os5r›/2012-el

i , u
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Oficio ng 0252/2016 - SAJ
Em 8 dejunho de 2016.

Ao Senhor
ARLEY AYRES
Chefe de Gabinete do Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações 0 Comunicações
BRASÍLIA/DF

¡.-`»¡T\_'_l_.____.. _ .___ ._..._._. . mz'
. ~11::‹›¡z-~.v1.~z H Hz

Assunto: Restituição de Exposições de Motivos. \ \ Y

I)- J" Í;, “T

×i11‹›.1m\m‹` 1114;

Senhor Chefe de Gabinete, ___×_____¡____/\_'z_____ 9 _ J

Restítuo a Vossa Senhoria, para reavaliação pelo novo titular da pasta competente para a
matéria, os processos e as Exposições de Motivos abaixo relacionadas:

` Quzmiúzúz Ne aa exM - Mc Ne Processo

seoa×¡muizzou~›-1 44_____z____í

53000042880/2010-85
53000046521/2011~85
53000.D58125/201156
53000038016/2006-55
53000008174/2012-29
53000040064/2011‹71
53000050136/2011-98
53D00.040711/201344
53000006880/2013~17
53000061475/2011›08
53000059721/2011~53
53740000060/2002-O3
53000.D2G815/2009-21
53000.056534/ZO11-44
53000046522/2013-47
5300010118414/2012-28
53000057121/2013-12
53000056640/2013-63
53000005277/2DO7f70
53000014911/2007-65
53000003696/2007-77

335/2015 - Mc
79/2015 - Mc
10/2016 - Mc
115/2015 - Mc
131/2016 - Mc '
139/2016 - Mc
13s/2o1s - Mc
121/2015 › Mc
14/2015 - Mc

1o 132/2016 - Mc
11 12a/2015 - Mc
12 134/2016 - Mc
13 135/2016 - Mc
14 . se/2015 - Mc
15 ss/2o1s - Mc
16 sa/2016 - Mc
17 13s/2016 - Mc
13 ass/2015-Mc
19 340/2015 - Mc
20 213/2015 - Mc
21 335/2015 - Mc

>
gl.

K



350/2015 - MC 53000015437/2009-51
B9/2016 ~ MC 53000045180/2012-67
10/2016 › MC 53000071599/2013-55
306/2015 - MC 53000. 003 644/2010-O4
304/2015 › MC 53000039692/20130-22
88/2016 - MC 53000058119/2011›07
333/2016 - MC 53000015435/2013-48
332/2015 - MC 53000000298/2013-47
B/2016 - Mc 53000006807/2013-45
7/2015- MC 53000025510/2013-22
Z/2016 - MC 53000029406/2013-63
354/2015 - MC 53000046795/2012-19
305/2015 - MC 53000013513/2010-27
363/2015 - MC 53000041617/Z013›74
104/2015 - Mc 53000058133/2011-01
4/2016' MC 53000004800/2014›70
341/2015-MC 53000065263/2007-13
101/2016-MC 53000058135/2011-36
362/2015-MC 53000025840/2007-25
346/2015 - MC 53000052713/2007-16
347/2015 - MC 53000010896/2008-57
307/2015 - MC 53720000299/2000-41
351/2015- MC 53000010790/2008›53

l_ 102/2016 ¬ MC 53000058139/2011-70
5/2015-MC 53000059200/2013-68
328/2015-MC 53000006271/2010-15
287/2015 f MC 53000016325/2014~84
98/2016 - MC 53000051583/2012~45
353/2015-MC 53000049480/2012-15
359/2015 - MC 53000056251/2011-76
337/2015-MC 53000056648/2012-49
9/2016- MC 53000069868/2013-13
302/2015 - MC 53000003343/2010-37
379/2015-MC 53000065326/2013-71
375/2015 7 MC 53000040135/2013-05
380/2015 ~ MC 53000059407/2013›32
303/2015 - MC 53000006481/2010›11
301/2015 - MC 53720.000225/2002-77
309/2015 - MC 53790000211/2000›6'8
60/2015 - Mc 53000015829/2013-04
B7/2015-MC 53000055857/2011-01
59/2016-MC 53000069974/2013-05
170/2015 - MC 53000048513/2013«17
154/2016 - MC 53000044171/2012›59
164/2016 - MC 53000057297/2012-93
117/2016 - MC 53000057904/2011-34
125/2016 - MC 53000057221/2011-87
168/2016 - MC 53000024276/2012-91
105/2015 - MC 53000062227/2013-38
61/2016 ~ MC 53000039068/2013-78

a



Í_ ___7í_ _ 3í¡

72 94/2016 - MC 53000055771/201 1-61
73 93/2016 - MC 53000019647/2013-02
74 96/2015- Mc 53000056635/2011-99
75 52/2016-MC 53000056637/2011~88
76 360/2015 - MC 53000056644/2011-80
77 361/2015-MC 53000052145/2007-37
78 355/2015 - MC 53000015189/2014-13
79 364/2015 - MC 53000028014/2012-04
80 524/2015 - MC 53000014329/2010-02
81 103/2015 - Mc 53000065035/2012-01
82 383/2015 - M C 53000051948/2006-93
83 323/2015 - M C 53000042099/2010-63
84 214/2015- MC 53000063955/2006-38
85 1/2016 - MC 53000.02.0436/2013~12
86 162/2016 - Mc 53000040866/2012-61
87 153/2016-MC T 53000031930/2012-13
88 149/2015 - Mc 53000008124/2013-22
89 143/2016 - MC 53000058587/2011-73
90 147/2016- MC 53000019259/2014¬02
91 157/2016 - Mc 53000006813/2013-01
92 144/2016 - MC 53000056608/Z011›16
93 163/2016-MC 53000031924/2012-66
94 120/2016 - MC 5300002903 1/2013-31
95 371/2015 - MC 53000068928/2007-32
96 3/2016-MC _\_ 53000055380/2013-17
97 376/2015 - MC 53000040584/2013-45
98 367/2015 - MC 53000053230/2005-69
99 365/2015-MC 53000070758/2013-02
100 272/2015-MC 53000014022/2013-46
101 243/2015 - Mc 53000019342/2008-25
102 279/2015 - MC 53000068058/2013-40
103 286/2015 - MC 53000058945/2013-18
104 80/2016 - MC 53000040134/2011-91
105 77/2016-MC 53000070233/2013-69
106 75/2016 - MC 53000062335/2013-19
107 68/2016 - MC 53000031942/2012~48
108 6/2016-MC 53000060033/2013-06
109 378/2015 - MC 53000046274/2013-34
110 366/2015 - MC 53000056194/2013-97
111 81/2016 - MC 53000015939/2012›02
112 273/2015 - MC 53000041679/2013-86
113 63/2016- MC 53000055780/2013-22
114 269/2015 - MC 53000058466/2011-21
115 197/2015 ¬ MC 53000059414/2011~72
116 319/2015- MC 53000003556/2012-66
117 255/2015 - Mc 5300010070341/2013-14
118 67/2016 - MC 53000020798/2013-03
119 55/2016- MC 53000056642/2011-91
120 õ2/2o15¬ Mc 53000058131/2011-11
121 54/2016 - MC 53000061913/2013-91



122 211/2015-MC 53000057294/2012-50
123 193/2015 - MC 53000016307/2011-50
124 261/2015-MC 53000045699/2010-83
125 281/2015-MC 53000019532/2013-18
126 298/2015 - MC 53000022860/2008-26
127 219/2015 - MC 53000029611/2007-81
128 294/2015 z Mc 53000007687/2014-84
129 › 228/2015 - MC 53000054050/2012~15
130 192/2015 - MC 53000031931/2012-68
131
132 278/2015 - MC 53000007050/2013-15
133 277/2015 - MC 53000068456/2013-66
134 252/2015 - MC 53650000357/2002-70
135 244/2015 - MC 53000051345/2007-72
136 207/2015 - MC 53000019584/2007-38
137 257/2015-MC 53710000326/2002-67
138 J 263/2015 - MC 53000007834/2008-78
139 194/2015-MC 53000024307/2008-428
140 199/2015- MC 53000046729/2011-50
141 288/2015 - MC 53000028473/2013-61
142 71/2015 - Mc 53000052021/2011-38
143 78/2016 - MC 53000045558/2013-11
144 271/2015 - Mc 53000055786/2012-19
145 283/2015 - MC 53000041134/2011-16
146 65/2016 - MC 5300010579111/2011-70
147 227/2015 - MC 53000048732/2013-70
148 291/2015-MC 53000015610/2013-05
149 292/2015 - MC 53000034808/2013-80
150 285/2015 - MC 53000070495/2013-23
151 265/2015-MC 53000046584/2006-20
152 234/2015 - MC 53000057324/2005-07
153 106/2016 - MC 53000004549/2005-52
154 159/2016 - MC 53900006400/2014-55
155 150/2015 - MC 53000056221/2011-60
156 151/2016- MC 53000056610/2011-95
157 152/2016 - MC 53000028629/2012-22
158 108/2016 - MC 53000037683/2007~00
159 146/2016 - MC 53000057442/2011-55
160 161/2016 - MC 53000J026302/2013-D5
161 158/2015 - Mc 53000029374/2013-04
162 166/2016 - MC 53000053992/2010-14
163 155/2016 - MC 53000058142/2011~93
164 140/2016 - MC
165 109/2016 - MC

53000027802/Z007`í.16
53670002069/2002-11

166 157/2016 - MC 53000073739/2012‹49
167 142/2016 - MC 53000056631/2011-19
168 145/2016 - MC 53000058076/2011-51
169 160/2016 - MC 53000053259/2013-42
170 156/2016 - MC _.1_ 53000058134/2011-47
171 229/2015 - MC 53000038653/2013-51

dèfl



172 232/2015 - MC 53000056240/2011-96
173 83/2016-MC 53000020068/2012-13
174 82/2016 - MC 53000055763/2011-15
175 73/2016-MC 53000057295/2012-02
176 85/2016 - MC 53000071796/2013-74
177 66/2016-MC 53000051987/2012-39
178 165/2016-MC _ 53000048835/2013-30
179 275/2015 - MC E 276/2015 53710000552/200248

Chef de

,ágciosamz-:11te,

/
ENGELS AUGUSTO MUNIZ

'Vl 1 Í/ }

abinete da Subchefia para Assuntos Jurídicos da
Casa Civil da Presidência da República
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviâos de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Ger de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3° Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício n° 22866/2016/SEI-MCTIC

Ao[À) Senhor(a)
Representante Legal daAssociação de Comunicação Cultural de Eugenópolis
Praça Ângelo Barbuto, n° 06 - Apto. 102 - Centro `
30055-000 - Eugenópúiis/MG

Assunto: Encaminhamento de ofício devolvido pelos Correios.
Referência: Processo n° 53000040866/2012-61 .

Senhor(a) Representante Legal,

1. Curnprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe para
encaminhar 0 Ofício n° 17121/2016/SEI-MC, devolvido pelos correios pelo seguinte motivo:
(.I.) ausente. `

2. Dessa forma, solicitamos que a entidade atualize junto a este Ministério o seu
endereço de correspondência.

3. Informamos ainda que já está disponível o CADSEI, sistema desenvolvido pelo
MiniCom que possibilita encaminhar e receber documentos de forma eletrônicas Mais
informações: http://www cgmIIrIica§oes.gov.br/sei/cadsei
ou cltivid'asradcom@cornunicaçoes.gov.br.

Atenciosamente,

Í e'| Documento assinado eletronicamente porVilma de Fatima Alvarenga Fanis.
§wm!¿ É Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta, em 28/ 06/2016, às
°'°"°'“t1 15:01, conforme art. 3°, III, "b", das Portarias MC n° 89/2014 e MCTIC n° 34/2016.

Ei ir- Ei.z A autenticidade do documento pode ser conferida no site
-. _ sf»-,›.Ê`:_; http://sei.mc.gov.br/veri.fica.html informando 0 código verificador 1200310 e o código
- n CRC 11sEE93C.

Em CESO de resposta a este Ofítiu, falerreferência expressa at Oficio n” 2286612016/SEI-MCTIC -
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QUEEM n9 00162/2016 MC

Brasília, 7 de Março de 20l6

Excelentíssima Senhora`Presidenta da República,
..._ _.......... .-.si

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o'Process Administrativo
n" 53000040866/2012-61, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo e de anos, a partir
de 22 de novembro de 2012, a autorização outorgada à Associação de Co unica ão ultural de
Eugenópolis, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radi di `taria, na
localidade de Eugenópolis/ MG.

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3°, da C st' uição da
República, encaminha o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da atéria ao
Congresso Nacional.

Respeitosamente, -

Arsinalhr eletronicamente par: Andre Peixoto Figueiredø Lima

if 'j



PARECER N" 475 / 2015 / SEl-MC

PROCESSO N” 53900030496/2015-53

INTERESSADO: Secietaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
ASSUNTO: Renovação de outorga de radiodifusão comunitária.

Radiodifusão comunitária. Renovação de outorgas.
Elaboração de manifestação juridica referencial, nos
termos da ON AGU n° 55/2014. Dispensa de análise
juridica individualizada. Documentos a serem
conferidos pela a'.rea técnica. Hipóteses de renovação
e de não renovação. Desnecessidade de remessa dos
processos de renovação de outorga para esta
CONJUR, salvo nas hipoteses especificadas no
Parecer.

I - RELATÓRIO
l. Trata-se de solicitação do Consultor Juridico para elaboração de manifestação juridica referencial
a respeito dos processos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão comunitária, nos
temtos do que autoriza a Orientação Normativa n° 55. de 23 de maio de 2014, do Advogado-Geral
da União.
2. A elaboração desta manifestação referencial se soma aos esforços da Consultoria Juridica do
Ministerio das Comunicações quanto à desburocratização e racionalização de procedimentos, além
da atribuição de maior celeridade à tramitação de processos relativos aos serviços de radiodifusão.
3. É o relatório.
ll - FUNDAMENTAÇÃO
II.I. Requisitos para elaboração de manifestação jurídica referencial.
4. A ON AGU n° 55/2014 autoriza a dispensa de análise juridica individualizada nos casos
repetitivos que sejam objeto de "manifestação juridica referencial". Assim, nessas hipóteses, cabe a
area técnica atestar no processo que o caso se amolda ao parecer referencial, fieando dispensada a
remessa do processo à Consultoria Juridica ~ CONJUR. Vejamos a integra do ato: Í

ORIENTAÇAO NORMATlVAN° 55, DE 23 DE MAIO DE 2014.

_ O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem os
incisos I, X, XI e XIII, do a.rt. 4° da Lei Complementar n° 73, de 10 de fevereiro de
1993, considerando o que consta do Processo n” 56377000011/2009-12, resolve
expedir a presente orientação normativa a todos os órgãosjuridicos enumerados nos
arts. 2° e l7 da Lei Complementar n° 73, de 1993: 1

I - Os processos que sejam objeto de manifestaçãojuridica referencial, isto é, aquela
que analisa todas as questões jurídicas que envolvam matérias idênticas e
recorrentes, estão dispensados de análise individualizada pelos órgãos consultivos,
desde que a área técnica ateste, de forma expressa, que o caso concreto se amolda
aos termos da citada manifestação.



ll - Para a elaboração de manifestação juridica referencial devem ser observados os
seguintes requisitos: a) o volume de processos em matérias idênticas e recorrentes
impactar, jiistificadamente. a atuação doorgão consultivo ou a celeridade dos
serviços administrativos; e b) a atividadejurídica exercida se restringir à verificação
do atendimento das exigências legais a partir da simples conferencia de
documentos. A

Referência: Parecer n° 004/ASMG/CGU/AGU/2014

Luis iNÁc1o LUCENA ADAMS

5. Como se pode observar, a ON AGU n” 55/2014 prevê dois requisitos para a utilização desse
expediente: (i) o volume elevado de processos com impacto sobre a atuação da CONJUR e sobre a
celeridade dos serviços administrativos; e (ii) a atividadejuridica exercida se restringir á verificação
do atendimento às exigências legais a partir da conferência de documentos.
6. Quanto ao primeiro requisito, verifica-se que, atualmente, cerca de 60% dos processos em
tramitação na Coordenação-Geral de Assuntos Judiciais se referem à renovação de outorgas de
rádios comunitárias. Ademais, segundo informações colhidas junto à area técnica, há mais de mil
processos idênticos em tramitação na Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica f SCE,
com previsão de serem encaminhados para a análise desta CONJUR.
7. Assim, fica demonstrado que o impacto sobre a atuação deste Órgão consultivo e' significativo.
atendendo ao primeiro requisito previsto na ON AGU 55/2014.
8. A segunda exigência também está contemplada, isto porque, sob o aspecto juridico, boa pane dos
processos de renovação se resume a simples verificação de documentos. õ
9. Dessa maneira, este Parecer referencial tratará dos processos que não necessitem de uma análise
mais aprofundada desta Consultoria, por constituinmera verificação de documentos.
10. É importante registrar, ainda, que a questão dareitovação das outorgas já foi objeto de análise
de diversos pareceres desta CONJUR. constituindo objeto da presente manifestação, tão somente. a
consolidação desse entendimento.
lI.II. Dos requisitos para a renovação das outorgas de radiodifusão comunitária.
11. A possibilidade de renovação das outorgas do serviço de radiodifusão comunitária está
contemplada na Lei n° 9.612/1998 (art. 6°, parágrafo unico), que permite “a renovação por igual
periodo, se cumpridas as exigências desta Lei e demais disposições legais vigentes”.
12. Por sua vez, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto n°
2.615/1998, determina, em seu art. 36, que a autorizada deve: (i) apresentar requerimento de
renovação no prazo compreendido entre os seis e os três meses anteriores ao termino da vigência da
outorga; e (ii) cumprir as exigências estabelecidas pelo Ministério das Comunicações.
13. O primeiro requisito tem a ver com a tempestividade do requerimento por meio do qual a
entidade manifesta interesse em continuar a prestar o serviço. A análise da tempestividade deve
observar o disposto na Portaria n° 197, de 1° de julho de 2013:

Art. 1° Os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária
apresentados até 30 de novembro de 2013, por protocolo ou postagem pelos
Correios, que não atendam ao prazo referido no item 20.2[l] da Norma n° 1/2011 -
Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovada pela Portaria n° 462, de 14 de
outubro de 2011, serão conhecidos pelo Ministério das Comunicações, que dará



prosseguimento aos respectivos processos e avaliará a sua conformidade com os
demais requisitos previstos na legislação em vigor.
§ 1" As entidades que cumprirem o disposto no caput, poderão manter suas
emissoras em funcionamento, em caráter precário, ate' a conclusão do processo de
renovação.
§ 2° Serão considerados intempestivos e não serão conhecidos pelo Ministerio das

i Comunicações, os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão
comunitária apresentados após a data a que se refere o caput e que não atendam ao
prazo referido no item 20.2 da Norma n° l/2011.
§ 3° Expirado o prazo de vigência da outorga, a autorização será declarada extinta:
1 - na hipotese do § 2° deste artigo; e
ll - nos casos em que a entidade não tenha apresentado pedido de renovação,

l4. Dessa maneira, a tempestividade e condição para o deferimento do pedido de renovação, sendo
a sua intempestividade causa de extinção da outorga, nos termos do art. 1°, §§ 2° e 3° da Portaria n°
197/2013 acima transcritos. Como a matéria refere‹se apenas ã conferência do cumprimento do
prazo, entende-se que não há maiores empecilhos jurídicos, amoldando-se â hipótese da ON AQU
n° 55/2014. Assim, caberá a área tecnica averiguar. em cada caso concreto, se o pedido da cntidade
requerente é ou não tempestivo.
15. Veriticada a tempestividade do requerimento, cabe analisar o atendimento às demais exigências
fixadas pelo Ministério das Comunicações, conforme relação de documentos constante da legislação
em vigor, em especial do item 20.3, da Norma n° 01/2011, com a redação dada pela Portaria n°
1 97/201 3 :

(1) declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a
emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última
autorização do Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na
regulamentação vigente. constantes da respectiva licença de funcionamento da estação;

(2) certidao negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel; '
(3) comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do

Ministério da Fazenda- CNPJ válido e atual;
(4) documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no Estatuto

Social da interessada, durante o periodo de vigência da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto
Social;

(5) ata de eleição da diretoria em exercicio, devidamente registrada no Cartório de
Registro de Pessoas Jurídicas;

(6) comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes;
(7) último relatório do Conselho Comunitario, constituido nos moldes do item

Zl .4.l[2] da Norma n° l/2011, sobre a programacao veiculada pela emissora;
(8) Relatório de apuração de infrações da entidade durante o prazo de vigência da

outorga.

16. A respeito desses documentos cabe tecer algumas considerações adicionais.
17. O documento l exige que o representante da entidade confirme que os seus equipamentos e
instalações estão funcionando c'onforme_os termos da autorização conferida pelo Ministério das
Comunicações.
18. Quanto às certidões referentes à regularidade perante a Anatel e ao CNPJ (documentos 2 e 3),
recomenda-se que, sempre que disponível, a própria área tecnica efetue a consulta e junte os



documentos em questão aos autos.
_l9. Nesses casos. caberá à SCE instruir o processo com vistas a renovação, se demonstrada a
regularidade no CNPJ e perante a Anatel. Em sentido contrário, e desde que a entidade não regulnrize
as pendeneias encontradas, o processo deverá ser instruido com vistas a não renovação.
20. Por sua vez, o Estatuto social atualizado e a ata de eleição da diretoria em exercicio (documentos
4 e 5) tem por objetivo confirmar os quadros societário e diretivo da entidade, bem como permitir a
verificação de sua adequação as finalidades do serviço, conforme previstas na Lei n° 9.612/ l 998 e
na regulamentação. Assim, caberá a área técnica analisar a referida documentação e tomar as
providências cabíveis ante a infração dc algum dispositivo. Somente deverá encaminhar à CONJUR
em caso de dúvidajuridica, mediante formulação de consulta.
21. Quanto à comprovação de nacionalidade e maioridade dos dirigentes (documento 6), trata-se de
exigência que decorre do disposto no art. 9°, § 2°, incisos ll e 111, da Lei n” 9.612/1998. Para essa
finalidade, deve ser admitida a apresentação de copia, entre outros. dos seguintes documentos:
certidão de nascimento ou casamento; certificado de reservista; titulo de eleitor; carteira
profissional; cédula de identidade; certificado de naturalização expedido há mais de 10 anos e, para
os portugueses, reconhecimento de igualdade de direitos civis ou prova de residência permanente
no Brasil, A maioridade pode ser comprovada, ainda, por meio de escritura pública de emancipação.
22. Em sentido contrário, não devem ser aceitos, a título de comprovação de maioridade e de
nacionalidade, os seguintes documentos: a) cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF)
e b) Carteira Nacional de Habilitação (CNH).
23.'O relatório do Conselho Comunitário (documento 7) e instrumento relevante para fins de
avaliação da programação da entidade, além de constituir expressão do controle social exercido
sobre a rádio comunitária. O conteúdo do relatorio deve atender ao disposto no item 21 .4.l da Norma
n° 01/2011:

21 .4. 1. O Conselho Comunitário deverá encaminhar ao Ministerio das
Comunicações, sempre que solicitado, relatório resumido contendo a descrição da
grade de programação, bem como sua avaliação a respeito da mesma, considerando
as finalidades legais do Sen/iço de Radiodifusão Comunitária.

24. Finalmente, o relatorio de processos de apuração de infração (documento 8) instaurados durante
o periodo da outorga tem por finalidade verificar a existência de sanção que impeça a renovação da
outorga. lsso ocorrerá nosycasos em que tenha sido aplicada, de forma definitiva, a pena de revogação
de autorização. Ressalta-se que o mesmo principio é aplicável as outorgas de radiodifusão comercial
egedttcativa, para as quais não se admite a renovação “quando a pena de cassação tiver sido aplicada
à outorga objeto do pedido de renovação" (art. 10, IV, Portaria n° 329, de 4 de julho de 2012),
25. Assim, constatado que foi aplicada, de forma definitivafa pena de revogação de autorização, não
será admissível a renovação da outorga. i
26. De outro lado, havendo qualquer dúvida jurídica quanto aorelatorio de infrações, o processo
deverá ser encaminhado para a análise da CONJUR, notadamente quando se constatar a ocorrência
de infrações graves ou um número significativo de irregularidades, que possam ensejar a revogação
da autorização.
27. Portanto, verificada a tempestividade do requerimento e apresentados os documentos acima
mencionados, o pedido de renovação deverá ser deferido pelo Ministério das Comunicações,
encaminhando-se os autos para a deliberação do Congresso Nacional. V
28. Caso não atendidos os requisitos, o pedido de renovação deve ser indeferido, conforme prevê o
item 20.6 da Norma n° 01/2011: ..

20.6. Nos casos de não envio pela entidade dos documentos listados nesta Nomia e
de não cumprimento das exigências feitas pelo Ministerio das Comunicações, o



pedido de renovação de outorga será indeferido. extinguindo-se a correspondente
autorização.

29. Feitos esses comentarios, no Anexo a este parecer foi elaborada relação completa dos
documentos e das demais questões a serem observadas na análise dos processos de renovação. Essa
relação, com o devida conferência dos documentos apresentados, deve ser juntada aos autos,
acompanhando a Nota Tecnica da SCE e cópia integral deste parecer, dispensando-se, assim, a
remessa do processo para esta CONJUR e a análise juridica individualizada.
30. Como afirmado antes, nos casos de dúvidajuridica fundada, os autos devem ser encaminhados
para elaboração de análise especifica por parte desta CONJUR.
III - CONCLUSAO
3 l. Ante o exposto, opino pela aprovação deste Parecer como manifestação juridica referencial, a
ser adotada como parâmetro para a análise dos processos de renovação de outorga dos serviços de
radiodifusão comunitária.
32. Recomenda-se, ainda, que, em cada caso concreto, a Secretaria de Serviços de Comunicação
Eletrônica ateste, de forma expressa, o atendimento aos termos deste Parecer, notadamente da
relação de documentos anexa, que deve ser preenchida ejuntada aos autos, dispensando-se a analise
juridica individualizada e a remessa dos processos a esta CONJUR, exceto nos casos de dúvida
juridica fundada.
JJ. A consrderaçao superior.

LUCAS BORGES DE CARVALHO
Assessor do Consultor Jurídico '

ANEXO

PARECER REFERENCIAL N” 475/2015

RENOVAÇÃO DE OUTORGA - RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA V

DOCUMENTOS SI NÃ Fls, In” do
M O doc.

1 Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo
representante legal da pessoajuridica interessada.

1 .l .
O requerimento é tempestivo?

Declaração firmada pelo representante legal da interessada,
2 atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e

equipamentos* em conformidade com a última autorização do
Ministerio das Comunicações, de acordo com os parâmetros



técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da
respectiva licença de funcionamento da estação.

3 Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel.

4 Comprovante de inscrição no' Cadastro Nacional de Pessoas
Jurídicas do Ministério da Fazenda - CNPJ valido e atual.

Documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas
5 no Estatuto Social da interessada, durante o periodo de vigência da

outorga, ou copia atualizada do Estatuto Social, adequado às
finalidades da Lei n° 9.612/1998. `

6 Ata de eleição da diretoria em exercicio, devidamente registrada
no Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas.

7 Comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes.

Último relatório do Conselho Comunitario, constituido nos moldes
S do item 21 .4.l da Nonna n° 1/2011, sobre a programação veiculada

pela emissora.

1 9 Relatorio de apuração de infrações.

91 Foi aplicada, de fon-na,definitiva, pena de revogação de
` autorização? _

Existem outras situações que suscitem dúvidas quanto à
renovação, tais como a ocorrência de infrações graves ou

9.2 número significativo de irregularidades que possam ensejar a
revogação da autorização? Em caso afirmativo, encaminhar os
autos para a CONJUR com D posicionamento da area técnica.

[1] 20.2. As entidades que'pretenderem a renovação deverão obrigatoriamente dirigir ao Ministério
das Comunicações, entre o terceiro e o último mês anteriorrao vencimento das respectivas
autorizações, requerimento assinado por seu representante legal, cujo modelo está disponivel no
Anexo 12 desta Noma, nos termos do art. 36 do Decreto n° 2.615, de 3 dejunho de 1998.
[2] 21 .4.1. O Conselho Comunitário deverá encaminhar ao Ministério das Comunicações, sempre que
solicitado, relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, bem como sua
avaliação a respeito da mesma, considerando as finalidades legais do Sen/iço de Radiodifusão
Comunitária. `

Brasilia, 19 dejunho de 2015.

Lucas Borges de Carvalho

Assessor do Consultor Juridico



DESPACHO n” 1655 /2015 I
PROCESSO: 53900030496/Ê015-53
INTERESSADO: Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
ASSUNTO: Renovação de outorga de radiodifusão comunitária. ›
1. Aprovo o Parecer N° 475/2015 como manifestação juridica referencial, a ser adotada pela
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica na análise de processos de renovação de outorga

`de serviços de radiodifusão comunitária, ficando dispensada a análise juridica individualizada,
conforme autoriza a ON AGU n° 55/2014. .
2, Os processos de renovação em trâmite nesta CONJUR devem ser analisados com base nos
parâmetros definidos neste Parecer.
3. Encaminhe~se o presente processo à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica.

Brasilia, l9 dejunho de 2015.

Alan Emanuel Cavalcante Trajano
Consultor Jurídico

Assinado elelronícamenrepnr: Cncilrlu Lanuzn da Rocha Duque
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇOES E COMUNICAÇOES
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA

DESPACHO

Processo n°: 53000940866/20 1 2-Gl

Considerando que os órgãos técnico e juridico desta Pasta já se posicionaram
favoravelmente ao deferimento do pleito, conforrne os termos da Nota Técnica n.°
11188/2015/SEI-MC e do Parecer n.° 475/2015/SEI-MC. respectivamente, e a mudança do
Titular desta Pasta, restitua-se o presente processo ã Consultoria Iurídica, com a minuta de
Exposição de Motivos disposta no campo próprio abaixo, para reexame e providências, com
vistas ã submissão dos autos ao atual Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

Vanda Iugurtha Bonna Nogueira
Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica

_ Documento assinado eletronicamente por Vanda Iugurtha Bonna Nogueira,
MSMnm,'¡ É Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica, em 22/07/2016, às 14:12,
='fl'°~‹= conforme art. 3°, Ill, das Portarias MC n° 89/2014 e MCTIC n° 34/2016.

El kn- ' EI
_; íQ¡'e~¡¿lIi‹f'- A autenticidade do documento pode ser conferida no site

*L http://sei.mc.gov.br/verificahtml informando o código verificador 1235455 e o código
-*-` " CRC 1A1=ABDFi=.
E|' ' Í' -.

Minutas eAnexos

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, interino,

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo
n° 53000040866/2012-61, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a
partir de 22 de novembro de 2012, a autorização outorgada à Associação de Comunicação
Cultural de Eugenópolis, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de
radiodifusão comunitária, na localidade de Eugenópolis/ MG.

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3°, da Constituição
da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da
matéria ao Congresso Nacional.

Respeitosamente
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Zimbra _ meyk.vieira@mctic.gov.br

Fwd: TRAMITE DE PROCESSOS AO GABINETE DA SECRETARIA DE RADIODIFUSAO

De :Regina Francisca Pereira Ter, 06 de dez de 2016 14:16
<regina.pereira@mctic.gov.br> al anexo

Assunto : Fwd: TRÂMITE DE PROCESSOS AO GABINETE DA
SECRETARIA DE RADIODIFUSAO

Para :'Meyk Wilson dos Reis Vieira'
<meyk.vieira@mctic.gov.br>

----- Mensagem encaminhada -----
De: Altair de Santana Pereira <altaír.per¬eira@mctic.gov.br>
Para: Regina Francisca Pereira <regina.pereira@mctic.gov.br>
Cc: Rossetto, Giordano <giordano.rossetto@agu.gov.br>, Giordano Almeida de
Azevedo <giordano.azevedo@mctic.gov.br>, Ana Maria dos Santos
<anamaria.santcs@mctic.gov.br> '
Enviadas: Tue, 06 Dec 2916 11:42:45 -0290 (BRST)
Assunto: TRÃMITE DE PROCESSOS A0 GABINETE DA SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

Prezados,

solicito que os processos relacionados na lista anexa sejam tramitados, com
a maior brevidade possivel, para o Gabinete da Secretaria de Radiodifusão
(GSR/io)

Atenciosamente,

ALTAIR DE SANTANA PEREIRA
Coordenador-Geral de Pás-Outorga
Departamento de Radiodifusão Comercial
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações
Telefone: (961) 2827-6826
altaír.pereira@mctic.gov.br

Regina F. Pereira '
Chefe de Divisão de Documentação Juridica
Consultoria Juridica
61 2827 ‹ 6248
r~egina.pereir¬a@mctic. ov.brE

_ Processos que voltaram da Casa CiviI.xIsx
° 35 KB





EM N” 747/20 l 6/SEI-MCTIC

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

1. Submeto a apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo
n° 53000040866/2012-61, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a
partir de 22 de novembro de 2012, a autorização outorgada a Associação de Comunicação
Cultural de Eugenópolis, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de
radiodifusão comunitária, na localidade de Eugenópolis/ MG.

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3*>, da
^ ' ' t eConstituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelencia, para conhecimen o

submissão da matéria ao Congresso Nacional.

Respeitosamente

P GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicaçoes

' Documento assinado eletronicamente por. GILBERTO KASSAB, Ministro de Estado
MMN; É da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em 15/03/2017, às 20:09,

d P rtarias MC n" 89/2014 e MCTIC n° 34/2016.°'°"°^*“ conforme art. 3°, III, "b", as 0

H- E1A autenticidade do documento pode ser conferida no site
:?¶¡§¡¡-,›.¡*í¡`:¿ http:/Iseiimc.gov.br/verificahtrnl informando o código verificador 1196117 e o código

D CRC 1sE9EBA1.
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EM nÊ 00096/2017 MCTIC

Brasília,

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, '

l. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo
n° 53000040866/20l2-6!, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir
de 22 de novembro de 2012, a autorização outorgada àAssociação de Comunicação Cultural de
Eugenópolis, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na
localidade de Eugenópolis/ MG. I

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe cart. 223, §3°, da Constituição da
República, encaminhe o Processo a Vossa Excelšncia, para conhecimento e submissão da matéria ao
Congresso Nacional.

Respeitosamente,

Assinada eletronicamente par: '

,za ,N 1.: i. 1 *z_i ¬‹.iz,‹,~ 1'
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